


P A R E C E R
A Com missão d« Camans umcipaes examinando os Artigos de Posturas da Cansara Municipal da ViJt i do Triumpho 

suomettiíio4 n «r.a aprccuiao ; e considerando que. sendo elles provisoriamente appmvadoá pelo Enn ar I residente dà 
Prcviuuia, tíverSo principio de execução. sem que uesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Que sejflo oa mesmos \ 'tigos de Posturas approvados, com ai pequenas alteraçOas, que a CoramissUo se aguardar Dara 
raier por oecasiao da discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinte

PROJECTO :

IV. 1 4 .
A A SSE M B L E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R e so l v e  :

Artigo única. *Viio approvndus . s Artigos de l»cst:ins da Câmara Municipal ih  Villa slo Trium lio : revogadas a, dl*-» 
posi.Oes em coutrrrio. ”

Sala das Coa>misrõrra, 27 de Oututrv) ao iS7l.
1/HWfl fítnHin tlr ftritn (Iiterrn, 

Manuel Hanilri th: Aruvjo.
Qonnc buh.iti'i llurhi mi lioéCO

a r t i g o s  d e  p o s t u r a s  a d d i c i o n a e s a o s  d a  g a m a r a  m u n ic ip a l  d a  v il l a  d o  t r i u m p h o .

A CAMARA M UNICIPAL D A  V IL L A  DO TRIUM PHO P R O P Õ E :

Art. i. Ninguém noderá construir prédios urbanos n'esle Município sem orevia lioenç* da Csmara Municipal, pela qual 
pagará a quantia de 2®j0l>réi*. e sem cordiamento do respectv i Fisedl ; precedeuJo i. fora meu to do terreno, qosudo niio 
seja proprio : sob pena de 63000 réi» de multa p»ra o cofre Municipal, e de ser demolida a obra á custa do edilicadcr, es
tando ella ein construcçiic.

Art. *2. O edificador ne prédios urbano*, que nílo começar a edifímçiio de seu prédio danlro de um anno da data doafo- 
ramento do terreuo, perdera o direito do atonmento desse terreno, que pederá ser aforado a outrem; e se náo concluir o 
edifleio dentro do àe anno depois do afonmento, pagará desse prazo em diaute a multa de »09)00 réis por cada anuo, que 
decorrer até acabar a obra cm prèto ’

Art. 3. Os prédios urbanos n Io si-rllo edifleados com altura menor de quinze palmos de frente. i ’os1e as soleiras até as 
bicas, e temo calçadas baixa*, ou pas-eio na frcnle, <le cinco palmos de largura pel > menos : sob pena de llJMOb de multa 
para o cofre da Munioipalidade pola itifraoçao de « ada uma d'esta* condições de altu a e largura

Art. 4. As ruas serrto formadas d’ora em diaute com largura nunca inferior a quarenta palmos de parêic á parede, e oa 
bêcos nâo terSo menos de vinte cinco palmos.

Art. 5. <>s proprietários de prédios urbanos serio obrigados a limpar as frentes de suts casas etm cal, dan io-lhes a 
côr, que quizerem, no prazo de um anuo, da data da publicaçáo destas Posturas : sob pena de 6J5000 réis de multa, quaudo o 
n8o cumprao no anno marcado, e de 1900 t ré’8 mais por cana mez. em quanto ufto apresentarem limpas a- frentes de suas 
casas. SerSo também obrigados a vavrerer os terreiros de s.-us edifícios n» exleu*8o de quinze palmos, nos mezes de Ju 
lho e Dezembro de cada anno ; sob pena de ‘29000 réis de multa por ca la um dos mezes, que deixarem de assim cumprir.

Art, 6. Os proprietários de prédios urbanos serilo obrigados a extinguir formigas de r^ça, se por ventura existirem noa 
terrenos de seu afoiamento: sob peua de ser feito es*e serviço por determinação do Fisaal a ensta do proprietário. As for* 
migas situadas fóra dos terrenos do aforamento década um indivíduo, serüo eitiuetas pelo prepreitario do terreuo ou pelo 
fiscal a custa d'aqnelle. ’

Art. 7. O administrador dos be»s patrimonlaes de SanfAnua, Orago d’esta Freguezia, fará limpar nos tempos indicados 
no artigo antecedente, oa mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, no espaço de quinze palmos : sob pen* de 
£9000 réis de multa por cada vez que deixar de assim o fazer. * M

Art. 8. O Fiscal avisará todos os aunos por Editaes aos moradores d’esta Villa, para, no prazo de 3 ajezes, da data d 
mesmos Editaes, tirarem oa entulhos que houverem nos fundos de seus quintues que po<,8üo offeuder a aalubridade publica*
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Policial, e, na falta d;esta, ao In^pector do respectivo q o a rie " ,^  que^^rocedendo i  aleuTa^n « Autoridade
matar o animal daraninlio, ficando todavia o dono sujeito a reparação dô darono causado.8 ‘J C °t poderá mandar
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. qué n’esta V.lla,___
ticio. sem que esteja este exposto a renda por espaço de 6 horas

em s(ia fazenda, a fará em outra vizinha
prolnhido de. *ob qualquer pretexto assentar porteira, que será entilo derribdOa pelo Fiscal 

Art. 17. O comprador, ou ven ledor. qué n’tísta V.lla, fizer pór ãrac.do compra, ou ve .d< 
icio, sem que esteja este exposto a venda por espaço de *5 horas no logar do mercado, pagará um e outro uma miilta~‘iip'nl|l l  

deem" parte do valor do genero vendido, ass.m por .t.cado ; calculando-se o vai .r pêlo preço do mircadoão'^tèmoo ü
cr mn adní*pdei mi,I|8 obrig.ado 0 comprador a pôr em veuda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que^ivíí 

p » atado- '•ont''* a disposição d este artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado. ^
ai ora em diante só se poderá vender n’esta Villa carne secea, verde, ou de qualquer forma preparado nn

1 «ar, que serve de feira : pena de 8 i0ò ré.s de multa para a Municipalidade. P«*arada. no
u t. I*J. ns prcpr.etar.es, que uuasmrem terras dentro d'este Mun.cipio, serflo obrigados por sl, ieus proenr.dn,.,.

.1 u ;r\ i : ' r ,B- ,rir de fo,,ce e.ma!d,8,i° e a remtv<ir em ^  ^  r o ^ o . p«qB.i  “ d K  q« ° s
4 *' ;  ' “b*lh0 Be P°',e7 m arra,,,,a^  88 tr t r i  Ja8 publicas e caminlus necessários para o transito do povo, que p a ssa rá  n „ 

'V "  r  S"B, ‘err88 5 teDd° a(lu«,la9 lrintaL e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que nof todo o ™
Oe Agosto de cada anuo estejâo aberta. : sob pena de R8D00 réis de multa par. as rendas da Camara c o dunlo n. . • 
deucia, ficando sempre obrigado ■ ibrirem as estradas e caminhos. P * 0 d p na ,e ,ncU

Art. 20. O indivíduo qne entrar nas terras alhehs, e sem licença de seus donos tirar madeiras carar nr«n» a * -  
rama a gadrs tirar casca paia rortuires. e fizer cinza, pagará a multa de f8«(>0 réis por cada vez, e na falta d ^ n l /  * 
no, soffrerá 8 dias de prisSo, sujeito além d isso a outra qualquer disposição de Iti. ’ f 1 de nun,er«*

Art. 21. O indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de hehida. •« . n.A 
.  multa de 108000 réis por cada vez, ou, na falta de moéda. solfrerà « dias de prisio! Se o l e r  em 
licença de seus donos, 8( ffrerà mais a multa do artigo antecedente. ** #*"eia« aem

i í rí* 22i NlnSueir Poderá mandar curtir couros miúdos, nem os curtidores recebêl os, sem aue tenh.o o* ,
orelhBS, pelas quaes se possa conhecer o dono, sob pena de pagar cada um deites a multa de &8000 réis Dara a MnnicinalidVdt* 
O Fiscal ins,.eccionarà os cortumes que julgar suspeito. 9 par* a Man,c,Pa"d«de.

^ °d° aqQel,eque l*ver generos expostos à venda em qualquer parte deste MuniciLio ropnnhMiitimwinia 
mfieados, que possáo prejud.,ar a saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que ba taes’ íe íe ío í  I
exactamente examinarao em presença de tres testemunhas • •  „nm . . . . . .  v  " iae8 8ener08t eicrupulosa, e
meieado, e m ,i  o dono multado em 6*000 r?ia p .r .  0 “ f?2 '"■"■edi.t.mente reliral o . do
réis por dia. P*ra 0C0fre Munic,Pa*» e na f'*lt« de mcéda, prisão correspondente a J80Q0

Art. 24. Fica prohibido o soltar-se buscao ' com bomba p fAi?n An ■» . . .  .
»•“*; » . .  o m « f * "  • ™«l(. d. *000 „ \ : Z >  oe4 r  dd . Mo'n^ipabdáde^randa *' °ü ’ " *  P“ * *

gad. .  ter b a U o ^  S ‘„  ‘t e p l Z l ''í V " * ' '  M"""!iPi0• ’ " *  °bri*
por cada terno 100 réio piro .  Mooiüipalidade. Oa temo. Oe qoe trate r . t e i r ' g o . í í  L  v im í ‘« n d l* ?  ”
bbma èCmeia quarta.*"'***1 ’ °*r,eir' 01 ” eio • do.rOIlho à contr.mit.de ; e peeo. de íerro «  bíon» d l 4

Art 26 üs pesos e medidas da Camara tão :
S 1* Vara e corado.

”  " 2,° de “ “  "iel"  em “ • fei«0 de madeira; qo.dr.do; tendo o .,e  .  meU
$ 3°- Quartilho à contrametade.
S 4* L‘bra, na razão de oito centos réi> em doblões de cobre de oito oitavas cada um
Art 27 Quem n’este Munic pio render generos ou fazendaa sem ser pelos pesos e medidas mfpríAn. j  .

C am .ri pagará .  m .lta de lb|Q00 réi. por cada rez, que for achado com peiosT m edid.ifalsês, P P<,dr,el *



V

... . . .. . j.
Art. 28. Os rco Inninloij^Ja'Jruaicip*l'»4«Je &vSo jrram iM uS peraalc a CiUsra no me* de Janeiro de cada anoa, por 

quem maior lanço ollerecer.
Art. 2'J- O aferidor será obrigado a af<Tir os ternos por inteiro, que llie forem apresentados ; mas si, de cada um d'elles 

o douo llie entregir somente uma peça pira ser aferida, polcrá o aferidor perceber a quota estipulada para«>aJa terno.
Art. 30. U aferidor que exigir por afer ções mais do que se a«lia mareado no art. 25. sera multado pelo Fiscii na quantia 

de 69000 réi i pora as rendas da Camara; tieando em taes casos obrigodo a restituir á parte o dinheiro indcvidameute re
cebido.

Art.. 31. T.mJs e qualquer pessda, que se negar a apresentar, afim ie que sej o aferidcs, o* ternos, de que trata o artigo 
25, será multado em 65000 réis ; eommutaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa não poder ser paga em dinheiro.

Art 32. flas tabernas dVsta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza oscópos e medida?, em que ie 
vender líquidos : pena de 13)00 réis de multa aos contraventores, e o Junto na reincidência.

Art. 33. U aferidor, que neutro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anuo nQo tiver aferiJo tod./S 
rs pesos e medidas, ue que trata o a r t  25. será multado em I29)‘>0 réis para o cofre Municipal, ; e quando não tiver èm 
moéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a iftOOO réis por dia.

Art. 34. Os Fiscaes, c na falta d'estes seus cupplentes farão de seis em seis mezes coutados do 1* de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os annos, revista nos pesos e medidas, examinaudo as nfirboes de todos os ternos, que forão (.feridos, 
e, achando em algum ueilca falsidade, que proceda do dono, impora a multa de 69300 réis para o cofre da Camara ; mas 
se a falta proceder do aferidor à este será impo-ta a mesma. pena.

Art. 35. Os Fiscaes tarão do i* de Setembro ao ultimo de outubro de cala anuo, correição qas estradas e caminhos 
dVste Município ; sob pena de IngOOO réis de multa para as rendas da Camara.

Art. 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
carem aos eoutraventores ta s  Posturas, e cuja arrecadação à caigo do Procu-ador da Camara. se houver de realisar.

Art. 37. Niugem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d'esta Villa, sem previa licença da Camara. cu do 
Fiscal, mediante uma gratificação de 4900J réis para as rendas da mesma Camara ; sob oeua de H9M0 de multa ao con- 
traventor, ou prisão correspondentes i Jãooo réis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, quando uào offeadíe a mu« 
ral publica.

Paço da Camara Municipal da Villa doTriumpho, cm Sessflo Ordinaria de 10 de Julho de 1871,

Mcnoel Aleixo de Brito Dantas, — Presidente.
Mirrrn/ino Jonquimde Mello.
José Ferrei'a de Mello,
i< tio (iualbrrlo da Sitea.
Mancei Ic/n indes 1‘immfa.
Fauhlii li>serra Cavalcanti.
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P A R E C E R .
, A Coaunissao de Gamaras unicipaes examinando os Artigos de Posturas da Cumsn Mn:iiei„al da ViU , d.. Triumplv, 

Suomettidosa sua apreciação ; e uouoide.auiio que. sendo dles provisoriamente apiirovadoa peh Kx n ar. t re>i lente dâ 
Proviusia, tiverõo principio de execução, sem que nesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Que sejSo os mesmos A 'tigos de Postaras tpprovsdos, com u <pe penas alterações, que a ComroÍMiio se «anar ta- paia 
flszer por ooossiaoaa discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinte

PROJECTO :

V  1 4 .
A  A SSE M IíL E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R e so lv e  :

«niRO unlco, Ficfio approvailos o» Artigos i»e Desitiras da Gamara Municipal da V illaa. Triumphn : revogadas a. d'a* 
posi^es em contrario, p

Sala das Commisgões. 27 de Oututro de IS71.
itdti/ rl Ihisiho de Rrifn (juerrn .
Manoel. Itosi/in de Arnvjo, 
i'o*w* btth-.iã» liariam 7'tmico

ARTIGOS l ) t  POSTURAS ADDICIONAES AOS DA CAHARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIU.MPIIO.

A CAMARA M UNICIPAL D A  V IL L A  DO TRIUM PIIO P R O P Ò E :

i»rt. í .  Ninguém noderá construir prédios urbanos n’este Município sem nrevia licença da Camara Municipal, pe|» qual 
pagará a quantia de 2*000 réis, e sem cordiamento do respect vo Fiscal ; precede»Jo aforamento do terreno, quando não 
seja proprio : sob pena de 63000 réis de multa pira o cofre Mumciphl, e de ser demolida a obra á custa do eduicadcr, es
tando ella em construcção.

ArL 2. O edificador de prédios urbanos, que não começar a edifhaçSo de seu prédio dentro de um anno da data do afj* 
rsmento do terreno, perderá o direito do aforamento desse terreno, que poderá ser aforado a outrem ; e se niio concluir o 
edifício dentro do A* anno depois do aforamento, pagará desse prazo em diante a multa de tü*)U0 réis por cada anuo que 
decorrer até aesbnr a obra em prêto ’ 1

Art. 3. Os prédios urbanos não serão edifieados com altura menor de quinze palmos de frente, d’osdeas soleiras até «» 
bicas, e terão calçadas baixas, ou passeio na frente, de cinco palmos dc largura pelo menos : aob pena de ICJMOn de multa 
para o Cofre da Municipalidade pela infrscçao de cada uma d’estas eonOiçoes de altu a e largura.

Art. 4. As ruas serão formadas d’ora em diante com largara nunca i.iferiora quarenta palmos de parêlc á parede, e os 
béeos não terSo menos de vinte vinco palmos.

Art. 5. Os proprietários de prédios urbanos ser io obrigados a limpar as frentes de suas cisas eun cal, dan !o~lhes a 
cõr, que qnizerem, no prazo de ura anno, da data da publicação destas Posturas : sob per.a de 63000 réis de multa, quando o 
zifio cnmprfto no anno marcado, e de 13000 ré's mais por cana me*. em quanto não apresentarem limpasa- frentes de suas 
«asas. ) Serio também obrigados a varrorer os terreiros de seus edifícios na extensão de q»inze palmos, nos mezes de Jn« 
lhou Dezembro de cada anno ; sob pena de 2*000 réis de multa por caia um dos mezes, que deixarem de assim cumprir.

Art, 6. Os proprietários de prédios urbanos serão obrigados a extinguir formigas de r„ça, ae por ventura existirem noa 
terrenos de sen aforamento : sob pena de ser feito esse serviço por determinação do Fis al a custa do proprietário. As for* 
ffligas situadas fórs dos terrenos do aforamento de cada um indivíduo, serão eitinctas pelo propreitario do terreno ou Delo 
fiscal a custa d’aqnelle. * 1

Art. 1. 0  administrador dos bens patrimonises de Sant’Anna, Orago d*esta Fregnezia, fará limpar nos temnos indicados 
lio artigo antecedente, oa mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, no espaço de quinze palmos • sob nen» w* 
Ci9000 réis de muita por cada vez que deixar de assim o fazer. ‘

AK. 8* O Eisctl avisará todos os auuos por Editaes aos moradores d’esta Villa, para, no prazo de 3 mezes, da data doa 
jnesnos Editaes, tirarem os entulhos que houverem una fundos de seus quintaes que pn„s!io ofender a salubridade publica-
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I<|í:ar a venoi, ; . s ., n.êii’ p . o .t si f4 Jiiou p<d < lo p.ctor ■ - — * »< ♦■—• ..!  — . . em que teve
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sera ell.» aiiuu. .4• U e ln st ( pnbbfi, o sen piodiiot» rueolliid» h.» ^ f re -a ilumcimli,!<.«<• .111 . ntrecue rt

: x x x , r . x L ^ r r . r * u J,“ ’ • ....... ..  -  * « 1  -  -  > -  ' W z x :

. . . . « L l  * * ,? r  z z . z z r ; . z L r ° mJm" c r  M n r  " ,ls-Je

nroliihi^o^oo «d* i ’ |n " 1 ® 1 rt,|s de multa, 8 au 1» s-npre olir.^ato a al»*ir a caeimbi, e por eousesrjinte
l  IS  nort-ir,. q n« será entlo dor.-.b..,, oelo Piscai. ‘'^ e g j .u t e

r l n - 1 ou «cu louor. qio n’es*;» V.lla, fi/.er 0 ,r a .a j . |„  c.iipra, utl ve .Jade  qaalqu íjeuero alimon
I 2 l í «  « S V 8 V ”  6 t:l‘>Ü3t° " Ve: ' ! a ü,’r e8,,aço ,,tí h ’fhS "» ' RT do uiereadu, ...qarrt u n e out^o um,
oec.ma pare  do vai t  do fjeoero vendido, asann por ataca,Jo ; c , | mdo se o valo^ pelo preço do mircado .0 èmnn hÍ
• o 1" \  * ,n,,7  " , °,COmpr# ,or ? Pò'- em *-• •’ publica, por esp ,ç„ de 4 hoías consecutivas, 0 genero qTe t°v *

T  t ?7’‘ * .  ° ‘ ° ,, n  1 dlS,,T írt « '«<■ mesmo preço que tiver comprado. 9 * t ,W
l  o,.» 7 ül8n ** ^  ,,.‘"1prA v°n ,er «‘«st,-» Villa ram  - seeea. verue, ou de qualquer forma preparada nn» g .1. .,<„■ S r-v« A :í, ir. : pr.M I- 9  «»« .»■ - .* multa p an  a Municpalioade. Prepwada» no

»<t. I j .  s 1 luto'i>v, que MoíôU"*eiii r,-r■ «s dentro d’este Muu.cipio, acr&o obrigados por si, seus nrnmv>^n>..
, !,,r f . «  .  ...... . „. .  .  rt-m.vor « .  |^ . , e.  de " °p X ”  q„l S S

» i*‘< <' " * r».i ar. «s « tr 1 u .> ,1 <b.i • n  e ctiniiilios iicCessants para o transito do povo, que passarem nnr
. . , teu 10 aquclli, trinta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo n Jw>

Z nT a  ° e ,Ca “ <“,U0 T - y,ü aberLa# : 8ob petta rie H® m  réU de -Mito P«r- as renda, d.’ Câmara, e o duplo ua r e in ^dencia. fi. Bud.» sempre 1 briga ic a abrirem aa estradas e eaminhna uupio ua rem ei.

rti„u i. Ir;
»l.*«»,*o n» M.rtd t

ramaArnt-„ ° , ,n “ Y4<|UÜ (l“l eBtr#r rae ter; eR • hfif8. « tem licença de srus d< nos tirar madeiras, ca<ar. nescar deitar 
"  " 1Mdr' > I1*ar rasca pa.a rorturr es. r fucr cirzs, psgMà a muiia í e iíís  our cada vez. e. na f . i i  n / I l

rio, s.>ffrerà » dias de prisio, snje.to além d isao a outra'quaiqu"er’dVspcÍü to á e U l!*  P°r C#d> ** “  fa,U de numerM
.  rn íiu  2!*.!»» ,'nn'' ' í 00' de "UPtir1C0Uros. ^ s íu rd a r as aguas, que servem de bebidas aoa gados nauarh
. “ U tade  l(* ’00 rél8 P°* cad> Ta/. falt> de ®< éda soilrera ü dias de priaío. Se 0 fizer em terras* alheiía ílm

licenca de srus d.mcs, Si-ITrcrà meis a multa do artigo antecedente ” ** M®
nro líi1, 22| Píinpoer' P°dera m ,H ,,d ,,r rurtir cc“r°8 «luíos. uem os curtidores recebêl-os, lem que tenhlo os mesmo. a . 
orelhus. pelas quses se possa ecuhecer o dono. s b pena de pagar cada um delles a multa de 5»000 réis para a M u n l í S u n !  
0  Fiscal ms eceicoara os curtumes qu? julgar suspeito. ** Maulcipalidadc.

. .  A5; 23 Todn ■1ucl1! que tiver ^ ner°8 «postos à venda cm qualquer farted*este Município, reconhecidamente 4. . .  
O-ad.i», que ^ossao prejudieara saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que ha taea geoeros eicrunaloaa a 

eiactamente eiaminarao em presença de tres testemunhas; e achando com avaria, maudarà im medita mente retirai o, rf!
r « .  p ír d1.“  ° e”  6* )<M, “ 0,re e d.  f . lu  de n>odd., priuo eo rrap o ed e íS "  °m Ô

.  „Arl‘ 2 u í ,ca Prohibido 0 joltar^ae buscao >om bomba, e fogo do ar sem aer em g jrindu la , ou «rgóla • sob neB.  A. 
paRT o aoltador. ou o mandador a multa de 9J )0 reis para o cofre d l Municipalidade. 8 ’ * P d*
- .A Í rt »25u í  pe88Ôa,qae t,Yur fa*enda, moi ada ou outros geoeros eipéstos i  venda n’eata Villa,e Município aerà ohel. 
gada a ter btilauças a terno de pesos e medidas, aferidaa todos os anuoa pelos padrfea da Camara; paeanoo ao ■!>!![!

—  Mu <*i. P » . .  Munieipalid.de. O. terno. quc tr ... eete nrligo, . . .  -  * T «  .  » .X d “  c‘ ,c c  . Í S  
t l m  * " J í q“ .VtTd d 1ü,r,l!,r*0- ” " °  e qu.rtillho .  conU.met.de ; .  pe.nl de ferra ou k ron .ed .J

Art 26. o s pesos a medidas da Camara alo :
S **■ Vara e eovado.

, 0l!gV d.?dí rto*°’ “  m , ° d* “iel"  0,<u“,r i,‘1 em • "  '*■»«•; fel» de mndein; qu.dr.do; tendo u r e  .  o e i.  
S 30 Qoartilho à contrametade.
s  '*• Libra, ua razlo de oito ceatos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada nm 
Art 27 Quem o’este Muoic pio vender geoeros 00 fa endai sem aer peloa oeaoa e medidas aferidna u i j  

C . . .  p .e .1.  . m IU de ,»i. po, S tó. , u ,  f . r  „ M  « i  r . i l .  f t  ^



Art. 2».- Os roo Jiinnntvà ia lluaicipi! só'üo hwaí »»• í«; pwj.iia ú C*.»»ra no <aet de Jaaairo de cada anno, por
íuen» maKir lanço ftlfjrecer. • - . ................... ► *s* •

Art. 2'*> O aferidor será obrigado a aferiros ternos por uiteiru, que llie forem apresentados; mas si, de cada um d‘elles 
o dono l<ic enlregir sóuente uma peça pira ser «ferias, poW à o af riuor perceber a quota estipulada para «ada terno.

Art. 30* O aferidor que exigir por afur çA s mais do que ã ; a»ba mareado no art. 25. será multndo"pelo Fiscal na q'uantia 
de G3000 rei i pcra as.rendas da Cansra; Meando em taes casos obtigodo a restituir à parte o dinheiro indevidameute re
cebida.

Art SI. Toda e qualquer oesséa, que se negar a apresentar, afim Je que sej o aferidos, oa ternos, <?e que trata o artigo 
25, será multado em (>5.*00 réis ; coinuiutaua esta pena em & dias de prisão, quando a malta não poder ser paga em dialieim.

Art 32. Nss tabernas <**esta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza os cópos e medidas, em que ie 
vender líquidos : pena de >9300 réis de multa aos contraventores, e o duplo na reincidência. > -

Art. 33. O aferioor. que dentro do prazo de 6 mezea, a contar de Janeiro à Junho de cada aano nlo tiver aferijo todos 
rs  pesos e medidus, üe que trata o art. 25, será multado em iotjiju réis para o cofre Municipal, ; e quando não tiver em 
tncéda legai essa quantia, a pagará em prisão correspondente a 19000 réis por dia.

Art. 3». Os Fiscaes, c na falta d'estes seus tupplentes faraó de seis em seis mezes coutados do I* de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os anuos, revista uos pesos e medidas, examinando as aferições de todos os ternos, que forão «feridos, 
e, achando em algnm b*elles falsidade, que proceda do dono, imporá a multa de 69000 réis para 0 cofre da Camara ; mas 
se a falta proceder do aferidor á este sera impo ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes tarãodo t* de Setembro ao ultimo de Outnbro de cada anno,- correiçlo nas estradas e caminhos 
d’este Município ; sob pena de 259000 réis de multa para as rendas da Camara.

Art. 3 6 . 'O» Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
carem aos contra ventores oas Postaras, e cuja arrecadação è cargo do Procurador da Camara, se'houver‘de'realisar. ' 

Art. 37. Ningem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d*esta'Villa, sem previa licença'da Camara, ou 
Fiscal, mediante uir.a gratificação de 4»00<* réis para as readas da mesma Camara ; sob peua de 89000 de multa ao con
tra veutor, ou prisão correspondente a 19Ü0O réis por dia. Os espectáculos só serio admittidos, quando uto offendA» a mpv 
ral publica. - - -T - • 1 — - -■>

Paço da Camara Vunicipal da Villa do Trinmpho, cm Sessão Ordmaria de 10 de Julho de 1871.

Manoel A teixo de Brito Dantas, — Presidenta.'
Miirrcltnn Joaquim de Mello.
José Ferreva de Mello,
hião Gualbcrto da Silva.
Manoel Fernandes Pinunta.
Pa nli lio Ihzerra Cavalcanti.
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P A R E C E R .
A CommissSo de Camarns nnictmps pvuninindo os Arttg.is de Poeturas da Caman Mutilei,,al da ViM i d.. Triumpbo, 

sobmettióoí a *ua «jreci ição ; e o >u. idc<<tii io que. sendo elles '««ovisoriamente aporovadoA i»tl > Kx 11 »r. i resi Icute da 
PruTiueta, tiverfio priucipio de cxecuyáo, aera que uesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Qne sejão pi mesmos \  t go3 da Postaras aoorovados, enm a ' pejnenvs alterações, que a Cuinmissüo ac agair da- pata 
faxtr por oceasiao ua discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o segniut*

PROJECTO :

V  1 4 .
A A SSE M B L E A  L EG ISLA T IV A  PR O V IN C IA L

R eso l v e  :

Artigo unlco. Virüo approvados os Artigos de PcsUin* da Carn trj Muoicipal da Yilla do Triumfdio; revogadas ai dia» 
posi.òes em eoutrerio.

Sala das Ceo.miardes. 27 de Outubro de IN7I.
i la iw l  fítisihn de fírifo Cuerrtf.
Manoel flasilin de Arnvjo,
Cosme fltiu mo liarl>< sa Ttnóco

ARTIGOS DE POSTURAS ADDICIOSAES AOS DA CASIAR \  MUNICIPAL DA VILLA DO TRIÜ.MPHO.

A CAMARA M UNICIPAL D A  V ILLA  DO  TR1UM PHO P R O P Õ E :

Art. i. Ninguém noderá construir prédios urbanos n’este Mnnimpio sem orevia licença da Camara Municipal, pola qual 
pagará a quantia <íe 2ífcoOO réis. e sem onrdiamento do respect * i Fiscal ; precedendo afuramenlo do terreno, qjaudo nau 
seja proprio : sob pena de 63000 réis dc multa para o cofre Municipal, e de ser demolida a obra á custa do edilicador, es
tando ella em couslrucçiio.

Art. ‘J , O edificador oe prédios urbano*, que nflo começara edilbaçfio de seu jredio dentro de um annnda data dosfa- 
ramento do terreno, perdera o direito do aloramento desse terreno, que poderá ser aforado a outrem ; e ae mio concluir o 
edifício dentro do a* anuo depois do ufortcnento, pagará desse prazo em diante a multa de ? 09JÜ0 réis por cada anuo, que 
decorrer até acabar a obra em prèto

Art. 3 Os prédios urbanos nün s<rflo erliflcados com altura menor de quinze palmos de frente, d’es1e as soleiras até as 
feicas, e terão calça ias baiias, ou passeio na frente, de cinco palmos dc largura pel i menos : sob peni de ICJJ300 de multa 
para o cofre da Municipalidade pela i»fracç»o de eada uma (Testas eondiçòes de aitu a e largura.

Art. 4. As ruas serão formadas d'ora em diaute com largura nunca iaferior ^ quarenta palmos de paréle á parede, e o* 
bêcos uio terão menos de vinte cinco palmos. ,.m

Art. ã. Os proprietários dc prédios urbanos serão obrigados a limpar as frentes de suis cisas ecm cal, dan !o**lbes a 
côr, que quizerem, no prazo de um anuo, da data da publicação destas Posturas : sob per.a dc 69000 réis de multa, quando o 
n&o cumprão uo anno marcado, e de IJSOO i ré'a mais por cada mcz. em quanto não apresentarem limpas a* frentes de soas 
casas. Serão também obrigados a varrerer os terreiros de seus edilicios na extensão de quinze palmos, nos mezes de Jn« 
ibotí Dezembro de cada anuo ; sob pena de ‘29000 réis de multa por ca ia um dos mezes, que deixarem de aasim cumprir.

Art, 6. Os proprietários de predioa urbanos serão obrigados a eitinguir formigas de r^ça, se por ventura existirem noa 
terrenos de aeu aforamento : sob peua de ser feito esse serviço por determinação do Fis.al a custa do proprietário. As for« 
migaa situadas fóra doa terrenoa do aforamento de cada um indivíduo, serão cxtiuutas pelo propreitario do terreno, ou pelo 
Jtia««l a eusta d'aquelle.

Art. 7. 0  administrador doa bens patrimoniaea de SanfAnna, Orago d’esta Fregnezia, fará limpar nos tempos indicados 
fio artigo antecedente, os mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, no espaço de quinze palmos : sob pena de 
£9000 réis de multa por cada vez que deixar de assim o fazer.

Art. 8. °  Fiscal avisará todos os annos por Editaes aos moradores d'esta Villa, para, no prazo de 3 mezes, da data dos 
XQeaaOé Éditaea, tirarem os entulboa que houverem noa fundos de aeos qnintacs que po^aSo offender a salubridide publioa*



°* Ar!!,Sare?nH«í. íePlln muUado8 á jail° do Fiícal <*e 2 a S&OOO réis, e o dnnh nn reineidencia, para o oofre Municioal 
, . , à  ,  muita dde V J o l rí r p V ; " X ; P*,U,r ’ pe‘" ‘° ““  d 'e,la Vi" ‘ — alUr. oa mu.r. p .:

V i n i i  $ Ua,,do alPum porco, OU c8o se tornar damninho és agnadas, e »s cria-õea, em qualquer Darte d’eafe M.miei 
p.o se dará d isso aciencia ao dono, que náo providenciando a res ,e,to, será o r. f rluo animal denunciado^.  AntnrM £
P cia , e, na falta d «8?a, ao In-pector Jo respectivo quartelril'», que, procedendo a alguma iuformacao poderá mandar matar o animai damninho. fipanrtn loda.ia « - ........  j  , ________  «*guma luiormaçao, poderá maudar

« .n in L ! ? ’ ^ la,' udüres °°  *'*'1»" T>e n.aP ratarem gados albens. entrados o  suas cercas, quando estas nlo forem 
consideradas bôzs por uma Commiaslo competa do F,a.al e do I ,*pe>tor -le Quarteir .0, p g ,rio  a malta da s í S f l r í í  
por cad. animal mallr..».d »; si. noré n 0 dono de q ,a!quer animal, de ,oia .e vsado. prtm efraese ™nda fez  I i r a r  i  

amiii n|ue a . v.»ura aliieia, es,u o e.ta deutro de ceri-as. conflitoraM»» boas pela r* feri ia CommissSo «asará d’ê» -a

d " 9 w  r í i s  por « *  « •  - « •  - — * • • « * »  •

,..p»n‘ ,!c i " * * *  p , s , r 4 118,00 ré,s ,e -■ ** • « • • » * * * *  :

Mr *rV. - . . . . . . . .1 * .. . . . . . . . . . . . . . . . . « * • *
sente pri 
logar a 
cido ci

“ c,Ja,nv " 7  •«««■"« c-H«wa..n- «•. -e 'piona O ll/er n,in f .........D -..tai I■■ g , „,s, oudVerá mais 0 J.as de nr.s ,o
. . . IIIO nem p.e >‘.rk <'vr»flr a *ead<i n este Mu ii.:i .»•„ c<.-ne J-: _• .Io v »ceiim. caorum ou uvelhu n sem uuífanre*
irimeirxioeiite ao HacaI h Hu t - dá «l unem comprou, o (|UJ  d.v. ra uo. t .. „ e anu’, a J eÍè
veuoa ; ,s ;e  b ll.éte p.,.u„ srra auuo po| . Iníp.ctor d.. <Jia.te.ra,. e na f j t ,  JVsti p ,r um, pessôà de reconhe! 

'teiio. quatho o hiiiii.uI f^r proprio, p w reconne-
Quando a e»?ne f r exposti á v^udi, se»» que priupMramrn'

i que o venaedori
e r lisstn publiea, e seu prodncto recol!i*do ao e«,f/e ia liuuicinalidade, ou euircgue á seu legitimo

será aoprrli».idida ; e pas^edas 'i8 licra» 
sera ella aricmutada

rarn»” «v»ji ai>reo*<itado o Si liête ms condi ões estabelecidas 
dor a re.K.ipe 'Meu ue ito eu Qprobeiorio de seu do.niuio legal

fé°s° nnan"í,,'feSle 'T * ' ^ ? ^  *‘é " dÍ5S0 0 i“fract0r 8 mu,t' ,tí 1' ® yJ ' 1 'an lj V-r gad, v iecum. e d í X ore.s, quanil< f-.r ote'Knm. ou ralirum 0 i«»uuu
»n r«*i ' POa»o.s. que criarem em pa*t,s eomiiun-, gado vaecum c «avaliar, e que obtiverem mais de doze ena.
rnnoalm eiif. erfin , l.r g.dos a ter agua limpa e fraaca pira beb.i,. ’ ■ - ze er,a*

As peaso.s. i]ue eriarem em pastas eom iiun-
’ *r',° ' l>r " ,dr  8 a/ ‘!a '*“'P* e ^ “ ^ca pira liebiJas dos ff idos ; e senin a agua de cacimbi, nunca ter*

esta menos de v.ntr. e.ueo pal nos de behcdou/n; q., .ndo poré u .no ,,u |rf, I ./o|-a em s n  fazenda, a farà era outra vizinha*
nrnh CHnÇd 1,U ™ * H * »  »•»“ réla do multa, fi •»., I , s*n(,re obr.galo a a lr .r  a eaeimba, e por cooseg íute’
prohibido de. «ob qualquer P-»teit.» usseotar pnrtein. que será entifo der.ub .ua oelo Fiscal. g l*

rt I 7. O rnmprauor, ou vdi ledor, que u es»a V.lla, (izei y ,r a.aj i Io coiupca, ou ve 'Ja de qualqu >r genero alimen^ 
. sem que csttja este eupo^toa venda por espaço oe S lurts no I g irdo  luer.-ado, n gari u n e  out-o uma multa luuil *
ma Dftrrp ÍIíi Vd nr rln wm-fn vonrl.H,, ..... . . . . “ a3u »l ®

horas consecutivas, o genero que tiver 
q ue tiver comprado, 

de qualquer forma preparada, no

aec.ma parte do valor do genero vendido, assim pnr atacado ; cal uh,.do se o valor pelo preço do mire.do ao temVo d l 
* ni?iis obnpaio o compraior « pôr em ven íi publica, par esp iço de \ hor°° Ar\na<w*ntiirou ^ —.—  _ ..

ccmprado p, r .»«tado .ontrs a disposjç-io d',stz artigo, hrendo-o w..|0 mesmo preço c 
Alt «s Ifor.i on, oiante fó se noderA ler ,,'esia VHIa «-ar,,. se<ca. verue, uu 

I gar, que o. rvo rV f. ira : |u-i.i de » Üu .e - ie multj para a Munieip«liuade.
\ ' t .  IU. < s eropi.etarirr, q u ; ouAsuir»-iii inr.H^ drMiiro o’este Jlumcipio, serio obrigados por si, seus DrocuraHnri».

r - . .... .4e ' " K  * ... ........ ... - »««»«■• ->» . . « . i  Í ‘ C ,  „ „ f " S« hu o t A») Ihose pudor» »n ,iT.nir»ar. a te  t r i - m l i  -u tí csmintns nccessarics ,-ara o transito do povo, que passarem nnr 
-VV ° tPr' “s ’ leu l  ̂ squellas trinta e eiuco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sone que por todo ome»
ue Agosto ue cada anuo estejio abertas: sob pena rie «{JtOd róis de multa para as rendas da Camara, e o duplo na reinei 
dcncia, ficando sempre r briga Jo a abrirem aa estradas e caminhos. uupio na reinei,
r«mArl' 2a* 0  i.,lJivlduo clue eBtrar cai terres aiheíts, e tem lirençn de srus dmos tirar iradeirap, ca<ar pescar deitar 
rama a g .drr t.rar casca pa.a ror urres, e f iu r  P,p ,i*  a rrni.a íc  t v i o  réis por cada vez, e n . f a t id e íu m e r ís
rio, soffrera 8 dias de pnsâo. sujeito além d isso a oulra qualquer d.sposivím de I. i numeras

Art. 21. U indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguis, que servem de bebidas aos onAm na„..A
•  multa de IflfMO réis por cada voz, ou. na falta dc urnélz soffrera ü dias d ep riilo  Í T 0 f l,7 r• « Z d '  « IheiísSm  
licença de seus donos, scffrerà mus a multa uo artigo antecedente. F verras aineias sem

22| Nmgnec? Podera m»ndar e**r^ r coures miúdos, nem cs ruilidnres reeebêl-os, sem que tenhHo os mesmos as 
erelhM. pelas quaes se possa conhecer o dono. s b pena de pagar cada um cclles a multa de £.3000 réis para a M^niciDaTidade 
U Fiscal inspeccionara os curtumes quj julgar susgeito. ^  8 "ara 8 MUn,c,Pal,<la<*e»

m ^ e a X  e s í r à T H r ^  "u tesle“ unh“9 acha'ld« «»m avaria, mandará immediatamente retiral-os do
íéia p ír  dia eí“ m  Par‘ °C°fre Mun,c,pttlp e na faIta de “ °*da. prisSo correspondente a l»000

A rt 24  ̂ Fica prohibido o soltar-se buscaptf som bomba, e fogo do ar sem ser em gyrandula, ou arcóla ; sob nem. h« 
pagar o soltador, ou o mandador a multa de 3Í000 reis para o cofre da Municipalidade. P
-  ^Art' . 2àK í  ,>e880a q“e l‘! er fazenda* “ o1 ,Hla 00 outro9 8e«eros expostos à venda n’esta Villa, e Município, seri obri. 
fada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annos pelos padrões da Camara; paganuo ao aferidor 
por cada terno 200 réis para a Mumoipilidade. Os ternos ue que trata este artigo, são — : Vara e covado de cinco e freí
palmoa craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho à eoutrametade ; e pesos de ferro ou bronze He a 
libras ó meia quarta. »“ « .u m e a e i

Art 26. Os pesos e medidas da Camara são :
S v «ra e covado.

poregada^drvao30’ D* ^  t ''*ela8 0^di,la^iaí,, era >ua razoura ? fcil° de ®adeira; quadrado; tendo nove 
S 3°. Quartilho à eoutrametade.
Ü • . 1,'bra, na razfio de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um.

e meia

Art 27 Quem n este Município vender generos u fa endas sem ser pelos pesos e medidas aferidoa neloa naHrfleaH» 
Ca a pagara multa de 1C9000 réis por cada vez, que for achado com pesos e medida» falsas P P



Art. 23. Os ron li.njitlis ia Municipal »_Jj &j;5o arram.itsIuiOeri.it>: i  C.Tnra no mcz de Ja.ieiro,de cada anno, por 
ÍUem mai°r lanço nlL-recer.

Art. 20. O aferidor serfc obrigado a afenros ternos por inteira, que liie forem apresentados ; mas si, década um delles 
o dono |lie entregir sórente uma peça ptr» ser òfcrida, p o t 'r i  o af-riuor perceber a quota estipuíada pira taJa terno.

Art. 30. 0  aferidor que exigir por afer çõ°s mais dq que s ■ «/'Irq. mureado no art. 26. serà multado pelo Fised na quantia 
de 65000 rói i para as rendas da Camaia; Meando em taes casos. ob.i igodo a restituir a parte o dmlidii o'indevidameute. re
cebido. . . , ,

Art 31. Toda e qualquer pessôa, que se uegar a apresentar; afm Jc que sej o aferides, os terno», de que trata o artigo 
25, serà multado em üÇdOO réis ; coinmutaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa não poder ser paga em dinlieiio.

Art. 32. .N«s tabernas '•‘esta Villa, e sen Município, se cqnservarão com asseio e limpeza os'cópos e medida-, em que te 
tender líquidos : pena de 10000 réis de multa aos contraventores, e o duplo oa reiucidencia.

Art. 33. 0  aferidor, que neutro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada aano não tiver afcriJo tod,,» 
rs pesos e meoidas, ue que trata o art. 25, serà multado em 129900 réis para o cofre Municipal, ; e quando na<> tiver em 
moéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a ■ 9000 réis por dia.

Art. 34. Os Piscues. e na falta d’estes seus cupplentea farão de seis em seis mezes contados do Io de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os anuos, revista nos pesos e medidas, eiammaudo asnferlções de todos os ternos, que forao ..feridos, 
e, achando em algum u’ellcs falsidade, que proceda do dono. impora a multa de 60000 réis para o cofre da Camara ; mus 
se a falta proceder do aferidor à este sera impo -ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes turõo do »° de Setembro ai ultimo de outubro de cada anuo, correiçSo nas estradas e caminhos 
dVste Município ; si b pei a de 250000 réis de multa para as rendas da Camara.

Art, 36. O» Fisntes perceberão á terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
carem aos coutraventores oas Posturas, e cuja arrecadação è caigo do Procurador da Camara, se houver de reulisar.

Art. 37. Mingem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d'esta Villa, sem previa licença da Camara, iu  do 
Fiscal, mediante uu a graii(icaçào de 4500 > réis para as rendas da mesma Camara ; sub pena de 80UOO de multi ao cbn • 
trnventor, ou prisão Correspondente a i0üiiU téispor dia. Os espectáculos só serão udmittidos, quando não offendio a a o t 
ral publica.

Poço da Camara- ''uniripal da Villa do Triumpho, cm Fessão Ordiuaria de 10 de Julho de 1871.

flfmoel Aleixo de Brito Dantas, — Presidente.
Mtfrotitw Joaquim de Mello.
J(t>C l'errifti de Ilelfo. 
hão (iuolberto d« Silva.
Manoel l cm rudes l,iin<nta. 
l ut.tdi< i: z ria Cavalcanti





P 1 R E C E R .
A Commiasüo de Camaras unicinies eviífliinudo os Artigis dc Porturas da Canasri Munici. nl da ViMí d.. Triumpbo, 

subrnettirfo* a sua apreciação ; e o uit.itteiuu.io que. sondo elles oiovisoriaoiente apnrnvadoj |>el i Kvu ar. i ie>i Jouto ilu 
FrõVjuuiü. tiverSo priueipio de execu.áo, sem que uesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Qne sejSn os mesmos 4 tipos de Postaras approvados, nom a - pejuenas alterações, que a CoinmiisSo se aguirfur pura 
fazer por occasiiloda discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinte

PROJECTO :

V  1 4 .
a  ASSKMBLÉA LECiISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

...» „ miieo, T’iciio ajiprovaJos os Artigos de Posturas da Cain tru Municipal .1» Villa ,o Trium lio : revogadas as dia* 
posi.òes em contrario.

Sala das Ccrtmiseoes, 27 d«* Outubro de 1871.
Unnrrl fíasihn tle fínín Guerra.
1/unnel liasilio de Arnvjo.
I'.nt>iie liiih.iào liar In tu Ttnico

ARTIGOS U t  POSTURAS ADD1C10.NAES AOS DA CAMARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIU.MPIÍO.

A CAMARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPIIO PROPÕE:

.vii. i. Ninguém noderá construir prédios urbanos n’este Município sem urovia lieençi da Camara Municipal, pola qual 
pagará a quantia de 23)0(» réis, e sem cordiamento do respect vo Fiscal j precedeuJo aforamento do terreno, qjiudo não 
seja proprio : sob pena de 63000 réis de multa pira o cofre Municiphl, e de ser demolida a obra á ousta do edificador, es* 
tando ella em construcção.

Art. ‘2. 0  edificador de prédios urbano», que não começar a edifnação de seu j redio dentro de um annn da data do afo- 
ramento do terreno, perdera o direito do aforamento desse terreno, que poderá ser aforado a outrem ; e se niio concluir o 
edifício dentro do a* anuo depois do aforamento, pagará desse prazo em diante a multa de 1.09)00 réis por cada anuo, que 
decorrer alé acabar a obra em prêto

Art. 3 Os prédios urbanos níin si rüo elificados eom altura menor dp quinze palmas de frente, d'es1e as soleiras até as 
bicas, e terão calçadas baiias, ou pas»eio na frente, de cinco palmos de largura pelo menos : sob pena de IC9000 de multa 
para o cofre da Municipalidade pela infracção de cada uma d'esta» condições de alt» a e largura

Art. 4. As ruas serão formadas d’ora em diante eom largara nunca iuferior a quarenta palmos de pare Je á parede, e os 
bêcos não terão menos de vinte cinco palmos.

Art. 5. «is proprietários de prédios urbanos serio obrigados a limpar as fredtes de suis cisas ccm cal, dan !o~Ihes a 
côr, que quizerem, no prazo de um anuo, da data da publicação destas Posturas : sob pena de 65000 réis de moita, quando o 
não cumprfto uo anno marcado, e de l900'> ré!s mais por caca mez, em quanto não apresentarem limpas a< frentes de suas 
casas. Serão também obrigados a varrerer os terreiros de seus edifícios na eiteusão de qmnze palmos, nos mezes de Jn- 
lho ti Dezembro de cada anno ; sob pena de 23000 réis de multi por caia um dos mezes, que deixarem de assim cumprir.

Art. 6. Os proprietários de prédios urbanos serão obrigados a eztinguir formigas de ruça, se por ventura existirem nos 
terrenos de seu aforamento : sob pena de ser feito esse serviço por determinação do Fiscal a custa do proprietário. As for» 
migss sitoadas fóra dos terrenos do aforamento de cada um indivíduo, serão extiuctas pelo propreitario do terreno, ou pelo 
fiical a custa d*aquelle.

Art. 7. 0  administrador dos bens patrimoniaes de SanfAnna, Orago d’ei»ta Fregnezia, fará limpar nos tempos indicado» 
00 artigo antecedente, os mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, no espaço de quinze palmos : sob pena de 
69000 réis de moita por cada vez que deixar de assim o fazer.

Art. H- O Fiscal avisará todos os annos por Editaes aos moradores d’esfa Villa, para, no prazo de 3 mezes, da data dos 
meamos Editaes, tirarem es entulhos que houverem noa fundos de seus quintaes quepoÁSfio offendçr a salubridade publica*
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licença de seus denos, stffrcrà mris a mults do artigo antecedente ” ° ^ em lerr"8 alhcia9 8efa

Att. 22 INingner podeia ui miUr curtir ecures niuoos, nem os niMidores rpcchél na anm „ . L„
orelhaí. pelas quaes se possa cc uliccer o dono, s b pena qe natrar c»dn .. . r n,»a .  mni.. j  cV^a?1 ^ Ue tenh*o o§ mesmos, as 
V Fiscal inspeccionará os cortumes qu * julgar suspeito. P g d 1 de 59000 ,éis para a Municipalidade.

Art. 23 Tctlo aqudie que tiver generos tunostos à venda cm nnalniiPr rarfAd’»»^ m •« . .
ntfieadof, que possio prejudicar a saude publica, e coustmdo aosFiséacs respectfvos oueh» í  reconbecidamente dam^ 
exactameute exam.uaráo cm presença de Ires testemunhas ; « Z  taes generos, excrupulosa, e
mercado, e será o dono multado em 6#000 réis paia ocofre MuniciDa l e n a  falta dè mn!Í «pmediatamente retirados do réis por dia. «unicipai, e na raiia de moéda, pnsSo correspondente a .«3000

Art. 24. Fica prohibido o sullar-se buscapé com bomba, e fitoo do ar sem ser Am , „
pagar o soltador. ou o mandador a multa do >^000 reis par. o cofre da Municipalida” egyrandU ° U ? 8° b Pe“a d*

gada a ter balanças a terno d e p e s 7 e  m c d ^ ^ a fe ^ V a ^ to d o ro T rn n o s0^ ^ 4 TeDrtda De8ta Vi,la»e Município, será obri. 
por cada terno 200 réis para a SluuioipTbdade ’ da S #mara « * T T  *° #íerÍdor
palmos craveiros, medidas de quarteirão meio nn«rfPir«A « a , 6 Í^L* * a , ^ 88° ”  : Vara e covado de cinco e trea 
libras à meia quarta. q * ° ^ uarteirii0’ e q“artillho à contr.me tade ; e pesos de ferro oa bronze da 4

Art. 26. Os pesos e medidas da Camara sao :
S I*. Vara e covado.

po llgadaíde  vao!°’ n* rBZa° d* tqCl"8 ord,nariab‘ cm 8Ua razoura; feito de madeira; quadrado; tendo nove •  meia 
$ 3°. Quartilho à contrametade.

J S s á H S iS ê S s â S S a s -S w S a .— — .



Art, 28. Os ron )i.n:;iL.3 Ja M micqialjLJe sj:aü ar?3f>; psíà-ite a (L.nsra na mcz de Ja.íeiro de caia ànno, por 
qPem maior lanço olfjrecer.

Art. 2'J- O aferidor serà obrigado h uferir os ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas si, de cada um d’elles 
o dono Itie entres: ir sónente uma peça p ira ser uferida, poW à o af riuor perceber a quota estipulada pira caJ» teruo,

Art. 30. O aferidor gur exigir por afcr çó *s mais do que s ■ a-lia mareado no art. 25. sera multado peto Ftseal na quantia 
de GJSOOO réi i pcra us rendas da Cirna radicando e.n laes casos oDiigodo a restituir a parte o dinheiro indcvidaiueute re
cebida-

Art 31. Toda e qualquer Dessrta. que se negar a apresentar, afim Je que sej o aferides, o» ternos, de que trata o artigo 
25, »erà multado en> tíSdOO té.s ; coinuiutaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa não poder ser p»gn em dinheiro.

Art, 32. .N«s tabernas »"psta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza os cópos e medidas, em q.ie 
Vender liquides : pena de ijJOOO réis de multa aos contiavenlores, e o duplo na reincidência.

Art. 33 O aferiuor. que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anno não tiver afe:i.?n tosLs 
rs pesos e medidas, oe que trata o art. 25, serà multado em I2$'):>0 réis para o cofre Municipal, ; e quando nau t ver em 
meéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a 13000 réis por dia.

Art. 3'». Os Fiscaes. c na falta d’estes seus r upplentes farão de seis em seis mezes contados do Io de Julho ao ultimo de 
Dezembro de t idos os amiog, revista nos pesos e medidas, examinando as aferições de todos os ternos, que forno ..feridos, 
c achando em algum i/ellcs falsidade, que nroceda do dono, impora a multa de 6#000 réis para o cofre da Câmara ; mas 
se a falta proceder do afeiidor à este sera impo ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes turao do i* de Setembro ac ultimo de outubro de cada anno, correição nas estradas e caminhos 
dYste Município ; s< b pei a de íaJOflo réis de multa para as rendas da Camara.

Art, 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas hs multas, que elles no desempenho de suas"obrigações, appli- 
carem acs coulroventores oas Posturas, e cuja arrecadação à caigo do Procurador da Camara, se houver de realisar.

Art 37, Mngem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d’esta Villa, sem previa licença da Camara, ( u do 
Fiscal, mediante un a gratificação de 45700 > réis para as re idas da mesma Camara ; sub peoa de 83p00 de multi ao con 
travfiitor, ou prisão Correspondente a i3ouU ieis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, quando nüo offendão a mo* 
ral publica,

Faço da Camara v uniripal da Villa do Triumplto, cm Scssflo Ordinaria de 10 de Julho de 1871,

flltnoel Aieixo de Bnto Dantas, — Presideute.
iltriiii’hu(i Jmqnim de Mello.
Jmé / v>r/v ?, n rlc Mello, 
h ao iiuiilbi rlo da Ai.Vo.
Maor.il leinuxles /*,»/<»/«. 
i tu.Ui • /. z na  Coeulrai.fi,
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P A R E C E R .
, A Commissno de Gamaras unicinies pvimininrin os Artigos de Posturas da Gamari Municiai d» ViM, d.. Triumphc, 

submettido* a sua apreciiçuo ; e e»ii-i<ie<<iirju que. sendo elles irovisoriameute apomvadoj pelo Et u. ar. I resi lente aà 
Prcviucia, tiverão principio de execu^io, sem que nesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Que sejSo <r» mesmos \  tigoa de Posturas aoprovadns, eom a< pe jnenas alterações, que a Commi*4<ào se aguardar puttt 
fazer por occasiaoda discussão; por tanto julga poder ser adcptado o seguinte

PROJECTO :

V  1 4 .
A A SSE 1IB L E A  L E C ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R e so l v e  :

Artigo unlci. Firflo appro»ajo« oh Artigos de Pcsluris oa Camara Municipal da Vilia fo Triuinpbo ; revogadas as dia* 
posivOes em contrario.

Rala das Ccn.misEdes. 27 de Outubro do IR7I.
Muwol ftaxiho de flntn (juerru.
Mamei fíosiliii de. A ranjo.
Comne Dah.tüo liar tu .oi Ttnfieo

ARTIGOS DE POSTURAS ADDICIO.N.\ES AOS DA CAMARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPIÍO.

A CAM ARA M UNICIPAL D A  Y IL L A  DO  TRIUM PIÍO  P R O P Õ E :

Art. i. Ninguém andará construir predms urbanos n'este Município sem orevia licença dn Camara Municipal, pela qual 
pagará a quantia de gou00 réis. e sein cordismeuto do respect vi Fi»ch1; precedendo alorumento do terreno, q jiudo  nao 
seja proprio : 9ob pena de 69000 reis de multa p,ra o cofre Municipal, e de ser demolida a obra á ousta do edilicador, ea- 
tando ella em conatrucçlio..

Art. ‘2. O edificador de prédios urbano*, que não começar a ediíiiaçfio de seu prédio d^nlro de um anno da data do sfo* 
ramento do terreuo, perdera o direito do aforamento desse terreno, que pedern ser i-fjrado a outrem ; e se nao concluir o 
edifício dentro do A* anuo depois do aforamento, pagara desse prazo em diante a multa de *03)00 réis por cada auuo, que 
decorrer até acabar a obra em prèto

Art. 3 Os prédios urbanos nio sirSo eüflcados com altura menor de quinze palmos dc frente, d esdeas soleiras até aa 
bicas, e tcríio calça Ias banas, ou passeio na frente, de cinco palmos de largura pel > menos : sob peoi de KJJOOO de mult» 
para o cofre da Munioipalidade pela infraeçao de rada uma d’e»ta< condições de altu a e i irgura

Art. 4. As rnas serão formadas d’ora em diante com largura nunca inferior a quarenta palmos de parêie á parede, e os 
bicos nào terão menos de vinte cinco palmos.

Art. 5. Os proprietários de prédios urbanos serio obrigados a limpar as frentes de soss cisas ccm c»l, dan lo-lhes a 
CÔr, qne qnizerero, no prazo de um anuo, da data da publicaçtio destas Posturas : sob pena de 63000 réis de multi, quaudo o 
n 8o cumprflo no anno marcado, e de 1300 1 ré<s mais por caoa mez. em quanto 1180 apresentarem* limpasa* frentes desnas 
casas. Serflo também obrigados a varrerer os terreiros de seus edifícios na extensão de q*nnze palmos, nos mezes de Jn« 
Ifao e Dezembro de cada anno ; aob pena de '23000 réis de multa por ca ia um dos mezes, que deixarem de assim cnmprir.

Art, 6. Oa proprietários de prédios urbanos serio obrigados a extinguir formigas de r< ça, se por ventura existirem nos 
terrenos de sen aforamento : sob pena de ser feito esse serviço por determinação do Fis al a custa do proprietário. As for* 
Uligas situadas féra dos terrenos do aforamento de cada nm inuividuo, serão eitiucta* pelo prepreitario do terreno, ou pelo 
Zíaoal a casta d'aquelle.

Art. 7. O administrador doa bens patrimonlaes de SanFAnna, Orago d’e*ta Freguezia, fará limpar nos tempos indieados 
UO artigo antecedente, oa mattos e entalhes, que estiverem em róda da Igreja, no espaço de qnmze palmos : sob pena de 
AfOOO réis de malta por cada vez que deixar de assim 0 fazer.

Art. ft. O Piscai avisará todos os annos por Editaes aos moradores d*esta Vilia, para, uo prazo de 3 mezes, da data doa 
■ essa s  Editaes, tirarem oa entalho» que houverem m a fundos de seus quiutses que po»abo offender a aalnbridade publica*



Oí transgressores .cer«o multados á jo i i j  do Fiscal de 2 d f>$i)00 réis, e o dnnlo or* ei.m'di.neia, para o c fru Municipal.
Art 9̂  Tudo a |uelle que puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas desta Villa qu ..uuer animal cuvallar, ou muar. na- 

gurá a mulla de IjfOCO téis por cabiça. ’ y
Art 10. Qnaudn algum porco, ou cio re tornar damninho ás aguadas, e ás cri», des, em qualquer parte d’este Muniti 

pio, se dará d isso sciencia ao dono, que nfio providenciando a res -c* tn, sern o rif.riuo animal denunciado a Autoridade 
Policial, (, ua falta <Tns»a, ao In pect.,r lo ivspuclivo qnarttrrjK que, procedendo a alguma infor.iiaçíio, poderá ma iJar 
matar o aannal damninha, ficando todavia o dono sujeito a runnnç.u do damno cniisa.l,).

Art 11 0  indivíduo, qtie consentir cin sua casa jogos de parana » lilii.H bi-ml as. fâmulos, pagará por cada vei I JJOOO 
ré's de rr.ulm, ou srlTrerá ll> dias de orism. qu mdo n'io tenha mei. * do pagar a multa, e os jogadures serão recolhido» » 
cauei, durante '24 horas, quando soar liados n r  II grante.

Art í2. " s  idmtaduies oo sertio que m.ihratirem gados aM.'i s, nnlruJos o o suas cercas, quando estas n»o forem 
consideradas bá^s nor uina Coniminviu composta do Fis-.il e du lo^po. tor de Qu.irtuir.iu, p giráo a multa .ie rffl )00 réis 
por cada aiiiuiHl «u»||-,.ia>l •; «», porem o dono de q (a!quer a-ii oal. tu.i .is le vi-a.lo. pri n ;ir« e segu ida vez ueixar què 
este daiwii fique a I v nr., nlh-u». es.j. to •• u  ^eirr dc re*eas. c >i»si n u  Ias boas pelo r. f n ,« ilcuMiussao pagará d’css«
,ce"" ' v' 3" fe"‘ d 8 ! par -I» v •/, ,, „.-u animal da iiuiliom a lavoura «Ui-i.,’. Stíl0 nriiuizo
oa re|.arae»c do dau no < nu ado. F *

rt 15 O e:i |»-/> r logo ao i-iM » >or m.licia. ou nuglig •„.* a. p..g»râ ’<3) 1)0 ré,s ie mu.ti para a Mun elDslidade • 
respoos tvcl Iiohu lu. fllém d s^o, im i«. danui" < »i> n lu. F

Alt I ' .  Qu. ui inalar g.« í .i a hum *u :i n rem  licu aa  de m u |. pigira a mu't« de M'S *0? reis por « a I» rèr qua 
cern< n ; ■»lóm .e m peiacm do danii»." esusa io : e, v  qiiqm o nrer niio.f >r propru ta<i du gi it.s. sudYora m u» fi uias de priaao.

Al t .  i V i  no n e m n .«i^rA .-\f v,r lt n'Hste Mu iiui.no «„ ru c  o< a m|  •» vicuiim. cauim», uti ovelliu n, sem  q u e  apre
sente pr^reir imcete l-isçai h lh( t* di i e nVi. « ouein ■ o -tpr..»i. »i qual divera u* ter o ia. m s , « ami.\ em que teve 
logar » véu'» ; * sc  b ll.éiu P-i.ê o s> r.» pui < Injp.ctir du Qu «i iuif i », e nj faiti d'uslu p ir u .h pessôa de reconhe
cido ( i Io. lo. i|ic>i In# u aimi.al fcrprnpnu.

Quiii !o a c.dnr f r exposta n v, nd... primeirimrnte sej i .luresentsdo o hilhôte nis onudi oes estabelecidas
será m nr< li"orti l » , e |.ds-£C»s '18 hor i-, s-n, i|ue 0 veueudor an"uson u Uocu uento o.»inprobrio'so du seu domínio legsl' 
sera eil.i »rfura»la:la 0 .. In»t 1 pujlusa, e m:ii pio IiicM rueoilii lo nu cefre da Municipaiclade. ou •■iKrogue á seu le'’itimu 
dono, quando cm»? sn i.r  ca : i-.gai» »o mé 11 disso 0 i .fractor a urilti le l ® 10.) /.us, q iaii Ij  (*' g a l j  viucu n, e deljíOOO 
lê », qnaii.li f ■» oxc l.iiiii, . u ifiliMioi w

Alt Mi As nexsò.s, que miaris.u e.is niM is e>m min , galo »» mo-n c «■»vi!|,i-, e que i.bl«vtren mais de doze c-la§ 
rnnnalmeui-. erao obr.g-.do» a tui aqi.i iiinpi e fra se. ,,.ia bebidas Jo, gidos ; c sun a a_'Us d * cacimbi. nunca terà 
esta mimo» du viu tf. o.nco pai nos d» b*b.dun -c ; qo indo i>oré .1 nio no ier I i/è! a em s 1 • fizen Ia a fará em outra vizinln 
c iss lim nça de seu d uu ; pen 1 ac 2 $ *-)') >úis de multd. íi -and 1 s j ii,sre obr.ga io a ais ur a uaeunb 1, e p.sr uense<v<jiuté 
pruliils.i.e de, sob qualquer pretexto uSSuoUr nort»ira, quo será untin d*r.*ih.0a pelo Fiscal.

a rt. I <. <) . o i.pra.io., un v^u ledor. que n'csta V lia, fi/er pur » aei.iu u.i.u.sra, 01 ve 'da de qaalqu sr genero alimen- 
♦ ieio. sem que 1 st< ji  este expôsto a venda por espaço 00. *1 h irts nu I gir do mercado, pagará u n e  oui*m umi tnulla i"u il á 
(icciraa ptr.e <1«. valor do geucro vendido, por aiaca.fo ; c*l ulsndi se u vai .r pelo preço do msrr.ido ao tem”io da
vnitf» ; e fica de mnis obriga'in 0 rompra tur <■ pér em venda publie», pur espaço de á horas consecutivas. 0 genero que tiver 
crrvp ado nor «'arado < outra a disposiçío d . sU «rtigo, farendo-o oelo mesmo preço que tiver comprado.

t , <3- 1̂ er-i eoj diante ró se 1 oder.i *en ler n’esla Villa earn.* secea. veruc, ou de qnulquur furma prer arado no 
I gar, .111 e serxe r'e f.ira : peiu de xP (K* iu.s ie multu psra a Municipalidade. 1 ’

.I t. ly .  I s  I r< pnelii.i. a, qu • outtu-.riui l e r - . s  d e n i r o  o*cste M u m c ip io , ae ráo  o b r ig a d o s  por a |,  acus p ro ru ra d o re a  
vi q. c isca , im jsiilinos, »;!).-,r de  f ju c e  c  n u e iia u u  e  u r c o c v c r  em  a lg u n s  lo g are s  d e  ro c h ê d o , a q u e lla s  p e d ra s  q u e  coní
uU u o t '  b.llio «e |»..|.-rr,M      Hi urtrj . 1, icibliui, e úüininhos necussarits para u transito do povo, que passarem nor
ri. u -••••• e-n t**rrs, ; teu lo aqudlis trinta e cinco pelmog de leite, e estes quinze palmos ; de sorte que uor tudo 0 me 
uc Agosto üe cada anuo estejau abertas : sob pena de SJJJOO réis de multa para as rendas da Camura e 0 duDlu na icinoi* 
deuuia, ficando sernpre obrigado a abrirem as estradas e caminhos. H *

Art. 29. 0 indivíduo que entrar not terras * heiits, e sem licença de srus drnos tirtr madeiras, CBcar ocscar deitar 
rama n gadr? tu&r rasca pa a rorltirrcs. o fucr cinza, pagará a muita de f» ‘ CO Mis por cada vez, e, na falta de namera- 
rio, 8offrc'á S d as de pnsflo, sujeito além d isso a oulra qualquer disposifáo de h i

Art. 21. O indivíduo, que, por motiva de curtir couros, chafurdar as agu33, que servem de bebidas aos gados oairarà 
a multa fle réis por cada vez, ou, na falta de mcéda. sofifrera ü dias de pris«o Se 0 fizer em terras alheias sem*
liceoça de seus duaos, st ffrerà suis « multa do artigo antecedente. c a8 sem

Art. 22 Ningner poderá mandar curtir ooures miúdos, nen» os curtidores recebél-os, sem que tenhSo os mesmos as
orelhas pelas qnaes se possa eruheeer 0 dono, s. b pena de pagar cada um tíelles a multa de 5©00ü réis para a Mnuicipalidade 
O Fiscal ms; eccicnara os curtumes qu : julgar susoeito. nuu IWpaimaue.

nlflAl . 23„ , l'Cdn aq“Cl,e V € tÍVCr ,eXp09t0S à ’ en,da Cra Q0 ® íquer farte d'este Mnuicl, io, reconhecidamente dam.
« l o í m p - l  :,rej,,d' ‘ar B Saude Publ,;:a- « constando ao, Fisoaes respectivos, que ha tnes gtneros, excrupulosa, e

À Ci? !íre8entA l e ' re;  testemunhas ; e adiando com avaria, mandará immediatartr.nte retirai-os do 
r é is  por dia mU d° Cm ^  ré'S °COfi’e Muq,C'pal» e na f,lta dü mcéda' Pf'^ 0 correspondente a 1&000

* TL 24* J ica Prohibido 0 soltaMe busca-ié com bomba, e fdg» do ar fera ser em gyrandula, ou argóla ; sob pena de 
pagar 0 soltador, ou 0 mandador a multa de 2ÍS090 rei9 para 0 cotre da Municipaliddde H

Art 25. A pessóa que tiver fazenda, molhada, cu outros geoeros expostos à venda n’esta Villa, e Monlcipio, serà obri* 
gada a ter balauças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os aonos pelos padrões da Cama. a ; psganuo ao aferidor 
por cada terno 200 réis paA a Mummpilidade. Os ternos de que trata este artigo, s5o -  : Vara e covado de cinco e tre»
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirflo, e quartillho à contrametade ; e pesos de ferro ou bronze de 4 
libras à meia quarta. u u i u u z e u e »

Art. 26. üs pesos e medidas da Camara sSo :
S I*. V era  e c o v ad o .

p o l f â . ? S r r ° ’ M  raZ8°  dC 8eÍ8 tÍÍe l‘ 8 0rdlDariai< '  em  m  r a ,o n r a  ; felt&  de  m a d e ir« : q u a d r a d o ;  te n d o  n o v e  e  m eia  
S 3°. Q u a r tilh o  k c o n tra m e ta d e .
a \ ’ na r f zSo d e  ° ! t0  c e n to s  ré is  em  d o b lõ e s  d e  c o b re  d e  o fto  o ita v a s  c a d a  u m .

Ca a" p a g a íà  emm a í 9atedeMUn,C ^ r l u í r  ^ h " 08 ° U faz«nda8I8e[D 8er PeIoa Pe90« e m e d id a s ,  a fe r id o s  p e lo s  p a d rõ e s  d « v a p a g a ra  m u lta  de ré is  p o r  c a d a  vez , q u e  fo r  a ch a d o  com  p e so s  e  m e d id a s  fa ls a s  V *



Arf. 23. Os rc-a Ia 3ftnic:p<il.j_Jr e r.Hc aríaai.t.! pari.it: a C..n5:aT>3 nner de Ja ieire de cada anno, por
lueai m»i°r lanço nlL-recer.

Art. 2'J. O aferidor serà obrigado t> nf<riros ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas si, década um d’elles 
» dono lhe entregir sòcenie uma peça p irj ser uferiJar poterli o af riuor perceber a quota estipuiada pira ta i»  terno.

Art. 30. O aferidor qu« exigir por of«r çrt -s inais do que s ■ a4iii mareado no art. 2.>. sera multado pelo FísimI na qnanti» 
de 65ÍOÜO rói i per* as rendas da Gamara: "lcaodo em laes essos o&iigoJo a restituir á p«rie o omhdiro indcvidaiueute re
cebido.

Art 31. T<»«la * qualquer pessóa, que se negar a apresentar, afim Je que sej o afundes, os ternos. r*e que trata o artigo 
25 ?erà multado em OviiüP ré:s ; coinuiutaua esla pena em 5 dta» de prisão, quando a multa não poder ser p«gn em dialieiio.

Art 32. íNos tabernas dVsta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza o-s cópos e medida-, em que te 
vender liquides j pena de i$000 réis de multa aos contiaventores, e o duplo na reincidência.

Art. 33. O atVriuor. que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro è Junho de cada aano nfio tiver afe -i Jo tod..s 
rs pesos e medidas, ue que trata o art. 25, serà multado em I29‘)0U réis para o cofre Municipal, ; e quando não t.ver em 
mcéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a i©000 réis por dia.

Art. 3*. Os Fiscnes, e na falta dY-stes seus cupplentes farão de seis em seis mezes eontado3 do t*de Julho ao ultimo de 
Dezembro de t idos os anuos, revista nos pesos e medidas, tiammaudo as uferíções de todos os ternos, que forao <.feridos, 
e, achando em algum u'elles falsidade, que proceda do dono, impora a multa de 68><>00 réis para o cofre da Camarr ; mas 
se a falta proceder do aferidor à este serA impo ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes turtio do i° de Setembro ac ultimo de Uutnbro de cada anno, correiçSo nas estradas e caminho» 
cTcste Município ; s< b pena de 255000 réis de multa para as renda» da Gamara.

Art. 36. Os Fiscnes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, nppli- 
earem aos coutruventores o as Posturas, e cuja arrecadação A caigo do Procurador da Gamara, se houver de realisar.

Art. 37. Ningem poderá apresentar espectáculo publica nas rnas d’esta Villa, sem previa licença da Gamara, ( u do 
Fiscal, mediante nu a gratificação de 4®(H>; réis para as re idas da mesma Gamara ; sob pena de 8$(>00 de mutti ao con
tra ventor, ou prisão correspondente a iJKJOU réis por dia. O» espectáculos só serão adaoittidos, quando utio offendio a me* 
rál publica.

Paço’da Gamara ''uoicipal da Villa do Triumpbo, cm Sessão Ordinaria de 10 de Julho de 1871.

Moinei 4 teixo de Brito Dantas, — Presidente.
Mnrridltu) Jotu/uim. de Mello.
José 1'rrrt i ■ a de Mello, 
h  tio (iuvlbnto d" Silva.
Mancei Icin rudes l‘it»>n/a. 
l aiJiti ’ lio, riu Cavalcanti.,

t V«r
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P A R E C E R .
A CommissSo de Caraaras Vnnicipaes examinando os Artigos de Posturas da Carasn Mnaici,,al Ha ViU i d«> Triumpb'\ 

■nbmettidos a sua apreciação ; e uouaideraudo que, sendo elles provisoriamente aporovados pela Evu. ar. I resi lente da 
Proviiuua, tiverfio principio de execução, sem que nesta ae encontrasse embaraços; é de

P arecer

Que aejlo os mesmos A~tigos de Posturas approvados, com a< pequenas alterações, que a Commissão se agu-tria- ira 
Suar por «ocasião da diacnasfio ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinte

PROJECTO :

1 4 .

A  A SSE M B L E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R esolve  :

'  Artigo unico. FicHo approvados cs Artigos de. Posturas da Carosra Municipal cia Villa do Trium lio ; revogadas a i dls» 
posições em contrario.

Sala das Com missões, 27 de Outubro do 1871.
Manoel Rnsil>o de Rrito Guerra.
Manoel fíatilin de Aravjo.
Cosme Dah.iüo llarbttu TxnCeo

ARTIGOS DE POSTURAS ADDICIONAES AOS DA CAMARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPIIO.

A  CAM ARA M UNICIPAL D A  V IL L A  DO  TRIUM PIIO P R O P Õ E :

Art. i.  Ninguém poderá oonatruir prédios urbanos n este Município sem previa licençi da Camara Municipal, pola qual 
pagará a quantia de 2*000 réis, e sem cordiamento do respectivo Fiscal; precedendo nforamento do terreno, qnudo  nao 
seja proprio : sob pena de 69000 réis de malta para o cofre Municipal, e de ser demolida a obra á casta do ediiicador, es
tando ella em construcção.

A rt 2. 0  edificador de prédios urbano», qne nfio começar a edifbaçao de seu jredio dentro de um annn da data doafo- 
ramento do terreno, perdera o direito do aforamento desse terreno, que poderá ser aforado a outrem ; e ae niio concluir o 
edifício dentro do 3* anuo depois do aforamento, pagará desse prazo em diante a multa de 1.ÜJSJ00 réis por cada anuo, qne 
decorrer até acabar a obra em préto.

Art. 3. Os prédios urbanos não aerão eüficados com Rltura menor do quinze palmos de frente, d’es1e as soleiras até as 
fcieaa, e terõo calçadas baixas, ou passeio na frente, de cinco palmos de largura pelo menos : sob penu He 1C*Í)00 de multa 
para 0 cofre da Municipalidade pela infraeçao de eada uma d’estas condições de altu a e largura.

A rt 4. As ruas serBo formadas d’ora em diante com largura nunca inferior a quarenta palmos de paréie á parede, e os 
jbficos nlo terfio menos de vinte cinco palmos.

Art. 5. Oa proprietarioa de prédios urbanos serão obrigados a limpar as frentes de suis cisas ccm cal, dan lo-lhes a 
«Ôr, que qnizerem, no prazo de um anno, da data da publicação destas Posturas : sob pena de 69000 réis de multa, quando o 
afio cnmprfio no anno marcado, e de J*000 rg<8 mais por cada mez, em quanto não apresentarem limpas a< frentes desusa 
«asas. fierfio também obrigados a varrerer os terreiros de seus edifícios na extensão de quinze palmos, nos mezes de Ju
lho • Dezembro de cada anno ; sob pena de 2*000 réis de multa por cala um dos roezes, que deixarem de assim cumprir.

Art, 6. Oa proprietários de prédios urbanos serão obrigados a extinguir formigas de ivça, se por ventura existirem nos 
terrenos de seu aforamento : sob pena de ser feito esse serviço por determinação do Fiscal a custa do proprietário. As for
migas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada nm individuo, serfio eitmctw pelo propreitario do terreno, ou pelo 
Yiaaal a eusta d'aquelle.

Art. 7. O administrador doa bens patrimoniaea de SanFAnna, Orago d'esta Freguezia, fará limpar nosteqipos indicado* 
«to artigo antecedente, o» mattos e entulhos, qne estiverem em róda da igreja, no espado de quinze palmos : scib pena de 
b̂ OOO réia de malta por cada ve* que deixar de assim o fazer.

Art. 8. O Fiscal avisará todos os annos por Editaes aos moradores d'esta Villa, pára, no prazo de 3 mezes, da data doa 
fteame* Editaes tirarem aa entulho* qne houverem noa fuudrfs de sena quíutaes que poasão ofender a «alubridade publica’



Oí transgressores «crio multados á juízo do riscai de 2 a 69000 réis, e o dnolo na reinoidibciá, pára o o. frc Municipal.
. Art. 9 Todo a |uelle que puzer a pastar aolto. ou peiado nas ruas d ’eata Villa qualquer luimal cavallar, ou muar pa

gará a multa de I90C0 réis por cabeça. K
Art 10. Qnaudo algum porco, ou cio se tornai damninho ás aguadas, e ás criações, em qualquer parte d’este Mnniei 

. pio, se dará d'isso sciencia ao dono, que não providenciando a res ieito, será 0 ref.rido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na falta d’eata, ao In-pector <Jo respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma infor,nação, poderá ma.ilar 
matar 0 animal damninho, ficando todavia o dono aujéito a reparação do damno causado.

Art 11. O individuo, que consentir em sua casa jogos de parana a tilhos famílias, fâmulos, pagará por cada vei I #00»f 
réis de multa, ou arffrerálf) dias de prism, quando n»o tenlu meios de pagar a multa, e os jogadores -.erào recolhidos a 
cadêa. durante 24 horas, quando aparhados 11» fligrsntc.

Alt. 12. <>» plantadores 00 sert io que mal»ratarem gadng alhrhs. entrados en  suas cercas, qnando estas n*o forem 
consideradas bôjs por uma Commiasao composta do Fiscal e do l.ispector de Qu.irtcir.io, p garão a multa de »9 >00 réis, 
por cada animal malt-c.ind *; si, porém 0 dono de qualquer animal, depois -ie ivisado. primeira e seguuda vez ueiiar que 
este darnn fique a Ipv, ura olh*-ia, esia In 1* ta ãeuir.« de cercas, consideradas boas pela r r fm ia  Cc 10missão, pagará «l*esse 
► egun'o evi80 em •‘iaofe a multa de 9 >09 réis por oada vez, que o *eu animal damuilieai a lavoura alheia, sem prijuuo 
da reparação do damno lau-ado. ’

rt l". Q-e:i porer fògo ao pasta mr malícia, ou neglig-nca. pagará K 9  00 réis le multa para a .Municipalidade ’ 
responsável liean Io. Hlém d 8*0, P,Jlu damno m ira  Io. '

Alt l í .  Quem matar galo a lieio se n previj iice 'C« de si u tono, prg irá a multa de 108 >00 réis por ra la  réz, qua 
earnra-; além oa rcpsntç in do damno causado: e, se quem 0 fi/er não f ir pr»pr-ictari de gv i >s, sollVera m us 0 Jms de prisão.

Art. I5. Mneiioft) poderá i-xpôr á venda uVsle Mu 1 i. um  carne de eado v iceiim. eiüi um, ou ovelhu n, acm que apre
sente pnmciramcctc »o Fiscal bilhete di i c nla, á miem < nmpron. o qual d-vera o. t, r 0 •m. me<, e auno, era que teve 
logar a venda ; i-s *- bll.élc poiéii s*ra dano pel 1 Inspetor de Q uuteirio, e «n falt■ d’e.ste por una pessoa de reconhe
cido e n te io , qmi Lo 0 uninml fçr pro7rio.

Qusndn a cainr. f r cxpipsla á v,;nd«, sem que primciramrntc srj 1 anre^entid<> o hi liétc ic i condi ôes estabelecidas 
será appn bendida ; e pairadas á8 horas, s-m que 0 veunedor ao^eseme documento eurnprobc iork« de aeu dominio legal) 
sera ella arrematada c a  hist» publica, e seu produeto recolhido »u ci fre >•* IMuiiicipalida le. ou entregue á «eu legitimo 
dono, quando esle spoar ç* ; pagando alé u disso 0 i..fractor a multi de t 9 lOd réis. q lan 1j f-c ga 1 > v iecu n, e de 19000 
lé.a, quandi foi o\<J l.inu, > u labrum

Alt. 16 As pe»sòis. que eriarem em pa«tis oommun-, gado va 'cum e ‘■avilli-. e que i.btivere n mais de doze crias 
riinualmeutc. -enio obrigados a ter agua limpa e frs ioa ptra bebidas lo» mdos ; e sen Io a ajua de caoimhi, nunca terá 
esta menos de vimt emeo pal nos de bebedoo *e ; qn indo pnré n trio po ler I ué! a em s j « f izen ia, a fari em outra vizinha 
c«m licença de seu d mo ; pem de 2 9 Md réis de multa. Q iando s j n,ire obr.ga lo a abrir a caunobi, e por eouse^ziote 
prohibldo de. sob qualquer preteito assentar certeira, que será enMo d°rribioa pelo Fiscal.

Art. 17. O lo uprauor, ou teu ledor, que ifesta V.lla, fizer por arac ido cumpra, ou ve >da de qaalqu ;«* genero alimen
tício. sem que rsteja este eipósto á venda por espaço de h horas no I gar do mercado, pagará u n e  out»o um 1 multa t"u il á 
décima parte do valor do genero vendido, a-sim por atacado ; cal ;ul indo s.* o vai ,r pelo preço do m >rcado ao tempo da 
vrnda ; e fica de mais obrigado 0 comprador a pôr em venda publica, por esp iço de 4 lioras consecutivas, o geuero quc tiver 
ernip’ado per aMcado, contra a disposição d‘i ste artigo, fareudo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt IS. 1/ora em diante só se poderá vender n’esta Villa carn» secca. veruc, ou de qualquer forma pre;arado qo 
I gar. ijiie serve (*1! f. ira : pena de 9  üõ ré.s de multa para a Municipalidade.

ut. 19. » s { r> pnetirii s, qu 1 possutcoi ler.-as deniro ò’este llun cipio, «erío obrigadnã por ai, seus procuradores, 
v. q< «dios, r.u inqinl.nns. alir»r <le f' ncc e «meusuo e a remever em alguns logares de rochèdo, aquellas pedras, que com 
ah n 11 t-f b«lho se poderem a-r tu-ar. as ef tr 1 , (s publi M.s e caminhos neceasarica para 0 transito do povo, que passarem por 
<l,m -u «nm terras ; ten lo aquellas triuta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sone que por todo 0 me4 
oe Agoato de carta anuo estejio abertas : sob pena de 8$JOO réis de multa para as rendas da Camara, c 0 duplo na leinci* 
deucia, fieando sempre obriga Jc a abrirem as estradas e caminhos.

Art. 20. O iudividuo quc entrar nas terras alheias, e sem licença de «rus denos tirar madeiras, caçar, pescar, deitar 
rama a gadrs, tirar casca pa.a rortuircs. e fiier cinza, prgarà a muita de O réia por cada vez, e, na falta de numera» 
rio, sofTrerà 8 dias de ptisão, sujeito além d isso a outra qualquer disposição de b i.

Art. 21. U individuo, quc, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa de I09J00 réis por cada vez, ou, na falta dc tnoéda, soiírera ll dias de pris*o Se 0 fizer em terras alheias sem 
licença de seus denos, 81 fifrerá mr is a multa do artigo auteccdcnte. ...........

Alt. 22 Ninguer poderá mandar curtir couros miúdos, nem os curtidores rccebél os, sem que tenhSo os mesmos, as 
orelhas, pelas quaes se possa cruliecer 0 dona, sob pena de pagar cada um tfelles a multa de 59000 réis para a Municipalidade. 
O Fiscal insueccionarà os curtumes que julgar suspeito. '

. 23 lodo aqoelle que tiver gêneros expostos à venda em qualquer parte d ’es(e Município, reconhecidamente dam*
nifieados, que possuo prejudicar a saude publiua, e constando aos Fiscaes respectivos, que ha taes generos, escrupulosa, c 
exactameute examinarão em presença de tres testemunhas ; e achando com avaria, mandará immediatameute retirai-os do 
mercado, e aerà 0 dono multado em 69000 réis para ocofre Municipal, e na falta de mcéda, prisão correspondente a <9000 
réis por dia.

Art. 24. Fica prohibido 0 soltar-se busca »é com bomba, c fóga do ar - em ser em gyrandula, ou argóla ; sob peua de 
pagar 0 soltador, ou 0 mandador a multa de 29000 reis para 0 cotre da Municipalidade.

Art. 25. A pessôa qne tiver fazenda, molhada, ou outros generos expôstos à venda n*eata Villa, e Município, seri obrl* 
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annoa pel os padrões da Camata ; paganuo ao aferidor 
por cada terno 200 réis para a Municipalidade. Oa ternos ae que trata este artigo, são — : Vara e aovado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho á contrame tade ; e pesos de ferro ou brouie de 4 
libras à meia quarta.

Art. 26. Oa pesos e medidas da Camara sSo :
S I*. Vara e covado.
8 2*. Quarteirão, na rlzflo de seis tijelas ordinárias, em sua razoora ; feito de madeira; quadrado; tendo nove e mela 

pollegadas de vio. ..............
$ 3°. Quartilho à contrametade.
8 Libra, na razão de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um.
Art. 27 Quem n’este Município vender generos ou fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferidos pelos padrões da 

Camara pagará a multa de 109000 réis por cada vez, que for aebado com pesoa e medidas falsas.



Art. 20. O aferidor serà obrigado a af.riros ternos por inteiro, q»e lhe forem apresentados ; mas si, década nm d elles 
•  dono lhe enlregir sómente uma peça pira ser a ferida, poV rj o af-ritior perceber a quota estipulada pjra^aJa terno.

Art. 30. O aferidor que exigir por afer çrt‘smaisdo ques:a»ha marcado no art. 25. serà multado pelo"Fisual na quantia 
de 69000 rêi i pura as rendas da Ganira* heando ena Lues casos obiigodo a restituir a parte o dinheiro iudevjdameute re
cebida.

Art. 31. Toda e qualquer pessóa, que se negar a apresentar,afim Je que sej o aferides, o» ternos, de que trata osrtigo 
35, serfc multado em 6JJ000 ré:s ; commutaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa não poder ser paga em dinheiro.

Art 32. Nas tabernas d^sta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza os cópos e medida», em que se 
©ender líquidos : pena de 19000 réis de multa aos contraveutores, e o duplo na reincidência.

Art. 33. O aferidor, que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anno não tiver aferiJo todos 
rs  pesos e medidas, ue que trata o art. 2ò, serà multado era 129000 réis para o cofre Municipal, ; e quando nau t;ver em 
Baoéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a 1901)0 réis por dia.

Art. 34. Os Fiscaes. c na falta d'estes aeus tupplente» farão de seis em seis mezes contados do l*de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os anuos, revista nos pesos e medidas, eiamraaudo as aferições de todos os ternos, que forno ..feridos, 
e, achando em algum i/elles falsidade, que proceda do dono, impora a multa de 69000 réis para o cofre da Gamara ; mas 
ae a falta proceder do aferidor à este sera impo ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes tarâo do i* de Setembro ac ultimo de uutubro*de cada anno, correição nas estradas e caminhos 
«Teste Município ; sob pena de 2fi9000 réis de multa para as rendas da Camara.

Art, 36. Oh Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
carem aos contmventores das Posturas, e cuja arrecadação ft catgn do Procurador.da Camara,'se houver de renlisar.

Art. 37. Ningem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d*esta Villa, sem previa licença da Gamara, cu do 
Fiscal, mediante nira g»atilioaçáo de 43001 réis para as rendas da mesma Gamara ; sub pena de 89000 de multi ao con- 
traventor, ou prisão correspondente a iftouo réis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, quando uão offendio a caoi 
ral publica,

Paço da Camara ''unicipal da Villa do Trinmpho, em Sessão Ordinaria de IO de Julho de 1871.

Manoel Ateixo de Brito Dantas, — Presidente.
Mar colmo Joaquim üe Mello.
José Ferrritn de Mello,
hão (luolbfirlo da. Silva.
Mancei Icm indes 1‘immln.
Fauldi) Uiz-ria Cavalcanti.

Ari. 28. Os rottJimíntus Ia tfuatcipol. &?.íiu peraalc. à G.nsra na a»ez de Jaaelro de cada airno, poi*
TÍUem maior lanço offerecer.
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P A R E C E » .
A Commissíio de Camaras unieipscs examinando os Artigos de Posturas da Gamar» Munici,.al d« ViM» du Triumpho, 

tubmettioo* a s»;a aoreciaçüo ; e u.nitidoaudo que. sendo elles niovisoriamente apnrovada.s pel j »r. I re?i teute da 
trovmota, tiverao principio de etecuçao, sem que uesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Que sejão os mesmos A'tipos de Posturas approvados, eom « ■ pejncnss alterações, que a Coinmissão se agoarisr para 
fazer (ior oocasiao da discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinta

PROJECTO :

V  1 4 .
A A SSE M B L E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

*

R esolve :

Artigo uníco. Pu-no apprnvaJos < s Artigos de Posturas da Camsra Municipal d j Viltn do Trium. ho ; revogadas as dls* 
posições em contrario.

Sala das Ccn.mistâcs, 27 de Ontnfcro de IHXI.
Manoel flnsihn de flnto Guerra.
Manoel Ba.siHn <le Amvjo.
Gusine Dnh itía Iturh, na Ttnôc»

ARTIGOS DE POSTURAS ADDICIONAES AOS DA CAJI.YRA MUNICIPAL DA VILLA DO TR1U.MPHO.

A G AM ARA M UNICIPAL D A  V IL L A  D O  TRIUM PHO P R O P Õ E :

Art. í. Ninguém no lerá construir prédios urbanos n’este Município sem previa liceuçi da Camara Municipal, pela quat 
pagará a quantia de 29d00 réis. e 9em cordiameuto do respect v » Fiscal ; precedendo aforamento do terreno, quando não 
seja propno : sob pena de (>$000 léis de multa pira o cofre Municipal, e de ser demolida a obra á custa do ediücador, es
tando ella em construcçüo.

Art. 2. O edificador de prédios urbanos, qne não começara edificação de seu prédio dentro denm aunoda data dosfo* 
ramento do terreuo. perdera o direito do atoramento desse terreno, que pcderá scr aforado a outrem ; e se nâo coneluir o 
edifício dentro do à* anno depois do afordUicnto, pagará desse prazo em diante a multa de 109J00 réis por cada anuo, que 
decorrer alé acabar a obra em prôto

Art. 3. Os prédios urbanos não si-rflo e liflcados com altura menor dc quinze palmos dc frente, d’esde as soleiras até as 
hicas, e terão calçadas baiias, ou pas-eio na frente, de cinco palmos dc largura pel» menos : sob pena de ICJWOO de multa 
para o cofre da Municipalidade pela infraeç«o de cada uma d 'estas condições de altu.a e largura

Art, 4. As ruas serão formadas d'ora em diante com largura nunca inferior a qusrenta palmos de parèje á parede, e os 
Lécos náo terão menos de vinte cinco palmos.

Art. à. (Js proprietários de prédios urbanos serio obrigados a limpar as frentes de suts cisas cem cal, dando-lhes a 
côr, que quizerem, no prazo de um anno, da data da publicação destas Posturas ; sob pena de 69000 réis de multa, quando o 
nlo cnmprão no auno marcado, e de 19000 ré!s mais por cada mez, em quanto ufio apresentarem limpas a» frentes de suas 
casas. Serão também obrigados a varrerer os terreiros de seus edifícios na ettensio de quinze palmos, nos mezes de Ju
lho e Dezembro de cada anno ; sob pena de 29000 réis de multa por ca ia um dos mezes, que deitarem de assim cumprir.

Art. 6. Os proprietários de prédios urbanos serão obrigados a eitinguir formigas de roça, se por ventura etistirem nos 
terrenos de seu afoiamento : sob peua de ser feito esse serviço por determinação do Fiscal a ensta do proprietário. 'As for* 
migas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada um indivíduo, serão eitmctaa pelo propreitario do terreuo, ou pelo 
jp.scal a custa d’aquelle, ■* 1 -

n rt. 7. O administrador dos bens patrimonlaes de Sant’Anna, Orago d’e*ta Freguezia, fará limpar nos tempos indicados 
pó artigo antecedente, os mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, no espaço de quinza palmos rsob  pena da 
1)9000 réis de multa por cada vez que deitar de assim o fazer.

Art. ti* O Fiscal avisará todos os anuos por Editaes aos moradores d’esla Villa, para, no prazo de 3 mezes, da data doa 
mesmos Editaes, tirarem os entulhos que houverem uos fundos de seus quiuUes que posgfio offender a salnbridade- publica <



Os transgressores serio multados á juízo do Fiscal de 2 a 6$000 réis, e o duplo na reincidência, para o o< fre Municipal.
Art 9 Todo a juelle que puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas d’esta Villa qualquer animal cavallar, ou muur, pa

gará a multa de I$Ó00 réis por cabeça.
Art 10. Quando algum porco, ou d o  se tornar damninho is aguadas, e is  criações, cm qualquer parte d’este Munici 

pio, se dará d'isso sciencia ao dono, que não providenciando a res ieito, será o referido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na flalta d’esta, ao In-pector do respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma informação, poderá mandar 
matar o animal damninho, Gcando todavia o dono sujeito a reparaçao do damnn causado.

Art II. O indivíduo, que consentir em sua casa jogos de paraoa a lilhos famílias, fâmulos, pagará por cada vez I $000 
réis de multa, ou srffrerá 10 dias de prisio, quando nüo tenha meios de pagar a multa, e os jogadores serão recolhidos a 
cadéa, durante 24 horas, quando apanhados f m Ü^grantc.

Art, I 2. <>s plantadores oo sertio que maltratirem gados alhrhs, entrados cm suas cercas, quando estas nüo forem 
consideradas bôas por urna Commissílo composta do Fiscal e do Inspcctor de Quarteirão, p girílo a multa de 5© )00 réis, 
por cada animal maltrstad »; si, porém o dono de qualquer animal, dep >is ‘le avisado, primeira e seguuda vez ueiiar que 
este damniGque a Izvoura alheia, esta' lo c ta dentr > de cercas, c >nsi'ler«das boas pela n-fert ia Ccnimissão, pagará d'esse 
fegtin Io aviso em diante a multa de 3 109 réis por cada vez, que o seu animal damnilieai a lavoura alheia, sem prijuizo 
da reparaçao do dorrno i cin.ndo.

Art 1.1. Qrem po/er fògo ao pasto ior malícia, ou neglig-nca, pagará l<$ 00 réis 1e multa para a Mumuipslidade ; . 
responsável (iean lo, além d-s«o, p°lo dninno eatí'a lo.

Art 14. Quem matar ga.lu a lieio mmi previa lice *ç« de si u dono. pfgirn a multa de 103100 reis pnr cala rêz, que 
carneor ; além oa 'eparaç in do damno causado : c, se quem o fizer nílo f >r prnpru tari «Je ga io«, suIlVcrà uni* ü dias de pris io.

Art. 15. {Vinguem pnderá expér á venda n’esle .Mmiei.o» corne u*? gado viecum, e-ibrum, ou ovelliu n, sem que apre
sente primeirarneote ao Fiscal bilhete da | e*sda, á quem comprou, o qual dzverá coi.ter o ««ia. me>, e auno, em que teve 
logar » venda ; esse bill éle po.ém sera dailo pela Inspcct ir d<; Qu iiteiráo, e na falta d’este por u .ia pessoa de reconhe
cido enfeito, qual.bo o amioirl for proprio.

Quando a carne L r  exposta á venda, sem que primeiramente seja aoreseiif ido o hiMiête nas condi fies estabelecidas, 
será appri hendida ; e. pai-edaa 48 horas, s- m que o vencedor ao^eseme documento oumpeobr íomo de seu domiuio leg I, 
sera ella arrematada e r» hasta publica, e seu prodncto recolhido ao cofre da Municipalidade, ou entregue á «eu legitimo 
dono, quando este aopar.ça ; pagando alé.n disso o i..fractoi a multa de I $ )0J róis, q lan lo f >: ga i > vaecu u, e de |$000 
réis, quande for oxell.um, iu  l abraru.

Alt. 16 As pessoas, que criarem em pastos commun«, gaio vaocum c cav il|<t•*. e que obliverc u mais de doze erim 
rnnualmcnti. serdo obrigados a ter agua limpa e fra oc# para bebidas dos gidos ; c sendo a a-rut de eacimbi, nunca terá 
esta menos de vinte cincof»4mos de bebedouro; qamdo porém não po ler ftzé! a em sj< fizen la, a fará em outra vizinha, 
Com licença de seu d.>no ; peni de 2‘3U)0 réis de multa, G iando se npre obr.galo a abeir a eacunbi, e por conseguinte 
prohibido de. »ob qualquer pretexto asseutar porteira, que será então derriluaa pelo Fiscal.

Art. 17. O lomprau&r., ou ven ledor, qúe ifesta Villa, Gzer por aiaeulo compra, ou ve Mia de qualqu >r gencro alimen
tício. sem que rsteja este-exposto a venda por espaço de S horas no l-.gar do mercado, pagará u n e outro ums multa ígu il á 
décima parte do valor do genero veadido, assim por atacado ; calmlando se o vai »r pelo preço do mire ido ao temno da 
venda ; e fica de mais obrigado o comprador a pér em venda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que tiver 
ccmpeado por a'acado, contra a disposição d iste artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt. 18. lJ’ora em diante sò se poderá vender n'esta Villa earns secca, verae, ou de quulqucr forma preparada, no 
1 gnr, que serve de feira : pviia -Je i? -Üò iéis dc multa para a Municipjlidade.

»it. i9. «*s pri.prietariis. qu -. aossuirem terras doutro d’este Mun>cipio, aerSo obrigado3 por si, seus procuradores, 
vaqi « iios, ou inquilinos, tbi-.r de f oco c nueii-i io e a remever em alguns legares de rochédo, aquellas pedras, que com • 
aluu n i"i b«llio sc podi-roni arrancar, as ertri (mblie.is e caminhos necessários para ü transito do povo, que passarem por 
deiT-o i*- «um terras ; teo lo aquellas trinta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorie que por tudo o met  
de Agosto de cada anuo estejao abertas : sob peua de 8$000 réis de malta para as rendas da Gamara, e o duplo ua ic incu  
deucia, Gcando sempre obrigado a abrirem as estradas e caminhos.

Art. 20. O indivíduo que entrar nae terras alheias, e sem licença de srus denos tirar madeiras, caçar, pescar, deitar 
rama a gades, tiiarcasca pa,a rortuircs. e fuer cinza, pegará a muita de f$ ,:f.O réis por cada vez, e, ua falta de numera* 
rio, soffrerà 8 dias de prisão, sujeito além d'isso a outra qualquer disposiçôo de h i,

Art. 21. O indivíduo, que, por motivo de eurtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa de I0$000 réis por cada vez, ou, na falta de moéda soffrerà 6 dias de pris»o Se o Gzer ero terras alheias sem 
licença de seus dunns, siffrerá mais a multa do artigo antecedente.

Art. 22 Ningueir poderá mandar curtir couros miúdos, nem os curtidores recebêlos, sem que tenhlo os mesmos, aa 
orelhas, pelas quaes se possa ceuhecer o dono, seb pena de pagar cada um delles a multa de 55JOOO réis para a Municipalidade. 
O Fiscal inspeccionarà os curtumes que julgar suspeito.

Art. 23 Todo aqoclle que tiver generos expostos à venda em qualquer |rarte d ’esle Munici) io, reconhecidamente dam« 
niGcados, que possáo prejudicar a saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que ha taes generos, excrupulosa, e 
exactamente examinarão em presença de tres testemunhas ; e achando com avaria, mandará ímmediatamente retirai-os do 
mercado, e será o dono multado em 6#000 réis para ocofre Municipal, e ua falta dc moéda, prisão correspondente a !$000 
réis por dia.

Art. 24. Fica prohibido o soltar-se buscaoé com bomba, e fógo do ar *em ser em gyraudula, ou argóla ; sob pena da 
pagar o soltador, ou o mandador a multa de 2$000 reis para o cofre da M u n i c ip a l id a d e .

Art. 25. A pessôa que tiver fazenda, molhada, ou outros generos expôstos á venda n’esta Villa, e Município, será obri
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annos pelos padrões da Camara ; paganuo ao aferidor 
por cada terno 200 réis para a Muuioipalidade. Os ternos de que trata este artigo, são — : Vara e covado de einco e tre» 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho á contrametade ; e pesos de ferro oa bronze do 4 
libras á meia quarta. ..............

Art. 26. Os pesos e medidas da Camara são :
S I*. Vara e covado.
s  2*. Quarteirão, na razío de seis tijelas ordinárias, em sua razoora ; feito de madeira; quadrado; tendo nove e mela 

pollegadas de vão.
$ 3°. Quartilho á contrametade.
S Libra, na razão de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um.
Art. 27 Quem n^este Município vender generos ou fazendas sem ser pelos pesos e medidas, afevMn* Deios padrões da 

Gamara pagara a moita de 1C9000 réis por cada vez, que for achado com pesos e medidas falsas.



Art. 29* O aferidor serô obrigado a afrnros ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas sf, de cada um d'elles 
o dono lhe entregar somente uma peça pira ser aferida, poW à o af -ridor perceber a quota estipulada para cada terno.

Art. 30. O aferidor que exigir por afer çõ -s mais do que sí a-lia mareado no art. 25. serà multado pelo Piscai na quantia 
de 6$000 réi i pura as rendas da Gamara; Scaodo em laes casos obrigodo a restituir à parte o dinheiro indevidameute re
cebido.

Art 31. Toda e qualquer pessõa, que se negar a apresentar, afim de que sej o aferidos, os ternos, ce que trata o artiga 
25, serà multado em 6JP0U0 réis ; commutada esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa n3o poder ser paga em dinheiro.

Art 32. Nas tabernas d'esta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza os cópos e medida.'!, em que te  
tender líquidos : pena de 19000 réis de multa aos contraventores, e o duplo na reincidência.

Art. 33. O aferidor, que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anno não tiver aferiio tocLs 
rs pesos e medidas, ue que trata o a r t  25, será multado em réis para o cofre Municipal, ; e quando nau tiver em
moéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a 19000 réis por dia.

Art. 34, Os Fiscaes, e na falta d’estes seus suppleutes farão de seis em seis mezes contados do 1* de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os anuos, revista nos pesos e medidas, examinando as aferições de todos os ternos, que forito i.feridos, 
#, achando em algum (,’ellcs falsidade, que proceda do dono, impora a multa de 69000 réis para 0 cofre da Camara; mas 
se a falta proceaer do aferidor à este sera impo ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes tarôo do 1* de setembro ao ultimo de Outubro de cada anno, correição nas estradas e caminhos 
4’este Município ; sub pena de 259000 réis de multa para as reudas da Camara.

Art. 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, app]i~ 
carem aos coutruventores oas Posturas, e cuja arrecadação a caigo do Procurador da Camara, se houver de realisar.

Art. 37. iNingem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d’esta Villa, sem previa licença da Camara, cu da 
Fiscal, mediante uma g»ati(ieação de 4®üü, 1 réis para as rendas da mesma Camara ; sub pena de 89U00 de multi ao con ■ 
traventor, ou pnsiio currespondente a i90üü réis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, quando u&o uffcndlo a moa 
ral publica,

Paço da Camara Municipal da Villa do Triurapho, em Sessão Ordlnaria de 10 de Julho de 1871.

Manoel Aleixo de Brito Dantas, — Presidente.
.Vtnrntinn Joaquim de Mello.
Jnsc 1'errrvu de Mello.
Jr.iio (íuolberto da Silva.
Manoel. íetnnndes Mimm/a.
1‘auhlio li/z-na Cavalcanti.

Art, 28. Os ren Jiinentoi» Ja Municipal. iuJ«i se.'9o afri®iUJúi perante a Ca.nsra na aiez de Janeiro de cada anno, por
<Iuem maior lanço olíerecer,

.‘i,
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P A R E C E R
A Commlaslio <1« Camaraa unicipnes examinando os Artigos de Posturas da Cnnsari M(taici„al da V1M1 do Trinmphc, 

submettiifos h «r.a a^ rccu^o  ; e considerando que. sendo cites provisoriamente approvadoj pelo Exra. s>r. I residente da 
Província, tiverüo principio de execução, sem que nesta se encontrasse embaraços; é de

P areceu

Que aejín px mesmos \-tilfos de Posturas approvados, com a* pequenas alterações, quea tíommissle w  agazriar par» 
lazer por occasLio da discussão; por tanto julga poder ser adoptado o seguiut»

PR O JE C TO  :

M. 1 4 .
A A SSE M ItL E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R eso l v e  :

Artigo unice. Fir-'lo apprnvadoN es Artigos de Pcsidns dá Cadtsfii M(lnicí,«nl d i Villa doTritlm, ho ; fevogadas as dil* 
posi ões em comr«ri«*.

Sala das (J tR u lm tííe a . 1/ de tíntntr- <4v í s / 1
\luh'rl fíttsib» dn fínirt Citerra.
Ilurmel llosili'1 ilf .4 rmijo. 
t i /tine t)ui. ru<> UaiOi.ín Tini.ca

a r t i g o s  DE POSTURAS ADDICIONAÉS AOS Da  Ca MARA m u n ic ip a l  d a  v il l a  d o  t r i u m p u o .

A  .0  AM ARA M UNICIPAL D A  V IL L A  D O  TR IU M PU O  PR O PÕ E :

Arf. i. Nirigilcrrt Oodpfii ootislrdif prédios urbanos nVUe Mditlrilpld senl ni*eVia Imençi da ísm ara Municipal, pda qoaL 
pagará a quantia dd 2$.j0u réis. e sem uordiainnulo do res|..rct Fincai ; precedendo aforamento iio terreno, quando uno 
seja proprio : sob pena de 63(100 réis de riiUlU p>ra o cofre Municipal, e de 3ef demolida a obra á ousta do edilicaicr, es
tando ella em con6lrucç)io.

Art. ‘2. O edificador «’e prédios U'bano*. que n'io Começara edifr.açüo de seu prédio dentro deom annnda data doafo- 
rameuto do terreuo. perdera o direito do af<<rameuio des.se terreno, que pederá ser uf jrado a outrem; e aé não coiicluir o 
ediUcio dentro do annò d-oois do Hfor iU.er.to, pagará désse prazo em diautd a multa de t0$H)0 réis por cada anuo, que 
decorrer até acabar a obra em préto

Art. 3. Os prédios urbanos niio s-r.lo e*ifleaítaa com «llura menor de qiliuze palmos de fronte, d*esde as soleiras até a) 
bicas, e terão calçadas baixas. ou passeio urt frente, de eirico palmos dc largura pel > menos : sob peu i de IC#i)U() de multa 
para o cofre da Municipalidade pela i<ifra»çj<> de cada uma «Testa* condições de aítu a e largura

Art. 4. As ruas serão formadas d’ora em diaute coai largara uunca inferior a quurenta palmos de parêJe á parede, e oa 
bécos não terão menos de tinte cinco palmos.

Art. 5. t)s proprietários de preJlos urbaaos serio obrigados a limpar uh frentes de suis cisas cun cal, dan lo-Ihes a 
côr, qne qnizerem, no prazo de lltti atino, da data da ptiblic9çflo destas Posturas": sob peca de 6JOOO réia de multa, quando o 
não cumprao no anno marrado, e de !$!)(>» ré;s n>aia por cada mez, era quanto il&o apresentarem limpas a< frentes desnas 
«asas. Serão também obrigados a varrerei os terreiros de aetís edifícios na eiten«8o de qmiize palmos, nos mezes de Ju 
lho e Dezembro de cada anno ; aob pena de 7^000 réis de multa por ca ia um dos mezes, que deixarem de assim cumprir.

Art. 6. Os proprietário* de prédios urbanos serão obrigados a eitinguir formigas de r.,ça, se por ventura existirem noa 
terrenos de seu aforamento : sob pena de ser feito esse serviço por determinação do Fis .al a custa do proprietário. As for* 
migas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada UrO inoividuo* serão extmutas pelo propreitario do terreno, ou pelo 
jFisoal a ensta d’aquelle«

Art. 7. 0  administrador dos bens patrimonlaes de SanfAnoa, Orago d’esta Fregnezia, fará limpar nos tempos indicados 
no artigo antecedente* oa mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, ao espaço de quinze palmos : sob pena d t 
£9000 réia de malta por cada vez qae deixar de assim o fazer.

Art. 8- O Fiscal avisará todoa oa annos por Editaes aos moradores d’esta Villa, para, no prazo de 3 mezea, da data doa 
jaesaoa Sdttaaa, tirarem oa çntolboa cue lioaverem m a fundes de acns ^uintues que po^aSo offender a áslubridade publica*



Os transgressores ferllo multados á juízo do Fiscal de 2 a 6#D00 réis. e o duolo ns reincidência, para o o. fre Municipal.
Art. 9. Todo a jueile qne puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas d esta Villa qualquer animal cavallar, ou muar, pa* 

garà a multa de 19000 réis por cabeça.
Art 10. Quaudo algum porco, ou cio se tornar damninbo às aguadas, e ás criações, em qualquer parte d’este Municí

pio, se dará d'isso sciencia ao dono, que uão providenciando a res >eito, será o referido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e,.na falta d’esta, ao In«pector do respectivo quarteirfio, que, procedendo a alguma iuformaçfio, poderá mandar 
matar o animal damninho, ficando todavia o dono sujeito a reparação do damno causado.

Art 11. O indivíduo, que consentir em sua casa jogos de parada a tilhos famílias, fâmulos, pagará por cada vez I #000 
réis de multa, ou soffrerá 10 dias de prisco, quando não tenha meios de pagar a multa, e os jogadores seráo recolhidos n 
cadèa, durante 24 horas, quando apanhados cm flagrante.

Art. 12. <»» plantadores oo sertio que maltratarem gados alheios, entrados cm suas cercas, qnando estas nlo forem 
consideradas bòas por uma CommiHsao composta do Fiscal e do Inspector de Quarteirão, p< garáo a multa de 5#)00 réis, 
por cada animal maltratado; si, porém o dono de qualquer animal, depois de avisado, primeira e segunda vez ueilar que 
este dammfique a lavoura alheia, esta* do e: ta dentro de cercas, consideradas bóas pela r* feri ia CcmmissSo, pagará d’esse 
seguo Io aviso em diante a multa de .#>09 réis por cada vez, que o seu auimul damuific.ii a lavoura alheia, sem prijui/o 
da reparação do damno causado.

A.rt 13. Qrem po/er fogo ao pasto ,ior malícia, ou negligencia, pagará l<#)00 réis de multa para a Municipalidade ; 
responsável ficando, além d*s8í>, p<“lo damno cama Io.

Alt 14. Quem matar gado a lieio sem orevia lice <ca de «tu dono, ppgará a multa de lü#<)00 réis por cada rêz, qu? 
earnear ■ além da reparação do damno causado : e, se quem o fizer não f jr pruprietari de ga ios, soffrerá mais 6 dias de prisão.

Art. |5. Ninguém poderá cxpflr á venda n'este Muaici,»n carne a<i «ado vaccum, cabrurn, ou ovelhum, sem que apre
sente primeiramente ao Fiscal bilhete da pessda. n quem comprou, o qual devera conter o dia. me«. e auno, em que tevo 
logar a venda ; esie bilhéte poiém sera dado pelo Inspector de Quaitcirão, e ua falta d’este por uma pessot de reconhe
cido onlei io, quatbo o animal for proprio.

Quando a carne f..r exposta á venda, sem que primeiramr nte seja apresentado o hidiête nas condirdes estabelecidas, 
será anprrhendida ; e. pa«>sdas 48 horas, sem que o vendedor apresewe documento eomprobaiorio de seu domínio legal, 
sera ella arrematada en  hasta publica, e seu produoto recolhido ao cofre da Municipalidade, ou entregue á seu legitimo 
dono, quando este appareça ; pagando além disso o infractor a multa de l< #>09 réis, q tan Io í-»r gado vaecuin, e de l#000 
íé.s, quando for oxtdbum, « u cabrurn.

Alt. IG As pessoas, que criarem cm pastos enmmun«, gado vaecum e cavallar, e que obtiverem mais de doze cHas 
mnualmeutc. seráo obrigados a ter agna limpa e frauoa para bebidas dos gados ; e sendo a agua de cacimba, nunca terá 
esta menos de vinte cinco palmos de bebedouro ; qnando poré n não poder fazél-a em su* fizenda, a fará em outra vizinha, 
c<>m licença de seu dono ; pena de 2e# >00 réis de multa, 6 ;ando se npre obrigado a abrir a cacimba, e por conseguinte 
prohibiao de. »ob qualquer preteito assentar porteira, que será então.derrib un pelo Fiscal.

Art. 17. O comprador, ou venJedor, que n'esta V.IIa, fizer por atacido compra, ou ve >da de qualqu ír geuero alimen
tício, sem que rsteja este exposto a venda por espaço de 6 horas no logar do mercado, jagará um e outro uma multa Igual á 
oecima parte do valor do genero vendido, assim por atacado ; calculando-se o valor pelo preço do mercado ao tempo da 
venda ; e fica de mais obrigado o comprador a pdr em venda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o geuero que tiver 
ermp.ado por «'atado, contra a disposição dbste artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt. IH. l)’or,i em diante só se onderA vender n’esta Villa carne secca, verde, ou de qualquer forma preparada, no 
I 7 *r. i|iie serve de feira : pena de i# >09 réu de multa para a Municipalidade.

xrt. IP. i>s preprictiirira, que iniasuirein terras dentro d’este Mumcipio, seráo obrigados por si, seus procuradores, 
»„qi:circ«. nu inquilinos, abrir de fouce e maeh «io e a reme ver em alguns logares de roehédo, aquellas pedras, que com 
ab u H i'-i b«llin se poderem arruinar, as ertri ias (mbliMs e caminhos necessários para o transito do povo, que passarem por 
d. n r,i sims terras ; teu lo aquellas triuta e cinco palmos de leito, e estes quioze palmos ; de sorte que por todo o mea 
Ur Agosto de cada anuo estejáo abertas: sob pena de 8#J00 réis de multa para as repdas da Camara, e o duplo na le inci. 
deueia, ficando sempre obrigado a abrirem aa estradas e caminhos.

Art. 20. O individno que entrar nag terras alheias, e sem licença de «eus donos tirar madeiras, caçar, pescar, deitar 
rama a gados, tiiar casca paia rortumes. e fizer cinza, pagará a multa de F#UC0 réia por cada vez, e, na falta de numera* 
rio, soffrerá 8 dias de prisáo, sujeito além d'isso a outra qualquer disposição de h i.

Art. 21. O individuo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gadoa, pagará 
a multa de IQ#000 réis por cada vez, ou, na falta de moéda, soffrerá U dias de prisáo Se o fizer em terras alheias aem 
licença de aeus donos, si ffrerà mais a multa do artigo antecedente.

Art. 22 Niogner poderá mandar curtir couros miúdos, oem os curtidores recebêl os, sem que teohlo os mesmos, a t 
orelhas, pelas quaes se possa conhecer o dono, sob pena de pagar cada um delies a multa de 5#000 réis para a Municipalidade. 
O Fiscal inspecionará os curtumes que julgar suspeito.

Art. 23 Todo aqoelle que tiver generos expostos à venda em qu alquer parte d ’este Município, reconheaidamente dam* 
nificados, que possáo prejudicara saude publica, c constando aos Fiscaes respectivos, que ha taes generos, eicrupulosa, ■ 
exactamente exammarao em presença de tres testemunhas ; e achando com avaria, mandará immediatamente retirai-oa do 
meiaado, e será o dono multado em 6#000 réis para ocofre Municipal, e na falta de moéda, prisáo correspondente a '#000 
réia por dia.

Art. 24. Fica prohibido o soltar-re buscap ■ com bomba, e fdgo do ar ^em ser em gyraudula, ou argóla ; sob pena de 
pagar o soltador, ou o maodador a multa de #390 reis para o cofre da Municipalidade.

Art 25 A pessoa que tiver fazenda, mol «ua, ou outros generos expóstos à venda n'esta Villa, e Município, aerà obri» 
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annos pelos padrões da Camara ; piganuo ao aferidor 
pt r  cada terno 20o réia paia a Municipalidade. Oa ternos ue que trata este artigo, sáo — : Vara e «ovado de ciuco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho à coutrametade ; a pesos de ferro ou bronze de ♦ 
libras è meia quarta.

Art 26. (ja pesos e medidas da Camara aão :
S I*. Vara e covado.
% 2*. Quarteirão, ua razlo de seia tijelaa ordinárias, em sua razoara ; feito de madeira; quadrado; tendo aove e mela 

follegadas de vão.
S 3*. Quartilho à coutrametade.
S 4*. L>bra, ua razão de oito centos réia em doblõea de cobre de oito oitavas cada um.
Art. 27 Quem n'este Município vender generos on fazendas aem ser pelos pesos e medidas, aferMna nelos padrftf da 

Camara pagará a multa de lli#0Õ0 réis por cada vez, que for achado com pesos e medidas falsas.



A-rt. 28. Os rcn litmntos la Municipal,í„Já 031*80 arrasüUlcü peraat; a Camara oa tnez de Janeiro de eaia anao, por 
quem maior lanço offárecer.

Art. 2‘J. O aferidor serà obrigado a aferiros tornos por inteirj, que lhe forem apresentados ; mas si, década nna d*elle§ 
o dono llie entregar somente uma peça para ser a ferida, po1**rà 0 aftriaor perceber a quota estipulada para caia  terno, 

Art. 30. O aferidor que exigir por afer çrtes mais do que s : a-lia mareado no art. 25. serà multado pelo Fiscal na quantia 
de 6SJ000 réh pcra as rendas da Cantara; ficando em taes casos obiigodo a restituir à parte 0 dinheiro indevidameute re-
ceuiu". t „

Art. 31. Toda e qualquer pessôa, que se negar a apresentar, afim Je que scj 0 aferidcs, os ternos, de que trata 0 artigo 
25 terá multado em 68000 réis ; commutaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa não poder ser paga em dinheiro.

’ Art 32. Nas tabernas HVsta Villa, e seu Município, se cnnservarfto com asseio e limpeza os cópos e medida.*, em que te 
vender líquidos : pena de 18000 réis de multa aos contraventores, e 0 duplo na reincidência.

Art. 33- O aferidor, que uentro do prazo de 6 mezes, a coutar de Janeiro à Junho de cada anno n8o tiver aferiJo todo» 
ra pesos e medidas, ue que trata 0 art. 25. aerà multado em 12$ M>0 réis para 0 cofre Municipal, ; e quando nau tiver em 
moéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a i$000 réis por dia.

Art. 3s. Os Fiscaes, e na falta d*estes seus rupplentes farão de seia em seis mezes contados do I* de Jnllio ao ultimo de 
Dezembro de todos os anuos, revista nos pesos e medidas, exam>naudo as aferições de todos os ternos, que forno «feridos, 
e, achando em algum i/elles' falsidade, que proceda do dono. imporà a multa de 6$000 réis para 0 cofre da Camara ; ma» 
sé a falta proceder do aferidor à este sera impo.-ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes tarfio do i* de Setembro ao ultimo de Outubro de cada anno, correiçSo nas estradas e caminho» 
d*este Município ; sob pena de 258000 réis deroulta para as rendas da Camara.

Art. 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todaa as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
earero aos contraventores cas Posturas, e cuja arrecadaçSo à caigo do Procurador da Camara, se houver de realisar.

Art 37. fingem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d'esta Villa, sem previa licença da Camara, cu d» 
Fiscal mediante uma g»atilicaçao de 4800.» réis para as re-idas da meama Camara ; seb pena de 8$i»00 de multi ao con
tra ventor, ou prisfio correspondente a i$0»U réis por dia. Os espectáculos só sertto admittidos, quando nâo offendio a m»s
ral publica.

Paço da Camara Municipal da Villa do Triumpho, em SesaSo Ordinaria de 10 de Julho de 1871,

flfcnoel A teixo de Brito Dantat, — Presidente.
Mttrrolino Joaquim de Mello.
Jose> l'errrr>n de Mello,

ij'!v r ir-• ví ■ ■ í < . .. *..- Jiüo Gualberto da Silva. «
Slannrl tem  nn/es 1‘imm/a. 
iui.litio !!• nerro Cavalcanti.
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PA R E C E R
A Commissüo de Gamaras onicinaos cvimiinnffo os A r d e  Postura» da Gamar i MuaicLat d« Vi‘(t d.» Trinmph", 

Submettino* * sua aprccnyao ; e u<)u»ideran<io que. sendo Hies provisoriamente apnmvadoj p ti j Exm or. i r^  i lente da 
prcviuma, tiverão priccipio de execiu<.ao, sem que uesla ae encontrasse embaraços; é de

P arecer

Qne sej4o rn mesmos V tgos de Posturas annrovados, com a ’ pe fneitas alterações, que a Couamissüo se agO-irí-A' para 
fazer por oceasino da diseussàw , por tanto julga puder ser adeptaúo o seguinte

PROJECTO :

Al. 1 4 .
A A SSEM BLEA  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R esolve :

«tiuiío unlco. Ficflo »i»j.irovados es Artigos de Pcsturas da Gamara Municipal di Villa do Trium lin , revogadas as dls* 
posixões em contrario.

fíala das Ccn,misfões. 27 de Oulufcro fle li l í l .
Mati el íinstíw de fírito (iueiru,.
Manuel fíoxilii) <!? Aruvjo.
(Ujshh Ihu, *m liarht sa 7i0c.cn

ARTIGOS DK POSTURAS ADDICIONAGS AOS DA CaMARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPIIO.

A CAMARA M UNICIPAL D A  V ILLA  DO  TRIUM PIIO P R O P Õ E :

Art. i. Ninguém noderá construir predms arbanos n'este Município sem nrevia licençi da Camara Municipal, pela qnal 
pagará a quantia de 2JJj00 réis. e sem cordiamento do respect vn Fiaetl; precedendo nfuramento do lerreuo, quando nüo 
seja proprio : sob pena de 03000 réis de multa p.ra o ccfre Municipal, e de ser demolida a obra á ousta do edilicador, es
tando elIa em con&trucçao.

Art. ‘J . O edificador de prédios in bano®, qne nüo Começar a edifleaçfio de seu prédio dentro de ura annn da data do afo- 
rameuto do terreuo, perdera o direito do atoramento desse terreno, que poderá ser rtfjrado a outrem ; e se pilo concluir o 
edificio dentro do a* anno depois do aforuQ>euto, pagará desse prazo em diante a multa de t.09JÜ0 réis por cada auuo, que 
decorrer até ae&bar a obra em préto

Art. 3. Os prédios urbanos nüo s^rSo edifleados cem altura menor do quinze palmos do frente, J ’osde as soleiras até as 
bicas, e teriio calçadas baixas, ou pas-eio na frente, de cinco palmos de largura pel-i menos : sob pena de ICJMÍOO Je multa 
para o cofre da Municipalidade pela infraeçao de oada uma d'eBtas condiçdes de altu.» e largura.

Art. 4. As ruas serüo formadas d*ora em diante com largura nunca inferior a quarenta palmos de parêic á parede, e os 
bêcos nfio terào menos de vinte cinco palmos.

Art. 5. <>» proprietários de pre lios urbanos serio obrigados a limpar as frentes de suas Casas com cal, dan lo-lhes a 
côr, que qnizerem, no prazo de um anuo, da data da publicação destas Posturas : sob peca de 69000 réis de multa, quando o 
nflo cnmprüo uo anno marcado, e de 19001 rém mais por cada mez, em quanto uáo apresentarem limpas a * frentes de suas 
casas. Ser8o também obrigados a varrerer os terreiros de seus edifícios na extensão de quinze palmos, nos mezes de Ju
lho e Dezembro de cada anuo ; sob pena de ‘29000 réis de multa por ca Ia um dos mezes, que deixarem de assim cumprir.

Art. 6- Os proprietários de prédios urbanos serão obrigados a eitiuguir formigas de roça, se por ventura existirem nos 
terrenos de seuafoiamento : sob peua de ser feito esse serviço por determinaçüo do Fiscal a custa do proprietário. As for* 
jmigas situadas fóra dos terrenos do aforamento dc cada um indivíduo, serfio ei tiuctas pelo propreitario do terreno, ou pelo 
fiscal a custa d'aquelle.

Art. 7. O administrador dos bens patrimoniaes de SanfAnna, Orago d’e*ta Freguesia, fará limpar nos tempos indicado* 
no artigo antecedente, os mattos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja, no espago de quinze palmos : sob pena de 
ÊJ000 réis de multa por cada ve2 que deixar de assim 0 fazer. v

Art. 8* O Fiscal avisará todos os annos por Editaes aos moradores d’esta Villa, para, no prazo de 3 mezes, da data doa 
mesmos Editaes, tirarem os entulhos qne'houverem nos fundos de seus quiutues que po.sao oJTeuder a salubridsde publica*



Os transgressores serSo multados á juizo do Fiscal de 2 a 8#300 réis, e o duplo na reincidência, para o ocfre Municipal: 
Artí 9 Todo a juelle que puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas d'esta Vil Ia qualquer animal cavallar, ou muar, par 

gará a multa de I0OGO réis por cabeça.
Art 10. Quando algum porco, ou cBo se tornar damninho is aguadas, e is  criações, em qualquer parte d’este Municí

pio, se dará d'isso sciencia ao dono, que n&o providenciando a res eito, será o referido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na falta d'esta, ao lu«pector >Jo respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma informação, poderá mandar 
matar o animal damninho, ficando todavia o dono sujeito a reparação do damno causado.

Art II. O indivíduo, que consentirem sua casa jogos de paraaa a (ilhos familias, fâmulos, pagará por cada vez r  0000 
réis de multa, ou soffrerá 10 dias de prisio, quando não tenha meios de pagar a multa, e os jogadores serão recolhidos a 
cadòa, duraute 24 horas, quando apanhados em flagrante.

Art. 12. <>s plantadores ao sertão que maltratarem gados alheios, entrados em suas cercas, quando estas uão forem 
consideradas bôas por uma Commissão composta do Fiscal c do Inspector de Quarteirão, prgjrao a multa de :>0»OO réis, 
por cada animal mslirMado; si, porém o dono de qualquer auimal, depois <te avisado, primeira e segunda vez aeiiar que 
este damuiflque a Irvnura alheia, estando p ta dentro de cercas, consideradas bôas pela referi ia Commisslio, pagará d'esse 
eegun Io a«iso em diante a multa de .#*09 réis por cada vez, que o seu animal damnificii a lavoura alheia, sem prijuizo 
da reparaçao do damno cansado. •

•' rt 13. Qnem pozer fogo ao pasto lor malícia, ou negligencia, pagará 1(0 *00 réis de multa para a Municipalidade ; 
responsável ficando, além d-s«o, p*do damno eau-a Io.

Alt 14. Quem matar ga.lo a heio sem orevta licença dc seu dono, pagará a multa de (.00100 réis por cada rêz, que 
carne»'-; além ô» reparaçao do damno causado ; e, se quem o fizer não f >r proprictari de ga los, solfrerà mais 6 dias de prisão.

Art. 15. Ninciiom poderá expôr á venda n’este Município carne de gado váceum, cabrum, ou uvelliu n, sem que apre
sente prtmeirameote »o Fiscal bilhete da pessôa, á quem comprou, o qual devera conter o dia, me«, e auno, era que teve 
Jogar a vencia ; vsm bilhèle po<ém sera dauo pelo Inspector de Quai tcir.io, e ua falta d'este por uma pessôa de reconhe
cido erMeiio, quai.bo o animal for proprio.

Quando a carne f ,r  exposta á venda, sem que prirneiramrnte seja apresentado o hi'hête'nas condioõea èstabaleeidas, 
será anprrh»ndida ; e. pav-adas 48 horas, si m que o veuaedor apreseme documento euraprobaioMo de seu domínio legal, 
sera ella arrematada en hasta publica, e seu prodncto recolhido ao cofre da Municipalidade, ou entregue á -.eu legitimo 
dono, quando este appar. ça ; pagando além disso o iufractora multa de h0)Oii réis, q lanJu f ir gado vaceujn, e de 10000 
ré.s, quando for oxell.um, < u cabrum.

Alt. 16 As pessôis. que criarem em pastos eommun», gado vaccum e cavallar, e que obtiverem mais de doze crias 
vnnualmeutc. «erão obrigados a ter agn.» limpa e.fraaca para bebidas dos gados ; e sendo a agua de cacimba, nunca terà 
esta menos de vinte etnco palmos de bebedouro; quando porém uao poder fazél-a em su« fazenda, a fará em outra vizinha, 
com licença de seu d >uo ; pena de 2(0 »Ü0 réis de multa, fl 'ando. se npre obriga Io a abrir a cacimba, e por conseguinte 
prohibioo de, sob qualquer pretexto assentar porteira, que será então derribida pelo Fiscal.

Art. I 7. O lonpraaor, ou ven ledor, que n'esta V.lla, fizer por atao>do compra, ou ve>da de qualqu ;r genero alimen
tício, sem que < steja este exposto a venda por espaço de 6 horas no ligar do mercado, pagará um e ouKo uma multa Igual á 
décima parte do valor do genero vendido, assim por atacado ; caleulaudo se o valnr pelo preço do mjrcado ao tempo da 
venda ; e fica de mnis obrigado o comprador a pôr em venda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que tiver 
comprado pnr a*atado, eoutra a disposição dVstc artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Att. IH. IVom em diante só se poderá vender o’esta Vil Ia carne secea, verde, ou de qualquer forma preparada, o»
I gxr, que serve i’e feira : pena de $ >00 réis de multa para a Municipalidade.

»rt. 19. iis pri prictarirs. que nonsuirem terras doutro d’este Mun cipio, aerão obrigados por si, seus procuradores, 
v-q.teiros, mi inquilinos, abrir de f iuce e machado e a remover em alguns legares de rochêdo, aquellas pedras, que com 
alui n ter billio »e poderem arrancar, as ertn.Jas publicas e caminhos necessários para o transito do povo, que passarem por 
rien r.. <<- sims terras ; teu lo aquellas trinta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo o me* 
dc Agosto de cada auno eatejao abertas : sob pena de 80000 réis de multa para as reudaa da Camara, e o duplo ua ieinei„ 
dencia, ficando sempre obrigaio a abrirem as estradas e caminhos.

Art. 20. O iniividuo qne entrar nas terras alheias, e sem licença de seus donos tirar madeiras, caçar, pescar, deitar 
rama a gadc«, tiiar casca pa.a rortuir.es. e fizer cinza, pagará a multa de r©, i>u réis por cada vez, e, ua falta de numera* 
rio, soffrerá 8 dias de prisão, sujeito além d ‘isso a outra qualquer disposição de Ui.

Art. 21. O indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa de 100900 réis por cada vez, ou, na falta de moéda. soffrerá ü dias de prisão. Se o fizer em terras alheias sem 
licença de seus donos, s< ffrerà mais a multa do artigo antecedente,

Art. 22 Ningueir poderá mandar curtir couros miúdos, nem os curtidores recebôl os, sem que teuhlo os mesmos, aa 
orelhas, pelas quaes se possa couhecer o dono, sob pena de pagar cada um delles a multa de 50000 réia para a Municipalidade. 
O Fiscal ins^eccionará os cortumes que julgar suspeito.

Art. 23 Todo aquelleque tiver geoeros expostos à venda em qualquer parte d’este Município, reconhecidamente datn* 
nificados, que possao prejudicara saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que ha taes geoeros, excrupuiosa, •  
exactamente examinarão em presença de tres testemunhas ; a achando com avaria, mandará immadiatamente retirai-os do 
meieado, e será o dono multsdo em 60000 réis para ocofre Municipal, e na falta de moéda, prisão correspondente a 10000 
réia por dia.

A rt 24. Fica prohibido o soltar-se buscai- cora bomba, e fdgo do ar -era ser em gyrandula, ou argóla ; sob pena de 
pagar o soltador, ou o mandador a multa de 0000 reis para o cofre da Municipalidade.

Art 25 A pessôa que tiver fazenda, moi ada, ou outros generos expôstos á venda n’esta Villa, e Município, será obri* 
gada a ter balauças a terno de pesos e medidas, afendas todos os anuoa pelos padrões da Camara ; p .ganuo ao aferidor 
p tr  cada terno 20<» réis para a Muni npalidade. Os ternos de que trata este artigo, são — : Vara e oovado de cinco e trea 
palmoa craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho á contrametade ; a peaoa de ferro ou brouae da 4 
libras á meia quarta.

Art 26 Os peaoa c medidas da Camara aSo :
S i* Vara e covado.
S 2*. Quarteirão, na razlo de seis tijelas ordinárias, em sna razoura ; feito de madeira; quadrado; tendo note e mela 

poliegadas de vão
s  3*. Quartilho á coutrametade
5 4*. L>bra, na razão de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um,
Art. 27 Quem n’este Município vender generos ou fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferidoi pelos padrfel é f  

Camara pagará a malta da 1C0OÕO réis por cada vez, qne for achado com pesos e medidas falsas,



Art. .28. Os renJimentcá la Muaicipalii.Ja arrsmiUlõS. p«r$itc a Caaara na mez de Jaaeiro de caia anao, por
quem maior lanço offerecer.

Art. 29. O aferidor sérà obrigado a afcrir os ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas si, de cada am deites 
O dono lhe entregar sómente uma peça p,tr» ser ufcrida, poloró o aferidor perceber a quota estipulada para cada terno.

Art. 30. O aferidor due exigir por afer ções mais do qne se a<*ha marcado no art. 2a. serà multado pelo Fiscal na quantia 
de 09000 réi > pura as rendas da Camnra; Soando em taes casos obrigado a restituir à parte o diuheiro indevidaineute re
cebido.

Art. 31. Toda e qualquer pessóa, que se negar a apresentar, afim de qnc scj io aferidos, os ternos, de qne trata o artigo 
25, serà multado em 09000 réis ; commntaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa n§o poder ser paga em dinlieiio.

Art 32. Nas tabernas d'esta Villa, e seu Município, se conservarão com asseio e limpeza os cópos e medida-, em que *• 
Tender líquidos : pena de 19000 réis de multa aos contiaventores, e o dnplo na reincidência.

Art. 33. O aferidor, qne dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Jnnh > de cada aano não tiver aferiJn todo* 
rs  pesos e medidas, de que trata o a r t  25, serà multado em 1291;>0 réis para o cofre Municipal, ; e quando nao tiver em 
moéda legal essa quantia, a pagará em prisão correspondente a 19000 réis por dia.

Art. 34. Os Fiscaes, e na falta d*estes seus snpplentes farão de seisem seis mezes contados do l*de Julhp ao ultimo de 
Dezembro de todos os annos, revista nos pesos e medidas, examinando as oferl ões de todos os ternos, qne forâo & feridos, 
e, achando em algum t/elles falsidade, que proceda do dono, imporà a malta de 09000 réia para o cofre da Gamara ; mas 
ae a falta proceder do aferidor à este serà imposta a mesma pena.

Art 35. Os Fiscaes tarão do l* de Setembro ao ultimo de Outubro de cada anno, correição nas estradas e caminho* 
d'este Município ; sob pena de 2S9000 réis de multa para as reudas da Gamara.

Art. 30. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de snaa obrigações, appli- 
carem aos contruveutores nas Postaras, e coja arrecadação à caigo» do Procurador da Gamara,'8e'h<>nver de realisar.

Art. 37. Xingem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d'esta Villa, sem previa liceaça da Gamara, ou do 
Fiscal, mediante uma gratificação de 4900o réis para as rendas da mesma Gamara ; sob pena de 89>00 de malta ao coa- 
traventor, ou prisão correspondente a)9üUl> réis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, qut.udo uao offendio a mov 
ral publica.

Paço da Gamara Municipal da Villa do Trinmpho, em Sessão Ordinaria de IO de Julho de 1871•

Manoel Aleixo de Brito Dantat, — Presidente.
Marmlino Joaquim de Mello,
Josi Ferrei)a de Mello,

, - Jnao (iualberlo da Silva,
Manoel l ernandes l'im>nta.
J’uttltlit> Ihirrra Cavalcanti,
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ARTIGOS DL POSTURAS ADDICTO.Na ES AOS DA Ca M V&A M l.MCIí(AL DA VlLLA ÜO TRIUMPflO.

A  EAMARA M UNICIPAL DA  V IL L A  DO T R iU M PR O  P R O P Õ E :

mento do terreno. (]mi,i!o u.»o 
a obra á custa do eidieador. cs-

*.... »* p " » «  *• **«•«. « * i « . .  » w » . «  „
i co palmo* dc Lir^ani pel » «lonos : »ob peii i de l(èft')00 iJp mnlrn 

;..o dc raj„ „ma .festas eoiioiebe, d -  àltu * * i „ ™  " U,ta

[aTdoellaem '**  "* ° « * "  5Iurt" “^  •  *  « r  demolida a obra á

lamento do ? e « e l“ ÍS d ? r„PoX°ei do X r J ^ , ^  ^ ‘T  d° anm> ^  d"ta do !,fj’
edifieio dentro do ó« anuo doncis do afor.u.ento. pagara des\e praio e.ii 'i 8 out^ ra 5 e 9e n '° concluir o
decorrer alé acabar a obra em piéto ra oesse p ia re m  diantda multa de 10* UK) réis por cada anuo, qn«

Art. 3. Os prédios urbailos nio si rito e''ideadas com «l(ur 
ticas, e terfio calça l«s baixa», ou |>*8-oio na fren'e, de cinco palmos i 
para o eofre da Municipalidade pola infraeç..o dc oa

Art. 4. As ruas serfto forinnd.is d'or» em diaute com lar*><ir;i mine» i r.ri^^ ,, , , . .
bêcos uâo terão menos de vllitc « inco palmos. " * r‘U" Ca rlor a líu- r<í,,t‘  Palraos <*« Parõie á parede, e oi

Art. 5. us proprietários do prédios ufbauns serio obrigados a limpar as frentes d., «n.» „ „  . . .
côr, que quirerem, no prnro de nm almo, da datada publicsçiir. destas Posturas - sob nora d - «sono* m 0ttl> ^an :o-lhes a
não curaprao no anuo marcado, e de 1300) rém n,„is por caca me*. cm q.i.n»io'u8u a p r e s e n t a ^  T  *1' q"ando 0 
casas. Serão também obrigados a ♦arrerdr os terreiros de seus edilicios na cxlensas dc nninvp lmpa9 9 ' fontes de suas 
Jho e Dezembro de cada anuo ; sob pena de « 0 0 0  ré.s de multa no, ^ a  u n r n i e r e s  ^  de

Art. 6. üs proprietários dc prédios urbanos serão obrigados a extinguir formigas de r ca «a ' ™ f 6 a8S'® Çumpnr. 
terrenos de seu afo.amento : sob pena de ser feito es.e serviço por determiascão dõ Fia a ,„sis H " f x ,8 t ,r“ ,‘* no9
m.gas situadas fóra dos terrenos do aforamento dc cada um indivíduo, serão exbmías peí! » o n i i ^ i í ? T '  AS ^Piacal a custa d aquelle. s PRlo propreitario do terreuo, ou pelo

Art. 7. O admiuistrador doa bens paírimontaes de 8ant’Anna, Orago d’e»ta Fregueria f»rA limoar nr» i» j -
no artigo antecedente, os mattos e enlulhos, que estiverem ein roda da l^reii ' a P , temnos indicados
étOOO réis de multa por cada ver que deU ^ de assim o fa*er. J de ílUmZe Pa,rous : sob peu? rfc

Art. 8- O Fiscal avisará tod s os anüos n0r Editaes aos moradores dVsfn Viiu , .
Eí‘,■el,’ "r,r"“ °* '" ,0lbM "•>» '""«Io» Se «c». quintaes «Sdír í  ,Zbr"lt



Os transgressores serio multados á juízo do Fiscal de 2 a 69J00 réis, e o duplo na reincidência, para o e.fre Municipal.
Art. a Todo a juelle que puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas d esta Villa qualquer animal cavallar, ou rauar, pa

gará a multa de 19000 réis por cabeça.
Art 10 Quando algum porco, ou cio se tornar damninho às aguadas, e ás criardes, em qualquer parte d’este Municí

pio, se dará d’isso sciencia ao dono, que n8o providenciando a res >eito, será o referido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na falta d'csta, ao !n*pector do respectivo qu«rteirá<\ que, procedendo a alguma informaçlo, poderá mandar 
matar o animal damninho, ficando todavia o dono sujeito a reparaçáo do damno causado.

Art 1 1 0  indivíduo, que consentir em sua casa jogos de parada a filhos famílias, fâmulos, pagará por cada vez I 9000 
réis de multa, ou anfTrerá 10 dias de prisio, quando nao tenha meios de pagar a multa, e os jogadores serflo recolhidos ,i 
cailéa, durante 24 horas, quando apanhados em flagrante.

Art. 12. <'s plantadores oo sertáo que maltratarem gados alheias, entrados em suas cercas, quando estas nío forem 
consideradas bôas por uma Comraissüo composta do Fiscal e do Inspcctor de Quarteirão, p. gario a multa de ó9 »00 réis, 
por cada animal malt"atado; si, porém o dono de qualquer animal, depois <le avisado, primeira e segunda vez aeixar que 
este dammfique a lavoura alheia, esla- do e ta dentro de cercas, consideradas bôas pela rtferi ia Comaiisslo, pagara d’esse 
^egun lo aviso em diante a multa de 9 ^ 9  réis por cada vez, que o seu animal damnilicai a lavoura alheio, sem prijuizo 
da reparação do damno cantado.

.>rt 13. Q^ern po/er fogo ao pasto ior malícia, ou negligencia, pagará M9 00 réis de multa para a Municipalidade ; 
reaponsavcl lican Io, além d*s«o, pelo damno <au«aln.

Alt 14. Quem matar gado a lieio sem previa lice <C» de seu dono, pagará a multa de 1032 100 réis por cada réz, que 
carncar ; além da reparaç io do damno causado : e, sc quem o fizer niio f ir proprictari de ga ios, sotfrerá mais 6 dias de prisio.

Árt. 15. Ninguém poderá expôr á venda ireste Município carne *|e nado vaceum, cabrum, ou ovelliu n, sem que apre
sente primeiramente aa Fiscal bdhéte ds pe*6Óa, á quem comprou, o qilal ddvera oor.ter o >iia. mez, e anuo. em que teve 
ldgar a venda ; es-ie bdl.éle poiém sera dano pelo Inspector de Quaitetriio, e ua falta d’este por uma pessôa de reconhe
cido cr«teiio. quarbo o animal for proprio.

Quando a carne f»r exposta á venda, sem que primeirammte seja apresentado o hiHiète nsa cnndr-õea estabelecidas, 
aerá anprchendida ; e. pasmadas 48 horas, sem que o vendedor apresenre documento comprobriorio de seu domínio legal, 
aera ella arrematada e o hasta publica, e seu produeto recolhido ao cofre da Muuicipalidade, ou entregue á eu legitimo 
dono, quando este appar. ça ; pagando além disso o iufraclora multa de H 9 »0U réis, q lanio far g a jj vaceum, e de 19000 
ré s, quandr. for ovclbum, < u labrura

Alt. 16 As pessoas, que criarem em pastos commun», gado vaccum e cavalla-, e que obtiverem mais de doze crias 
rnnualmentr, -erao obrigados a ter agua limpa e franca ptra bebidas dos gados ; e sendo a agua de cacimba, nunca terà 
esta menos de vinte cinco palmos de bebedouzo ; quando porém nao po ler fjzél-a em su« fazeada, a fará em outra vizinha. 
e»m licença de seu dono ; pena de 2< 9 *90 réis de multa, fi rando se npre obr.galo a abnr a eacimba, e por conseguinte 
prohibido de, sob qualquer pretexto assentar porteira, qué será entüo derrib.oa pelo Fiscal.

Art 1 7 ,0  cooipraaor, ou ven ledor, que u'esta Viila, fizer por aiacido compra, ou ve «da de qualqu »r genero alimen
tício, sem que esteja este expóstoa venda por espaço de 6 horas no logardo mercado, pagará um e oufo uma multa lgUdl á 
«lecitna parte do valor do genero vendido, assnA por atacado ; calculaudo se o valor pelo preço do m >rcaio ao tempo da 
vends ; e fica de mais obrigado o comprador a pôr em veuda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que tiver 
ermpado por atacado, contra a disposiçáo d>ste artigo, fazeudo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt 18. l)'ora em diante só se ooderá vender n’esta Villa carne secca. verue, ou de qualquer forma preparada, no 
1 car. «|i|c serve r*e feira : pena dt: 9 0«> réis <le multa para a Municipalidade.

\rt. I». i's pn prictorirs, que uossuirem terras dentro d’este Mun cipio, aeráo obrigados por ai, seus procuradores, 
vi.q.ioirrs, ou inquilinos, abrir >le fouce e machado e a remover em alguns logares de rochédo, aque.llas pedras, que com 
alku n iri.h-iho se poderem a-rancar, as ertrjaas publicas e caminhos necessários para o transito do povo, qne passarem por 
d« n r,, tuas terras ; ten lo aquellas trinta e ciuco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo o me* 
de Agosto de cada anuo eatejao abertas : sob pena de «9 100 réis de multa para as rendaa da Camara, e o duplo na leiucu 
deucis. ficando sempre obrigaJc a abrirem aa estradas e caminhos.

Art. 20. O indivíduo que entrar nas terras alheits, e sem licença de «eus donos tirar madeiras, catar, pescar, deitar 
rapa a gades, tirar casca paia rortuorci, e fizer cirza, pagará a multa de f 9 ’ ®0 réis por cada vez, e, na falta de numerá
rio, scffrerà 8 dias de prisão, sujeito além d’isao a outra qualquer disposqbo de l< i

Art. 21. 0  indivíduo, que, por motivo’de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa de 109900 réis por cada vez, ou. na falta de muéda soffrerá 0 dias de prisão Se o fizer em terras alheias aera 
licença de seus dtnos, a< ffrerà mais a multa do artigo antecedeute.

Art. 22 Ninguer poderá mandar curtir courcs miúdos, uem os curtidores recebèl os. sem que tenhlo oi mesmos, a i 
orelhas, pelas quaes se possa conhecer o dono, a< b pena de pagar cada um delies a multa de 59000 réis para a Municipalidade. 
O Fiscal ins. ecciouarà os cortumea que julgar sns;.eito.

Art. 23 Todo aquelleque tivergeneros expostos à venda em qualquer parte d’este Municipio, reconhecidamente dam* 
nificados, que possáo prejudicara saude publica, econstando aos Fiscaes respectivos, que ha taes generos, excrupulosa, e 
exactameute examinarao em presença de tres testemunhas ; e achando com avaria, mandará immediataitente retirai-os do 
meieado, e será o dono multado em 69900 réis para ocofre Municipal, e na falta de moéda, prisão correspondente i  >9009 
réis por dia. .

Art. 24. Fica prohibido o soltar- se buscai com bomba, e fogo do ar em aer em gyrandula, ou argóla ; sob pena do 
pagar o aoltador, ou o mandador a multa de 9900 reis para o cofre da Municipalidade.

Art. 25 A pessôa que tiver fazenda, mol ada ou outros generos expôsU.s à venda n’esta Villa, e Município, serà obri
gada a ter balanças a terno de pesoa e medidas, aferidaa todos os annos pelos padrões da Camara ; piganuo ao aferidor 
p< r cada terno 209 réis para a Muuioipilidade. (Is ternos de que trata este artigo, sAo -  : Vara e covado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho à oontrame tade ; e pesos de ferro ou bronze de 4 
libras à meia quarta.

Art 26. Ua pesoa e medidas da Camara sáo :
S I*- Vara e covado.
S 2*. Quarteirão, na razBo de seis tijelas ordinárias, em sua razoura ; feito de madeira; quadrado; tendo nove e meia 

pol egadas de vflo.
$ 3°. Quartilho à contrametarte
S 4*. L.bra, na razáo de oito etntos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um.
Art. 27 Quem n’este Município vender generos on fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferidoa pelos padrõef i f  

Camara pagará • malta de 169000 réis por cada vez, que for achado com pesoa e medidas falsas.



^ ^ r ™ ^  O aferidor será obrigado a aft-rir os ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas si, de cada um d elles 
«dono lhe entregsr sómente uma peça par» ser aferida, poJeri. o aferidor perceber a quota estipulada para eaia terno.

Art 30. O aferidor que exigir por afer çrtis mais do que se a-ha mareado 110 art. 2o, será multado pelo Fiscal na quantia 
de 6$000 réh pera as rendas da Carnara; ticaudo em taes casos obiigodo a restituir à parte o dinheiro mdevidameute re-

CC Art 31 T«da e qualquer pessôa. que se negar a apresentar, afim de que sej o aferides, os ternos, de que trata o artigo
será multado em 6*000 réis ; eom.nuUaa esta pena em b dias de prisfto. quando a muli. não po ier ser paga e.u dinheiro.
Art 32. «as tabernas dVsta Villa, e >eu Município, se conservarão eo o asseio e limp. ra os cópos e medidas, em que *• 

vender líquidos : pena de l$»00 réis de multa aos contraventores, e o duplo na reincidência .
Art 33L O aferidor. que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anno n8o tiver afe.iJo toduS

f í  nesos e medidas, uc que trata o art. 2b, será multado em 12$ >J0 réis para o cofre Municipal, ; e quando uao tiver em
lesai essa quantia, a pagará em prisfto correspondente a iJpOOO réis por «lia.

Art 38*. Os Fiscaes, c oaPfalta d’estes seus iuppleubs farão de seisem s?is .nezes contado,i do l de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os auuos, revista nos pesos e medidas, examinando as sfen fies de todos os ternos, que forao «feridos 
e achando em algum i/elles falswade, que proceda do dono. impora a multa <ie b$óOJ iéis para o cofre da Carnara , mas

' „ falta proceder do aferidor à este sera importa a mesma pena.
Art 3 b. Os Fiscaes tartto do i° de setembro ao ultimo de uutubro de caia anuo, correiçao nas estradas e caminhos

rfVste Município ; sob pena de 2^$000 réis de multa para as remlas da Gamara.
d Art 36 ÜS Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
care^m^G^wintra.rutnre^oM l'..0!.*.^, « eu,. .„ e c d .ç .o  .  . . .g „ ,d .  Proour-dor d. C .W . ,  d . r ,.l ,» .r

Ari 37 Niogem poderá apresentar espectáculo publica.nas ruas desta Villa, sem previa licença da Carnara, cu do 
i mediante uir.a gratificaçuo de 1 réis para as reidas da mesma Carnara ; s.b  ;iena de H$J00 de multa ao con

tra veutor, ou prislio correspondente a i$0i)0 réis por dia. Os espectáculos só serio admittidos, quaudo uáo offendâo a m»t

PI\»aço’da Carnara Municipal da Villa do Triumpho, era Sessão Ordinaria de 10 de Julho de 1871.

Mtnoel Aleixo de Brito Dantas, — Presidenta.
Mnrrrilvio Joaquim de Metlo.
José Ferrei'a de Mello, 
h ao Gualberto da Silva,
JUanr.el. le in  indcs Pimenta. 
inuhlr> lUvrru Catulca/.t*.

Art. 28. Os renJinuntos ia MuaioipaUJôsg.-ao arranuWA* HeraolJ a C.naara no raei de Janeiro de cada anno, por
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P A R E C E R .
A Commisftdo do Câmaras 

submettidos a sua aprecuçáo ; 
Proviuvia, tiverflo principio de

.'unicipaes examinando os Artigos dc Posturas da Cansar . Mnmci„al da V.M i do Triumpbo 
e oonsideraudo que. sendo elles provisoriamente appmvidos pelo Ev.n. sr. i residente 
execução; sem que uesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

One sejSo os mesmos \ -tigos de Posturas approTados, com as neanenas alteraria  ou» .  j
fazer por oeeasiao fla discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinte. ' aguir ar pm*.

PROJECTO :

[i. 1 4 .
A  A SS E M B L E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R esolve :

Artigo uníco. Kiciio appr-ivadus ns Arliu 
posiçòes em contrario.

Sala das Ccn.missões, 27 de Outulro o,1
M 1,0 ád Com.r.i Municipal <h Villa Hn Triu u lio; revogadas as díi*

IS7I .
Mon rl llflsi/iti d,e Hnh t.Uemi, 
Vtinnel liasdin de Arinji.
(íoíum D,u..i(u, har<K:),n Tinira

ARTIGOS DE DOS 1'L'UAS ADD1CI0NAES AOS DA CAJIAIU MUNICIPAL DA VILLA DO TR10MP110.

A GAMARA M UNICIPAL D A  V IL L A  DO TRIUM PIIO  P R O P Õ E :

^ n S K s S f f x r s ,  e e e s s  s s j ® t e s s s k e k  s t r t .. : « *
a n c -  r o í r ; í : . ,,' u00 ,él> de " o,“  » «  ° « *  -  * •« '*■ • > j .  J i v t . r .
ramenti) do e,lin* " r,° « .  « •  fiWio d»„tro dc . .  m m  d . d . t ,  dc a f j .ramenio ao • perULrO o direito do afnramcnto desse terreno, que poderá ser ..forado a outrem • e se n.io oonoloir n

f e t Z r  l T J l :  a^bra  em T reÍ:  af° r ',roCnl0’ ^  * * *  PM“  * “ * ‘ " te a " » ' f  de ?*' cada anuo, que
Art. 3. Os prédios urbanos nüo ser,Io elificados ccm «Itura menor de quinze palmos de fronte d*osde as srdeirm «i/. „„

^ ‘a0le °°“  nunca ^  pal™  d" ^  4 parede, e os
Art. 5. Os proprietários de prédios urbanos serio obrigados a limpar as fr- ntes d- su.s e.sas cun e.l  ,ls „ lh(lc „ 

C. r ’ ^Fem* n° pr0Z° u,n a,"'°» da da publicacíio destas Posturas : sob per,a de fiJPOOO réis de multa auando o
---------- Z T  T °  maKrCa,d ’ 6 de m Q " réi8 n,a'8 P°r « * »  «■» "80 apresentarem limpas a r ^ ú J  i . o . í

n  mhr h* en*i obr,ííadosa Vftrrcrer os terreiros de seus edifícios na extensão dc qninre palmos nos meres de Jn 
]ho e Dezembro de cada anuo ; sob pena de >28000 réis de multa por ca Ia um dos mezes, que deixar^n de as^m m.mnr.r’ 

Ar , . proprietários de prédios urbanos serão obrigados a estinguir formigas de ruça 
os de seu afoiamento : sob Dena de ser feir* Servjço por deterroisaer.o do Fisoala ci

Piscai a custa d’aquelle. Um in(liv,duo> aera° e,tuu:taa pelo propreitario do"terreno,'ou pe7o

nao cnmprüo no anuo marcado, e de 
casas. Serão lambem obrigados a v,

de c*d.* “ “ v  T -  " •r ,  . s proprietários de prédios urbanos serão obrigados a estinguir formigas de ruça se nor ventura existir , „ „ 
terrenos de seu afoiamento : sob pena de ser feito es,e serviço por detcrminadlo do iMs.al a custado o?ó7riet.Ho A fo°r 
nugas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada "  •---___* * ■ c lsl« ao proprietário. As for*

ícal a custa d'aquelle.
Art. 7. 0 administrador dos bens patrimonlaes de SanfAnna, Orago d'esta Freguezia fará limoar nos tem • a■ 

no artigo antecedente, os mattos e enlulhos, que estiverem em roda da igreja, uo espaço de quinze paTmol . ? L"*'™' 
69000 réis de mnita por cada vez que deixar de as&inj o fazer. 1 P * 4" o palmos . sob p-n- h«

Art. 8. O Fiscal avisará todos os annos por Editaes aos moradores d’esta Villa, para uo orazo de 3 me„.a  ̂
mesmos Editaes, tirarem os entulhos que houverem nos fundos de seus quintaes qae po9iBo offender a salubridade ílflt» HOS

pui 1



Oa transgressores serio multados á juizo do Fiscal de 2 a 89)00 réis. e o dupla ua reiueideuoia. para o orfre Municipal.
Art. 9. Todo aiueüe; que puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas d^sta Villa qualquer animal cavallar, ou muar, pa

gará a multa de 19000 réis por cabeça.- ’ *
■ Art 10 Qaando .a |g“m porco, ou cío se tornar damninho ás aguadas, e ás criaoões, em qualquer parte d’este Munici- 

pio, se dará d isso sciencia ao dono, que nSo providenciando a respeito, será o referido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na falta d esta, ao Inspector do respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma informação, poderá maudar 
matar o animal damninho, flcando todavia o dono sujeito a reparação do damno causado.

Art II. O indivíduo, que consentir cm sua casa jogos de parada a filhos famílias, fâmulos, pagará por cada vei I ' 9000 
r^ 's de °“ 8r,ffrerá 10 de prisão, quando não tenha meios de pagar a multa, e os jogadores serflo recolhidos a
gadéa, durante 24 hora», quando apanhados em ílugrante.

Art. 12. <»s plantadores do sertão que maltratarem gados alheios, entrados em suas cercas, quando estas não forem 
consideradas bôas por uma Comroissão composta do Fiscal c do luspector de Quarteirão, pagarão a multa de 59)00 réis, 
por cada animal maltratado; si, porém o dono de qualquer animal, depois <1e «visado, primeira e segunda ve* ueixar què 
este dammfique a le v< ura alheia, esta«do e: ta dentro de cercas, consideradas bôas pela rtfcriJa Commissão, pagará d’esse 
regunio aviso em diante a multa de ;9)09 réis por cada vez, que o seu animal damnificai a lavoura alheia, sem prijuixo 
da reparação do damno causado. *

' Art Qeem pozer fôgo ao pasto oor malicia. ou negligencia, pagará I ( 9 i00 réis de multa para a Municipalidade * 
responsável ficando, além d<ssc, p**lo damno camado. *

Art 14. Quem matar gado a heio sem previa lice »ça de stu dono. pagará a multa de 109100 réis por cada rêz, qu« 
carnca*-; além da reparação do damno causado : e, se quem o fizer nãof >r proprietari de ga iim, solfrerá mais 6 dias de pris io.

Art. 15. Ninguém poderá expôr á venda n’este Município carne de irado vaccum, cabrutn, ou ovelhum, sem que apre
sente primeiramente ao Fiscal hilhéte da pessôa, á quem comprou, o qual deverá conter o uia, me*, e anno, em que teve 
logar a venda ; esse billiêle poiém sera dado pelo Inspector de Quaitcirão, c na falta d’este por uma pessôa de reconhe
cido critério, quacbo o animal for proprio.

'Quando a carne fur exposta á venda, aem que primeiramrnte seja apresentado o biüiète nas condições estabilecidas. 
será aoprchendida ; e. passadas 48 horas, sem que o vendedor apresenre documento eomprobaiorio de seu domínio legal^ 
será ella arrematada em hasta publica, e seu prodneto recolhido ao cofre da Municipalidade, ou entregue á-^eu legitimo 
dono, quando este appança ; pagando além disso o iufractor a multa de II 9)00 réis, q ian io  fjr gado vaccum, e de 19000 
réis, quando for ovelhum, t u cabruin.

Alt. 16 As peasôas. que criarem em pastos communx, gaio vaccum e cavallar, e que obtiverem mais de doze crias 
• nnualmento. serão obrigados a ter agna limpa e franca para bebidas dos gados ; e sendo a agua de cacimba, nunca terá 
esta menos de vinte cinco palmos de bebedouro; quando porém não poder fazél-aem su* fazenda, a fará em outra vizinha, 
com licença dg seu dono ; pena de 2íi9 UMTréis de multa, fi :ando s? npre obrigado a abrir a cacimba, e por uonsegninte 
prohibido de, sob qualquer pretexto assentar porteira’, que será então derribada pelo Fiscal.

Art. 17. U comprador, ou vendedor, que n’esta V.IIa, fizer por aiaomlo cumpra, ou ve ida de qualqu;r genero alimen
tício, sem que esteja este expósto a venda por espaço de 6 horas no logar do mereado, pagará um e out<-o uma multa Igual A 
décima parte do valor do genero vendido, assim por atacado ; calculando se o valor pelo preço do mercado ao tempo da 
venda ; e fies de mais obrigado o comprador a pôr em veuda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que tiver 
eomprado por a'atado, contra a disposição d’estc artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt. 18. D’ora em diante só se ooderá vender n’esta Villa carne secca, verde, ou de qualquer forma preparada, oo 
1 ir«r, ijue serve de feira : pena de '9>0ò ré!.- <ie multa para a Municipalidade.

wt. 19. i»s proprietarirs. que oossuirem terras dentro d’este Mun.cipio, serão obrigados por si, seus procuradores, 
vhqueiras, nu inquilin os, abrir de fouce e machado, e a reme ver em alguns logares de rochédo, aquellas pedras, que com 
alcum tn.balho se poderem arrancar, as ertrjJus publicas e caminhos necessários para o transito do povo, que passarem por 
den r.i <*- «uai terras ; ten lo aquellas triuta e ciuco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo o me* 
oe Agosto de eada anuo estejão abertas : sob pena de 89 )00 réis de multa para as rendas da Camara, e o duplo na reinei* 
deueia, ficando sempre obrigado a abrirem as estradas e caminhos.

Art. 20. O indivíduo que entrar nas terras alheias, e sem licença de seus dcoos tirar madeiras, caçar, pescar, deitar 
rama a gades, tirar casca pa>a corturce». e fizer cinza, pagmà a multa de 6 9 ^ 0  réia por cada vez, e, na falta de numera* 
rio, soffrerà 8 dias de prisão, sujeito além d isso a outra qualquer disposição de lti.

Art. 21. O indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa de 109000 réis por cada vez, ou. na falta de mnéda. soffrerà 6 dias de prisão. Se o fizer em terras alheias sem 
licença de seus denos, suffrerà mais a multa do artigo antecedente.

Art. 22 Ninguém poderá mandar curtir couros miúdos, uem os curtidores recebêl os, sem que tenhlo os mesmos, aé 
orelhas, pelas qnaes se possa conhecer o dono, sob pena de pagar cada um delles a multa de 59000 réis para a Municipalidade. 
O Fiscal ins >ecciouarà os cortumes que julgar suspeito.

Art. 23 Todo aquelleque tiver generos expostos à veuda em qualquer parte d’este Município, reconhecidamente dam* 
oificados, que possão prejudicar a saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que ha taes generos, excrupulosa, s  
exactamente examinarão em presença de tres testemunhas; e achando com avaria, mandará immediatamente retiral-os d» 
meieado, e será o dono multado em 69000 réis para ocofre Municipal, e na falta de moéda, prisão correspondente a 19000 
réis por dia.

A rt 24. Fica prohibido o soltar-se buscap ‘ com bomba, e fôgo do ar . em ser em gyrandula, ou argóla; sob peua d* 
pagar o soltador, ou o maudador a multa de 9000 reis para o cofre da Municipalidade.

Art. 25. A pessôa que tiver fazenda, mol ada. ou outros generos expôstos a veuda u'esta Villa, e Município, será obri» 
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annos pelos padrões da Gamara ; puganuo ao aferidor 
p< r cada terno 200 réis para a Municipalidade. Os ternos efe que trata este artigo, são — : Vara e eovado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e qnartillho á contrametade ; a pesos de ferra ou broase da A 
libras à meia quarta.

Art. 26. lis pesos e medidas da Camara são :
s  I*. Vara e eovado.
|  2*. Quarteirão, na razão de seis tijelas ordinárias, em sua razoura ; feito de madeira; quadrado; tendo ftave a mala 

poliegadas de vão.
§ 3*. Quartilho á contrametade.
§ 4*. Libra, na razão de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um.
Art. 27 Quem u*este Município vender generos ou fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferidot pelos padrlel i f  

Camara pagará a malta,de 169000 réis por cada vez, que for achado com pesos e medidas falsas,



quem maior lanço offerecer. , .
Art. 23. O aferidor serè obrigado a aferiros ternos por inteirj, que lhe forem apresentados ; mas si, de cada nm d ellei 

o dono llie entrei;ir sómente uma peça p ira ser aferida, poderi» o aferidor perceber a quota estipulada para-tada terno.
Art. 30* O aferidor que exigir por afur.çõcs mais do que ae a"lia. marcado no art. 25. serâ mnltado pelo Fiscal na qua ntia 

de 69000 rói* pura as rendas da Camara; ficando em laes casos obrigodo a restituir à parle o dinheiro indevidamente re»

Art. 2R. Os rco Jiin3nto3 J« Municipal , ’ a ».>,-ao arreffiiUJòS psraata a Cansrâ ao nes de Janeira de cada anuo, por

Art 31. Tüda e qualquer pessôa, que se uegar a apresentar, afim Je que sej io aferidos, os ternos, de que trata o artigo 
25 serà multado em 69000 réis ; commutaua esta pena em 5 dias de prisSo. quando a multa n»o poder ser paga em dinheiro.

' Art 32. Nas tabernas d'esta Villn, e sen Município, se conservarão co,.i asseio e limpeza os cópos e medida., em que 
vender líquidos : pena de i#M)0 réis de multa aos contiaventores, e o duplo na reincidência.

Art. 33* O aferidor, que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anuo n8o tiver aferiJo todui 
rs  pesos e medidas, ue que trata o a r t  25. será multado em 129)00 réis para o cofre Municipal, ; e quando nao tiver em. 
mcéda legal essa quantia, a pag8rS em prisSo correspondente a i|)000 réis por dia.

Art. 3». Os Fiscaes, c na falta d’estes seus rnpplentes faraó de seis em seis mezes coutados do Io de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos osanuos, revista nos pesos e medidas, examinando as aferi ões de todos os ternos, que forSo (.feridos, 
e, achando em algum t/elles’ falsidade, que proceda do dono, imporà a multa de 69000 léia para o cofre da Camara ; mas 
se a falta proceder do aferidor h este serà impo-ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes tar§o do I* de Setembro ac ultimo de outubro de cala anuo, correiçflo nas estradas e camluhos 
dVste Município ; sob pena de 359000 réis de multa para as rendas da Camara.

Art. 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no.desempenho de soas obrigações, appli- 
earem aos conlraveutores nas Posturas, e cuja arrecadaçSo à ca.go do Procurador da Camara, se houver de realisar.*'

Art, 37. Ningem poderA apresentar espectáculo publica.nas ruas d’esta .Villa, sem previa licença da Camara, ou do 
Fiscal, mediante uma g^atificaçao de 4900 ) réis para as renda» da mesma Camara ; s,.b pena de 89 >00 de multa ao con-, 
frnventor, ou prisfio Correspondente a i9i)i>0 réis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, quando uao offendío a ao*
ral publica.

Paço da Camara Municipal da Villa do Triumpbo, em Sessão Ordinaria de 10 de Julho de 1871.

Manoel Aleixo de Brito Dantas, — Presidente.
. „ ... Ifnrrolíno Joaquim de Mello.

José ierreva de Mello.
,'Joào üualberto da Silva., «
Manoel Ferntndes Ptntenfa. r 

» l ’ut,lili() bderra Cavalcanti.
w:
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A Comniissíio de Camaras 
Subiqettirioj a sta aprecuçúo ; 
Prcviuoia, tiverâo priccipio de e considerando q u e T M n d o ^ í i w ^ ^ S m e ^ 'í p í r o l a d w p e Í E Í  ?ü TrÍurnp,*°' 

eiecuçiio, sem que nesta se encontrasse embaraços; é de P L residente da

P arecer

fazer por oceas.no da disflusST; ^ r ^ t o r% l^ ^ d ê ? “ éreÍItoítaSqo ^ i i n lí í P*ÇÍ,e■, qUe “ Coinmi9S,í0 9e l«ra

PROJECTO :

N. 1 4 .

A  A SSE M  15 LEA L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R esolve  :

m ii«o unicA,1 Ficfio approvado* ns Artig 
posi^les em contrario.

Saiu das Ccn.missões, >7 dc Oufofcro de
M ** Pcs(,,r'9 á" Muuici^l di Viffa do Triti.m. I,o:
IR7I.

revogadas o •; diá-

Mim-rl ftnxihn flr llnio Cuerm. 
)htn<iel HuaiHtt r/p Aritiijn.
Cosme Diih. iüo ÜaiOotn Tmt.tr,

ÁRTICOS DE POSTURAS ADDICIOXAES AOS «A  CASARA .MC.MC-AL DA V.LLA DO TRir.UPIfO.

A CÂMARA M UNICIPAL D A  V IL L A  DO TRIUM PHO P R O P Õ K :

Art. {. Ninguém ooderá construir prédios urbanos u’e»D> Muniam* „ . . .
pagará a quantia de JÇuOH réis, e sem cordiameiito do respect »o ImscaI • nrecedèndo^í C ,'t!’,N ' f«n»c'Pa*. pela qual 
seja próprio : sob pena de «2000 réis de raulta p,ra o cofre Mun.c.ial e deTer ^  aI . “T ‘0 1,0 ttírre,,°' 1'J ' ud° tando ella em eonslrucçiio. um lph|' e de ser demolida a obra ã costa do e lilicador. es-

Art. 2. O edifinador ,»0 prédios urbarfo», que não coraccara pdifi»»<.sn h» j
ramento do terreno, perderá o direito doafnrümento desse terreno aue J d t r i J  . " í '"  í n‘r° dp om nn,>oda d#ta do#f°- 
ediâcio dentro do j-  anuo depois do afonmento, pagara desse orazo em di»nió T ' 1! ^ ^ °  9 outreni * c 8e n!l° concluir o 
decorrer até acabar a obra em préto P g P d,anlfi 8 ÍT,ult8 de * d» WO réis por cada anno, que

bicas, e terSo calçadas b i i s à s ^ u ^ s e io  S í f r r í  d ^ in e o  m |S osÍ pÍ  d<‘ frcntP' dV si<‘ a* soleiras até as

,*  * * . . . . . .s* »  pe"  *  *
1 6 » ,  „«o ter»» mono, de Imu. iT o. “ “  h '*“r* luf,!rÉ',r * do 1',* le é p ,„d6. 6 os

u,bs“; * w - * - . ■'não *  • t s í ^  í í 2 í :  :
casas. Serão também obrigados a varrerer ns i e ■ P . caoa íIuunt0 nflo apresentarem limpas a« frentes de suar
Iho e Dezembro de cada anno , sob pena de ífloO  réT s^ ^ m n lu ^ o rT ^  "" de q ',,n*e pal®os, noa mescs.de Ju*

Art, 6. Os proprietários de predios urbanos sera^ohLTA '!  /  , ' T  " que deilare® de assim cumprir,
terrenos de seu aforamento : sob pena de ser feito e«Se ^  g d * * e*t,"gu^  fo^m,f[a,, de ruçapse por ventura es .atirem noa
migas sitoadas fóra dos terrenos do aforamento decad» nmY'Ç<VP°!i de,erf“ 1Daç<1° do Fl8:al a custa do proprietário. As for- 
fiscal a custa d’aquelle. “^camento de cada um md.v.duo, serão citinetas pelo propreltario do terreno, ou pelo

6,000 U  Ce multo po, cdo « o  qoe doloitT.ooim  o,” ,™  ̂ ' ’P*!0 “« 1 - ~  P"™». . .có oó?
Art. 8. O Fiscal avisará todos oá annos oor Editapu . v .n

«esmo, Edito., t.r.rcmo.oololt,» ,„o l.op.er.« no. foodo, do,co. qm.taeJ quefo?.^ o S ê r ^  L S d . t p ô b l , 0"*



Ofc transgressores serio multados á juizo do Piscai de 2 a «*500 réis, e o dnnlo na reincidência, para o oofre Municipal. 
Art. St. Todo a |uelle que puzer a pastar solto, ou peiado nas ruas d esta Villa qualquer animal cavallar, ou rauar, pav

gará a multa de 19000 réis por cabeça. . , . ., , M . .
Art 10. Quaudo algum porco, ou d o  se tornar daraninho às aguadas, e és criares, era qualquer parte d este Munici- 

pio, se dará d’isso sciencia ao dono, que nâo providenciando a res >eito, será o ref lido animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, ua falta d’esta, ao Inspeetor do respectivo quarteirá1, que, procedendo a alguma informação, poderá mandar
matar o animal daraninho, ficando todavia o dono sujeito a reparnçáo do damno causado.

Art I I . O indivíduo, que consentir ein sua casa jogos de parada a lilhos fainilias, fâmulos, pagará por cada vez I *999 
réis de multa, ou soffrerá lü dias de prisra, quando náo tenha meios de pagar a multa, e os jogadores seráo recolhidos a
cadéa, durante 24 horas, quando apanhados ero flagrante. .

Art. 12. plantadores ao sertio que maltratarem gndos alheias, entrados em suas cercas, quando estas nfto forem 
consideradas bôas por uma Commissiio composta do Fiscal e do Inspeetor de Quarteirão, pagarão a multa de *300 réis, 
por cada animal maltratad ); si, porém o dono de qualquer animal, depois -le «visado primeira e seguuda vez ueixar qaa 
este daminfique a lavnnra alheia, estando ei.ta dentro de cercas, consideradas bôas pela referi ia Ccroroissão, pagará d esse 
«egun lo aviso em diante a multa de *>09 réis por cada vez, que o «eu animal damuilieai a lavoura alheia, sem prijuizo
da reparação do damno cau>ado. „  . . . . .  .

Art 13. Qoem po/er fogo ao pasto >or malicia. ou negligencia, pagará HJfliOO réis de multa para a Municipalidade ;
responsável licando, além d'sro, pplo damno causado. . ,

ATt. 14. Quem matar gado a lieio sem previa lice iça de seu dono, pagará a multa de 10*000 réis por cada rêz, que 
carnear ; além òa reparação do daniiio causado : e, se quem o fizer uão fjr  proprietari de ga i<*s, soltrerá mais 6 dias de prisão.

Art. 15. Ninguém poderá expflr á venda n’este Muoieipu» carne de üudo vaceum, eabrurn. ou ovellium, sem que apre- 
ncnte priméirameote ao Fiscal bilhête da pessOa, á quem comprou, o qual deverá eoi.ter 0 dia. mei, e «uno, em que teve 
logar a veuda ; esse bill.êle poiém sera dado pelo Inspeetor de Quaitoirao, e ua falta d este por uma pessôa de reconhce
cido critério, quaubo w animal for proprio. . . . . . .  „__ ,■ „ , . , . ,

Quando a carne far exposta é venda, sem que primeirameRte seja apresentado o hiMiête nas conduões estabehcidas, 
será aoprchendida ; c. passadas 48 horas, sem que o vendedor apresente documento eonaprobaiorio de seu doramio leg l, 
será ella arrematada em hasta publica, e seu produeto recolhido ao ccfre da Municipalidade ou entregue á seu legitimo 
dono, quando este appar.^a ; pagando além disso o iufractor a multa de I < *J00 réis, q tau Io far gado vaecum, e de 1*090
rè,a, quando for oxelhum, cu eabruiu. _____  . . , .

Alt. 10 As pessoas. qae criarem em pastos communs, gado vaccum e cavallar, e que obtiverem mais de doze cria» 
rnnualmentr. serão oórigados a ter agua limpa e fraaca para bebidas doa gados ; e seudo a agua de cacimba, nunca terá 
esta menos de vintiemco palmos de bebedouro ; quando porém náo poder fazél-a em sm fazenda, a fará em outra vizinha, 
c»m licença de seu dono ; pena de 1 * >00 réis de multa, fi ando se npre obrigado a abrir a cacimba, e por cousegumte 
prohibido de. sob qualqaer pretexto assentar porteira, que será então derribaaa pelo Fiscal.

Art 17 (♦ comprador, ou ven ledor, que n’esta V.lla, fizer por atacado compra, ou venda de qualquer genero a imen« 
ticio sem que esteja este exposto a venda por espaço de 6 h .ras uo logar do mercado, pagará um e ouHo uma multa Igual á 
décima parte do valor do genero vendido, assim por atacado ; calculando-se o vahr pelo preço do mercado ao tempo d« 
venda • e fica de mais obrigado o comprador a pôr em veuda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que tiver 
crmprádo por Matado, contra a disposição d'estc artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt 18. 10’ora em diante só se poderá vender n’esta Villa carne secea, verde, ou de qualquer forma preparada, no 
1 «ir, o ue serve de feira : pena de i*>00 réis de multa para a Municipalidade. .

" vrt ia os pri prietarirs. que uoosuircin terras dentro d’este Município, serão obrigadoa por si, seus procuradorea, 
vMi- eircs, ou ioqu.hnns, abrir de foucc c machado e a remover em alguns logaies de rochêdo, aquellas pedras, que com 
a!; n i> b.illio »e poderem arrancar. asertradas publicas e caminhos necessários para o transito do povo, que passarem por 
,1.„  r,i ii- suas terras ; teu.Io aquellas trinta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por tudo o me* 
<ie Agosto de cada anuo estejio abertas : sob pena de 8*900 réis de malta para as rendas da Gamara, e o duplo na leinei*
deiicu, ficando sempre cbriga io a abrirem as estradas e caminhos. ,

Art. 29, O indivíduo qae entrar nas terras alheias, e sem licença de srus donos tirar madeiras, caçar, prsear, deitar 
rama a gades, tirar tasca paia cortuires. e fizer cinza, pegatá a multa de F*'.60 léis por cada vez, e, na falta de numera*
rio, soffrerá 8 dias de prisão, sujeito além d isso a outra qualquer disposição de b i

Art 21. O indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as «gu»s, que servem de bebidas aos gados, pagará 
•  multa ue 10*000 réis por cada vez, ou, ua falta de nméda soffrerá ti dias de prisão. Se o fizer em terras alheias sem 
l.cença de seus dcuos, soffrerá mais a multa do artigo antecedente.

Alt 22 Ningueir poderá mandar curtir couros miúdos, nera os curtidores rcoebôl os, sem que tenhlo o* mesmos, ãá 
orelhas, pelas qaaes se possa conhecer o dono, sob pena de pagar cada um tíelles a multa de 5*000 léis para a Municipalidade.
O Fiscal ins eccionarà os cortumes que julgar suspeito. . . . . . .

Art. 23 Todo aqoelle que tiver generos expostos à venda em qu a Iquer parte d este Município, reccnheeidamente dam* 
nifi' adòr uue Lossao prejudicar a saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que lia taes generos, excrupulosa, e 
exaetamecte examinarão em presença de tres testemunhas ; e achaudo com avaria, mandará immedietamente retirai os do 
mercado, e será o dono multado em 6*000 réis paia ocof.e Municipal, e na falta de moéda, prisão correspondente a *000

24a Fica prohibido 0 soltar-se bus ao *om bumbs, e fôgo do ar em ser em gyrandula, ou argóla ; sob pena de 
pagar ó soltador, ou 0 mandador a multa de *190 reis para 0 cofre da VI unicipal.dade. . . .  „ . .

Art 25 A pessôa qu-tiver fazenda, mo. ada cu outros generos expôstus à venda n’esta Villa, e Muuiaipio, será nbn* 
cada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os aunos pelos padrões da Camaia; p.ganuo ao afe.idor 
per cada terno 209 ré.s para a Muaiupalidade. Os ternos tíe que trata^ste artigo, são -  : Vara e covado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho a coutiauietade ; e pesos de ferro ou bronze do 4 
libras à meia quarta.

Art 26 (is pesos e medidal da Camara são :
j  .* Vara e covado. . . .  . .  ̂ . . , „
5 i* Quarteirão, ua razão de seis tijelas ordinárias, em sua razoara ; feito de madeira; quadrado; tendo novo t  meio

pollegsdas de vão
S 3“ Quartilho à contrametade
§ 4*. L bra, ua razão de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um. .
Art 27 Quem n’este Município vender generos ou fa eudas sem ser pelos pesos e medidaa, aferidos pelo» padroei < | 

C am m  pagará a malta de 11*000 réis por cada vez, que íur achado com peaoa e medidaa falsas,



Ari. 28. Os roD.Mmjnt^ da Muaioipal.j.Je l3c tf* arracviU-loS p»r«jto a Cavara na raez de Jaaairo dc. caia anno,.por 
ã|ucro mipor lanço oíTcrecer. . . , ,

Art. 2‘J. Ó uferidor serà obrigado a oferir os tornos por inteiro, que llie forem apresentados ; mas si. 1e cada nm d'ell?s 
o dono lhe entregir r.8Ócente uma peça para ser aferida, poiorà o af ridor perceber a quota estipu.ada piradala terno.

Art. 30. O aferidor que exigir por i»fer çó s mais do que s • a'»lia mareado no art 2o. aura multado pelo Fiscal ua quantia 
de 63JOUO rúi pera as rendas da Camsra; licaodo em taes casos obiigoJo a resiituír à p*rie o dinhoiio iudcvidameute re
cebido. > . . .

Art 31. T-.da e qualquer pessda, que se negar a apresentar, afim ie que -cj o “ferides, os ternos, ce que trata o artigo 
25 será multado en< 65000 réis ; commutada esta pena em a dias de prisão, quando a ouln nac< pi ier ser paga em dinlieim.

' A,t_ 32. ííhs tabernas d'esta Vill.., e -eu Municiuio, se conservarão co 1 asseio e limp za os cópos e medidas', em que te 
vender líquidos : pena de 15? »00 réis de multa aos cont,aventores, e o duelo na reincidência.

Art. 33 O afrriuor. qoe aeutro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeir- à iuoh l<* eada aauo niio tiver aferido toii s,. 
rs pesos e medidas, uc que trata o art. 25, s rà multado em o225J U réis ara o cofre Muuicipal, ; e qumdo uao tiver um . 
nuéda legal essa quantia, a pagari em prisão corr- s n noçnte a iflOOG réis por dia , i

Art 3 ». Os Fiscaes, e na falta d’estes seus u.iolunt< s faraó de seis em s os meres cantados da l® de Julho ao ultimo d e ,. 
De/embro de todos os anuas, revj>t<i nos pesos e medidas, etamman U* as f -ri Ôes .le todos os teruos, qtipforan feridos, . 
e ai hando em algum i/elles falsiuade, que proceda do dono, im. ora a multa ae J léis para o cofre da Cimara ; -mus 
se a falta procener do aferidor à este sera impo tu. a mesma pena

Art 35. Os Fiscaes tarando t° de setembro ai ultimo de trutubro de ca'a anuo, correiçao nas estradas e caminhos 
õ’i ste Município ; sob pena de l.iJUüü réis de multa oara as reudas da Camara

Art. 30. Os FiBOHeê perc» b.-rfio a terça parte dc todas as multas, qu” elles no desempenho de suas obr garO-s. appli- 
Carem ars contraventores cas Posturas, e cuja arrecadação a fca.g do Procu ador da Gamara, se h uver de realisar.

Art 37. fingem poderá apresentar espectáculo publica uas rues Vesta Villa, sem previa licença da Camara, i u d»
F scal. mediante uma g'«ulieaçao de 4800 f réis para as re ida» da uos na Gamara ; s b pena de tOO de multr «u con 
tra vtutor, ou prisão Correspondente a iJJUttO réispor dia. Os espectáculos só serão adopttidos, qu nflu uao offcudao a moi
ral publica. ■> • —  - . •• . •».-*<

Paco da Camara Vuniripal da Villa do Triuinpho, em SessRo Ordinaria de IO de Julho de 1871.

Mcnnel Aleixo de Brito Dantas, — Presidente. 
A/ irmltao Joaquim de, Mello.
Jané l'erm>u de Mello. 
l< tio (íuiifberto da Silva.
Manoel I emendes líiminta.
Vauhlia tltz-rra Cavalcante.
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P Ü R E C E R
A’Commiaslio de Câmaras ''unicipaes examinando os Artigos de Posturas da Canoara MtiaiciKal da V1H1 do Triumplio, 

submeUido* a sea upreciacuo ;■« considerando que. sendo elles piovisoriamente approvados pelo Exm. ar. 1 residente d« 
troviuoia, tiverflo principio de execuç&o, sem que nesta se encontrasse embaraços; é de

P arecer

Que sejfto ci mes-nos l -tigos de Posturas «pproTados, eom as pequenas alteraçdes, que a Commissío se aguardar pat» 
fttíer por occasiao <ia discussão; por tanto julga poder ser adoptado o seguiuta

PROJECTO :

\ .  1 4 .
A  A SSE.M BLEA  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R esolve  :

Artigo unies. FirTo appriviifm m  li 
posi.óes em contrario.

1 Sala das f'on.miseoes/>7 dé Outubro

rig is i1e Ecslnr»# ó.? Cantara Munici,ial <li Villa do Triuro, lio : 

do i s " | .
)fnn' r( fí:i\ihn d* Ftiitn ijuerra.
Mnnhvl Husilm tlc Aruvjn.
Connc biti.iün linrtn.bti Ttnt.cn

revogadas a i di$«

A R T IG O S DE PQSTOI BDICIONAES^OS DA CA MAR A- MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPHO.

A C A M R A  M U N IC IP A L  D A  V lL L A sD O ,T R IÜ M PIIO  P R O P O E i

Art. 1. Ninguém noderü construir prodios urbanos n’e»te Município sem orefia licençida Câmara Municipal, flela qual 
«b af ta rè^  qWarttoa o e w iu u  róis. e sem cordiamento do respectvo h » ca l; preeedfeitio- afoFaniétito >dt> terreno qiiudo  n,«o 

" p . ^ ___ «- j - __«• j _______ is* />i u.imoi.aJ e de 9er de tTi o I ida a obra a custa ao cdi licaaor, es -
*■ jt>; a- xj.seja'prdprio‘Pstrb pena de 65000 réi» de multa pira o eofre Mumciphl,

tando ella em construceiio. " ,  . . .  . . . . . ,
Art. ■2.t,«0'Gdilies<tor ce prédio»'nrbanos. qne niio começar a edilhaçfio de seu j redio d»ntro de um annnda data doefo- 

ramento diVWrreno. perdera o direito do atoramento desse terreno, que jmdera ser agrado a «u ttttn ) e se nao concluir o 
editicio dentro do anno depois do afor .mento, pagara desse prazo em diante a multa de tt)»)Ü0 réis por cada anuo, que 

- tfecorrbr até'*exb»r • obra em préta
ílta de

d’egde as soleiras até as 
i de largura |iet > menos í  sob pena. de •líJWOtL da multa

»«atauinui „ „ ,0„v„, „„ . __ ____ "estai condições de al'tu a e larguras s m . » ~ ... ■
Art. 4. As ruas serüo formadas d'ora em diante com largara nunca inferior a quarenta palmos de parôJe á parede, e os

• "bêécs toíò terão menos, de vufte eii«« palmos. ' -“Udui i *<\ • ty-
Art 5. <is proprietários de prédios urbano» serio obrigados a Empar as frentes d-* su»s e.sas cçm cal, da» .o-l 

côr, que quiaérbm, na prazo dc om anurvda data da pnblitaçüo destas Posturas : sob per.af de RJtOWlnréis de imiIts^ quaudo o

A rt.'3.‘Cs prédios urbanos nüo si-iflo «(fiUcados com altura menor do quinze palmos de fronte, d osde a 
■ «bicas; M éM tjTalçadas-baixas ou passeio na frente, de cinco palmos de largura pet > menos ■: sob pcai de I

uara d eoff» da Muaiiõipalidade. pola infraoç.o de < ada uma d is ta i condições do aHõ a e larguras s a  - - 
r  . . .  . r____ i . . j .__ " j_______ i_______ i..Lrínr « ini..rnnta na mos de narc

„ao c,„uPn,u «u marcado, e de l»U0 » ré‘sm,a.s por caoa me*. em quanto u#o apresentarem dimpas a - frentasd. snas 
casas ■»‘ SerBo tambenr obrigados a varrerer o», terreiros de spim editicio» «» cttetosâo de quinre palmos, nos meiesde Ju- 
IhoeBeeembra de-mida anno;; sob pena-de vaWOO réis de mult. por c a la  om dos metes, que deixarem.de assim-onmprir.

Art 6. Os proprietários de prédios urbanos serão obrigados a exlinguir formigas de n.ça, se por ventura existiram nos 
terrenos de seu afoiamento : sob pena de ser feito esse serviço por determinado do Fis ,al a custa do propwetar*o. .As for- 
minas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada um indivíduo, serüo exlmetas pelo propreitano <lo!t*r*eno, ou pelo
“  b | t  custa'd'aquelle j -----M r-ai», o>. ar«.u í * X

i.i ^ 0  administrador dos bens patrimonlaes de SanfAnna, Orago d’e?ta Freguezia, faré limpar nos tempos indicados
no artigo antecedente, os msttos e entnlbos, que estiverem em roda da Igreja, no êspsço majpi«íe*p«*m»w*|»ob peíia de 
.«OOÜ réis de multa por cada ^az- qua deitar de assim o fazer.v >

Art 8. Ü Fiscul avidará-todoSbfis anv©8 por Editae& aofi moradorc* d esta Villa, para, uo prazo de «i mezes, da data doa
mesmos Editaes, tirarem osJeBiolbaSiqae houverem nos ínndbs de



Os transgressores ferSo multados á juizo do Fiscal de 2 a 89'300 réis, e o d nulo na reincidência, para o oefre Municipal.
Art. 9. Todo a |uelle que puzer a pssfor solto, ou peiádo nas ruaà d'esta Villa qualquer animal cavallar, ou muar, pa

gará a multa de 19000 réis por cabeça.
Art 10. Quando algum porco, ou c8o se tornar damninho ás aguadas, e ás criações, em qualquer parte d'este Munici- 

pio, se dará d’isso sciencia ao dono, qne n8o providenciando a res jeito, será o rtf.rido  animal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na falta d’es!a, ao ln*pect<Jr do respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma informaçfio, poderá mandar 
matar o animal damninho, ficando todavia o dono sujefto a reparação do damno causado.

Art 11. O indivíduo, que consentir em sua casa jogos de paracia a íillios famílias, fâmulos, pagará por cada vez I 9000 
.réis de multa, ou scffrerá 10 dias de prisio, quando nfio tenha meios de pagar a multa, e os.jogadores serSo recolhidos n 
cadêa, durante 24 horas, quando apanhados ta> flagrante.

Art. 12. <>s plantadores oo sert io que maltrat-irem gados allíH^s, entrados em suas cercas, quando estas n«o forem 
consideradas bôss por uma Commissíio composta do Fiscal c do Inspcctor de Quarteino, p, gsrio a multa de 9 »)0 réis. 
por cada animal maltratado; si, porém o dono de qualquer animal, depois <1 e avisado, primeira e segunda vez .jeixar que 
este daminfique a I«v.>ura alheia, esta-'do e ta dentro de%en-as, consideradas bôas pela r» feri ia Comraissáo, pagarí d’essc 
regundo aviso em Minute a multa de . 9 >09 réis por cada vez, que o seu animal damnificai a lavoura alheia, seiu prijuizo 
da reparaçao do damno causado.

,'rt 13. Qr-em po/nr fogo ao pasto ior malieia, ou negligencia, psgará 1(9 00 réis de multa para a Mumoiphlidade • 
responsável tiean lo, nlém d s«o, p^lo damno caui.i Io.

Art l i .  Quem inalar gaJo a heio sen previa lice >ça dc sen dono. paeará a mnlla de I0910Ô réis por cada réz, quo 
earnca>-; além da reparaç io do damno cansado ; e/ne quem 0 flzer mio f »r proprietari ile ga n.s. solfrerá mais 6 dias de pris io.

Art. lo. ftins/nom poderá i-xprtr á venda n’esle Muoiei no earnc u« irado vaceum, eabriim, ou ovelhum, sem que apre
sente primeirameote ao Fiscal bilhete da | ic*sòa, n quem comprou, o qual devera conter o *ua. me«, e anno. em que teve 
logar a veuda ; i-sie bilhéle po.ém sera dado pelo Inspector de Quaiteirio, c na falta d'este por uma pessoa de reconhe-r 
cido crifeiio, tpiaribo o autnoil for proprio.

Quando a carne f..r encosta ft venda, sem que primeifammte seji aaresentádo o hiMiéte nas condi.ões estabelecidas, 
será anprchcndida ; e. passedas 48 horas, sem que o vendedor ap-éseine doeiieiènto eoinprobeiorio de seu domínio legi.l, 
sera ella arrematada e «. hasta publica, e seu produeto recolhido a0 cofre d« Municipalidade, ou entregue á eu legitimo* 
dono, quando este appar* ça ; pagando além disso o i.,fractor a multa dé lí 9*00 réis, q ian ío f-»r gado vaceum, e de I90U0 
réis, quandr for ovelhum, i u tabruni

Alt IG As pessoa*, que criarem em pastos oommun0, gado vaccum c cavallar, c que obtiverem mais de doze crias 
rHnualmeutr, ceriio obrigados a ter agua limpa e fra »ca para bebidas dos gidos ; e sen.io a agua de cacimba, nunca terá 
esta menos de vinte cinco palmos de bebedou.m ; quando porém uáo po ler f izél a em su< fazenda, a fará em outra vizinha, 
com licença de sen d mo ; pen i de 2: 9 *09 réis de multa, fi ando se npro obriga Jo a abrir a eaeimba, e por conseguinte* 
prohibuio de, sob qualquer pretexto assentar porteira, que será então dem b.oa pelo Fiscal.

Art. 17. O comprador, ou ven iedor. q"ue n’esta Villa, fizer por aiac ido compra, ou ve >da de qoalqn »r genero alimen
tício. sem que esteja este exposto a venda por espaço <le 6 horas no logar do mercado, pagará um e out> o uma multa Igu i| á 
décima parte do valor do genero vendido, assim por atacado ; calculando-se o valor pelo preço do marcado ao tempo da 
venda ; e fica de mais obrigado o comprador a pôr em venda publica, por espaço de 4 horas consecutivas, o genero que tiver 
vcnip ado por atacado, contra a disposiçío d este artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

Alt IS. l)’ora em diante só se poderá vender n*esta Villa carn* secca. verde, ou de qualquer forma preparada, no 
1 ir*r. que serve rV feira : pena dc 9 ;00 réis de multa para a Municipalidade.

v,t- 19- ' 's preprictarirs. que ooísuirem terras dentro d'este Mun tipio, seráo obrigados por si, seus procuradores, 
VM|eeircs. OU inquilinos, abrir de foucc e maelia Io e a remover em alguns legares de rochêdo, aquellas pedras, que com 
ali o o ii-rbilho se poderem arrancar, as e r tn  ias publicas e caminhos necessarns para o transito do povo, qne passarem por 
deiri-n <*- siisv terras ; teu io aqucllis triuta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo o mez 
Oe Agosto ne cada anno nstej io abertas : sob pena de 89)00 róis de mnlta para as rendas da Camara, e o duplo na temei* 
dencia, ficando sempre f briga 1c a abrirem as estradas e caminhos.

Art. 29. () m tividuo que entrar nas terras a.lieits, e sem licença de seus drnos tirar madeiras, caçar, pescar, deitar 
rama a cadcs, ti*ir tasca paia rorturr es. t  fizer cirza, psgi rá a multa de W  í<0 réis por cada vez, e, na falta de numera* 
rio, soffrerà 8 d'as de prisflo, sujeito além d isso a outra qualquer disposição de li i

Art. 21. *> indivíduo, que, por motivo de curtir conros, chafurdar as agu*s, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa de 109000 réis por cada vez, ou. na falta de m éda soffrerà ü dias de prisão Se o fizer em terras alheias sem 
licença de seus drnos, s> ffrerà mr is a multa oo artigo antecedente.

Alt. 22 Ningnerr poderá mandar curtir couros miúdos, nem os curtidores reeebél os, sem que tenblo os mesmos, as 
orelhas, pelas quaes se possa conhecer o dono, s b pena de pagar cada um tíelles a multa de &9000 réis para a Municipalidade 
O Fiscal inspeccionarà os cortumes qu- julgar sus eito. '

Art. 23 Todo aqudleqae tiver generos expostos à venda em qualquer parted’este Município, reconhecidamente dam- 
mficados, que possao prejudi;ar a saude publica, e constando aos Fiscaes respectivos, que ha taes generos, excrupnlosa e 
exactamente examinarao em presença de tres testemunhas ; e aclmn Io com avaria, mandará immediatamente retirai cs do 
meicado, e será o dono multado em 69 >00 réis par* ocof e Municipal, e na falta de mcéda, prisflo correspondente a 9000 
réis por dia.

Art. 24 Fica prohibido o soltar-se bus-.ai -om bomba, e fógn do ar em ser em gyrandula, ou argóla : sob nena de 
pagar o soltador, ou o mandador a multa de 9990. reis para o cotre da Muuicipalidade. *

Art 25 A peasôa qne tiver fazenda, mo, ada cu outros generos expôstos à venda nVsta Villa, e Mnnicipio, será obri* 
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annos pelos padrões da Camara ; p ganuo ao aferidor 
per cada terno 20o réis para a Mu.ii np*!idade. Oa ternos ue que trata este artigo, s8o -  : Vara e eovado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidaa de quarteirSo, meio quarieirSo, e quartillho á contrametade ; e pesos de ferro ou brom e de 4 
libras á meia quarta.

Art. 26. lis pesos e medidas da Camara são :
J l " .  V ara e  eo v ad o .
$  2* Q u a rte irfto , na razflo d e  se is  tije la s  o rd in á r ia s ,  em  su a  ra x o u ra  ; fe ito  d e  m a d e ir a :  q u a d r a d o :  te n d o  nove •  m ela  

p o r e g id a s  de vfio.
S 3°. Q u a rtilh o  á  c o n tra m e ta d e
S L *bra, n a  ra z a o  d e  o ito  e tn to s  ré is  em  d o b lõ es  d e  c o b re  d e  o ito  o ita v a s  c a d a  u m .

CamVr. ? S Í °  ° U fa ?ndMl9e® 9er ^  Pesos e medidas, aferidos pelos padrões 4»Camara pagará a multa de 16*000 réis por cada vez, que L r  achano com pesos e medidas falsas,



Art. 28. Os rcn Ji.n3nto3 Já Síuaicipali^Ja sc,‘8ó irrenutaloS persitz a Cansra na aacz de Janeiro de cada anno, por 
quen» maior lanço offerecer.

Art. 29. O aferidor serà obrigado a aferir os ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas si, de cada nm d'elles 
o dom lhe entregar sómente uma peça para ser aferida, poderá o aferidor perceber a quota estipuiada para cada terno.

Art. .10* O aferidor que cxisrir por afer çóes mais do que se a-lia mareado no art. 25. serà multado pelo Fiscal na quantia 
de 6©000 rei' para as rendas da Camara; gcaudo era laes casos obrigodo a restituir à parle o dinheíroindevidaineute re
cebido.

Art. 51. Toda e qualquer pessôa, que se negar a apresentar, afHa ie  que sej 'o aferidcs. os ternos, de que trata o artigo 
25, serà multado em 65000 réis ; commutaua esta pera em 5 dia» de prisão, quando a multa nào po.ier ser paga em dinheiro.

Art 32 i\as tabernas dVsta Villa, e seu Municioio, se conservarão co o aaaeio e limpeza os copos e medidas, em qne 
vender líquidos : pena de i$>00 réis de multa aos contraventores, e o dunlo na reincidência.

Art. 33. O aferidur, qne dentro do prazo de 6 raezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anno não tiver aferi-So toduá- 
rs  pésos e medidas, ue que trata o art. 2p, serà multado em I25J-0 réis para o cofre Municipal, ; e quando nau tiver em 
moéda legal essa quantia, a pagará em prisão corn sooudente a iJOOO réis por dia.

Art 3a. Os Fiscaes, o na falta d’estes seus "upplentes fariio de seis em seis raezes contados do I* de Julho ao ultimo do 
Dezembro de todos os anuos, revista nos pesos e medidas, eiammando as i.feri Ões de todos os teruos, que forao t.f iridos, 
e, achando em algum t»*elles falsidade, que proceda do dono, irapora a multa de 69i)00.iéia para o cofre da Camara ; raas 
se a falta proceder do aferidor à este serà impo ta a mesma pena.

Art 35. Os Fiscaes tarao do i# de Setembro ai ultimo de Outubro de ca la anno, correiçâo nas estradas e caminhos 
d’este Município ; sob pena de 2^000  réis de multa para as rendas da Camara.

Art. 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli^ 
carem aos contr»veutores nas Posturas, e cuja arrecadação è caigo do Proou ador dn Camara, se.houver de realisar. -

Art 37. Vingem poderá apresentar espectáculo publica uas ruas «Festa Villa, sem previa licença da Camara. cu dó 
Fiscal, mediante uma gratificação de 4500 ) réis para as rendas da mesma Camara ; s.b peoa de 8$i)00 «le multa ao con> 
traveutor, ou prisão correspondente a i®0u0 réis por dia. Os espectauulos só serão sdmittidos, quando uao offendao a roo-, 
ral publica,

Paço da Camara Municipal da Villa do Triumpbo, cm Sessão Ordinaria de 10 de Julho de 1871.

Manoel Alcixo de Brito Dantas, — Presideute.
Jftircoliuo Joaquim de Mello.
José Ferrei’a de Mello.
tudo Uualber.lo da Silva.
Manoel Femmdes 1‘munta. , . - /
1‘anhlio thzrrra Cavalcanti,

&
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P A R E C E R
A Òommissio <1<*. Gamaras ' unicipacs examiuflndo o» Artigos de Posturas da Gamar i Mauici^al da V1M1 do Triumpho, 

«ubmetrirto* n sr.a a^reciioio i  e coiuideraudo que, sendo elles provisoriamente apnruvadoá pelo liim. ar. 1 residente du 
PrcviDoa. liverão i»rÍLei(jio de execução, sem que nesta se encontrasse embaraços; é de

Parecer

Que sejãn cm mesmos \-tigos de Posturas approvados, cora a* pequenas alterações, que a Coomiasle ae aguardar pata 
fau,r por oceasiáoda discussão; por tanto julga poder aer adoptado o seguiuU

PROJECTO :

Al. 1 4 .f

A a s s e m b l e a  l e g i s l a t i v a  p r o v i n c l a l

R esolve  :

Artigo iinleo, IVrn, appr.ivado-t m  Artigos i*e Pcsfuru da Caintr-i Municipal d i Vil Ia do Trium lio ; revogtdas a- diá* 
posi ões em eruilrarto.

6a|a das Cco>mistõcs, i" de Outubro de »Kí 1.
Mun rl [tnsihn Ut fíiito Cuerra,
Vtiotirl fíosil>’i (/* Arnvjn.
Ummt Ihihtuo Jlurht tu Tiníco

ARTIGOS DE POSTURAS ADDlCtONAÊS AOS DA Ca MAIU MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPHO.

A GAMARA M UNICIPAL DA V IL L A  DO  TRIUM PHO P R O P Õ E :

Art. S. Nitiguem ftoderá construir prédios urbanos n’c>te Município «cm nfeviií lineiiçu da Gamara Municipal, p da qual 
pagará a quantia de vousi réi<». e sem eordiaineula do re*p-ct. pi»cal; precedendo ;ifjramento do terreno, qoaudo nao 
aeja proprio : sob pena de híOOO léis de multa pira o cofre .dumcipfcl, e de ser demuliuhi a obra á custa do eJilicadcr, es
tando ella em construeçiio.

Art- ‘J. O edificudor de prédios urbano», que não comi Çara elliihação de seu prc-lio dentro de um anno da data do ufa- 
ramento do terreno, perdera o direito do atoramento des terreno, que poderá ser i.fjrado a outrem ; c se não concluir o 
edifício dentro do a* anuo denofs do afor.io.cuto, pagara de3se prazo em diante a multa de *0® )00 réis por cada anuo, que 
decorrer até acabar a obra em préto

Art. 3. Os prédios urbanos nüo s-rSo e iifleados ■ m ■ Mura menor <Jo quinze palmos de frente, d’os ie as soleira3 até a» 
bicas, c terão calçadas baixa», <>u (ms^eio nu frente, d enso palmos dc largura pel > menos : sob pena de | 19000 de multa 
para o cofre da Municipalidade pela tofraeçao de « ada uma «'eRtaí condições de altu a e largura

Art. 4. As ruas serão formada» d’or« em diaote com largura nunca inferior a qu„reuta palmos de parê le á parede, e oa 
bêcos não terão menos de vtute cinco palmo».

Art. 5. m  proprictarioa de prédios urbanos serão obrigados i limpar as frontes de su<a cisas com cal, dan lo-lhes a 
côr, que quizerem, no prazo de um anuo, da data da publicação destas Posturas : sob pena de 6ÇOOO réis de multa, quando o 
não cnmprfto no anno marca lo;e de 1900 i ré s  mais por oaoa mez„ena quanto n#o apresentarem limpas a- frentes de suas 
casas. Sertto também obrigaòos a varrerer os terreiros de aous edifícios na extensão de qntnze palmos, nos mezes de Ju 
lho e Dezembro de cada anno ; aob pena de 79000 réis de multa por ca Ia um dos mezes, que deixarem de assta» cumprir.

Art, 6. Os proprietários de prédios urbanos serão obrigados a extinguir formigas de r„ça, se por ventura exiatirem dos 
terrenos de sen afoiamento : sob peua de ser feito esse serviço por determinação do Fisial a custa do proprietário. As for
migas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada um iauividuo, serão extmetas pelo propreitario do terreno ou Delo
Fiacal a custa d’aqueUe. v v ’ H

Art. 7. O administrador doa bens patrimonlaes de SaufAnna, Orago d‘e«ta Freguezia, fará limpar nos tempos indicados 
do artigo anteceueute, os mattos e entulhos, que estiverem em roda da Igreja, do espaço de quinze palmos • soh npn» h» 
*9000 réis de multa por cada vez que deixar de assim o fazer. P* a de

Art- u Fiscal avisará todos os annos por Éditaes aos moradores d*esta Villa, para, uo prazo de 3 mezes, da data d 
jnesfflos Editaea, tirarem oa entulho» cue heuverem n^s fundos de «eus quintaes que posslio offender a áalubridade publica*



Os transgressores serSo multados á juízo do Fiscal de 2 a 69300 réis, e o dnolo na reincidência, para o e fro Municipal.
Art. 9. Todo a |uelle que puzer a pastar solto, on peiado nas ruas d esta Vil Ia qualquer animal cuvallar, ou muar, pa

gará a raulla de 19000 réis por cabeça. , . .
Art 10. Quaudo algum porco, ou c8o sc tornar damninbo ás aguadas, e ás criatõos, em qualquer parte d'este Munici 

pio, se dará d'isso sciencia ao dono, que nfio providenciando a res icito, será o rtf.riuo auimal denunciado a Autoridade 
Policial, e, na falta d'es»a, ao In-pector do respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma informação, poderá manjar 
matar o animal damninho, ficando todavia o dono sujeito a repançao do damno causado.

Art II. O indivíduo, que consentirem sua casa jegos de paraoa a lilhos íaoiihis, fâmulos, pagará por cada vez I 9000 
réis de multa, ou scffrerá 10 dias d' pri«*o, quando niio tenha meios de pagar a multa, e os jogadores serão recolhidos u 
cauêa, durante '24 horas, quando apanhados < m fl.grante.

Art. 12. <>s plantadores oo sertlo que maltratarem gados alhcns, entrados e n suas cercas, quando estas náo forem 
consideradas bôas por urna Commissáo composta do Fis.al e do l.ispcctor do Qu.irtcir«o, p girio a multa de (9100 réis, 
por cad» animal mallrslad *: «i, porém o dono de q talqner animal, depois oe visad*». p*-i n *i< a e segunda vez ueixir que 
este dansnifiqne a Irvoura alheia, esia Io e la deui.r i dc ccca-i, c «nsceradas boas pula r< f:ri >a éitmnussáo, pagará d osso 
regun Io tviso ein diante a multa dc 9 KKJ réis por ca-Ja ve/, que o seu animal damui.icai a lavoura ailieij, som prijuizo
da reparação do damno rnn-arto. ,

,\rt | :t. Q-em pn/t*r fògo ao pasta >or malícia, nu negligeucn. pegará ’< 3& (JO réis ic niulti para a Municipalidade ;
responsável fieau Io, além d'»“<i, PMlo damno cai»*a In. , _

Art l i .  Quem matur gado a licio sem previa lico <ça de mu Ira), presra a mti'ia i.c H>9»90 réis pnr ra la  ré/, qua 
carnea- 5 além oa 'eparaç io do damno causado : e, »e quem o fl/cr mio f ir pr..pt ict*'i I • g* i o. «u.li et m iis (i <iias de prisão.

Art. lá. .Mngimm pnrierA e\rfir a venda uVsfc Mu liei »« carne je  :: •>'!') vtccini, ciuru n, ou ovellm ti, sem que apre
sente pnmeiramente «o Fiscal bilhete di 1 c^Rõa. á euem comprou. o qual d.vera m t t 0 <üa. mu . e anuo. em que teve 
logar » venda \ > s .r h ll.éic pn. é <1 ser a Jauo pel» I nsptcf >r *tc On n ie<r 10, c s ,  í.<lt 1 d este p <r u .11 pessoa de reconhc -
eido crileóo, quM.ho o uiiimal for propno. . . .

Qu&ndo a carne f r cxposti á vindr, sem que primeiraraentn s.-ji a.iresentsdo o t*i tictt* tns eooli oes estiioilecidas, 
será anpri Ivodidn ; e. pas-edas ã8 hor , s m que o vencedor an-eseme documento cnomolx íom» »le »eu domínio legal, 
seca ella arrematada cr. Inata publica, e seu produeto recolhido ao cofre '*') Municipalidade, ou entregue 11 eu IcgiMmo 
dono, qoando esle sno.in ça ; pagando aléai d<»so 0 i..tractor a multa de I 9 Kl) / jis, q ran Io > g« 1 • v ojc»* n, c de 19009
lén», quamli for oudl.uin, • ti 1 ahrruu .

Alt. IG As ncssôis. que criarem cm pastv» eommnn% guio va icum e oavilh-, 0 qu> (.btiv«.rc.u mais dc doze cr;m 
rnnualmeuti. >er«o obrigados a ter a,rrn Üinpi e frs ica ptia bebidas do, g»dos ; e seu I ■ a ag.i-. do eacimbi, nunca tera 
esta menos de vinte einco palmos de b^bedou •<'; qo tudo porón uáo no ler farei a cm s 1. f jzc.i fa a f irt em outra vizinha. 
c*.m licença de seu d -no ; peu 1 do 2 9 »00 réis de multa. Q ‘ando s 1 n,)r* olir.ga lo a ah.ur a oaji.ubt, e [nr conseguinte
prohibido de, sub qualquer pretexto assentar porteira, que será entoo domb.ou pcio Fiscal.

Art. 17. <1 to nprador, ou »cn fedor, que n'csta V.lla, fi/.er por maa ido 0 »n.»ra, on ve <>ia de qaalqn •>' gsnero alimen- 
ticio, sem que fsteja este exposto a venda por espaço ue 6 horas no I g irdo meroadu, jagará nn l ouf e umi inulla igu tlá  
décima p»r:e do valor do genero vendido, aasim por atacado ; cal :ul indo sc o vai -r pelo preço do m ;rr. 110 ao temno da 
venda ; e fica de muis obrigado 0 comprador a pér em venda publica, por espiço de 4 horas consecutivas, 0 geuero que tiver 
ermp.-àdo nor a*»cado, eontra a disposição dhstt artigo, fazendo-o pelo mt-smo preço que tiver comprido.

Alt. 18. LKoro eu  dsante se poderá vender u’esla Villa earn* serca. verue, ou de qualquer forma [ ro; arado, no 
I «ar, une serve dc fc-ira : pena dc 9 0o ré s >c multa psra a MunicipaliJade.

\it. I’J. i s í r. prief.irirs, 1 j 11 ■ uo&suircoi ier>ss dentro ü’este Muii‘CÍpio, serio obrigados por si, sous prorora^oreS, 
vaq. <iirs, en inquibnos. fcbr.r dc fcuce c inaciuno « a remtvor em alguns lugares de rochédo, aquellas pedras, que ctun 
0I; o „ j-, b.llio se podi-rein arrancar, as ertr 1 • 1, p.iulexis c caminhos HcceasariGS para 0 transito (1o povo, qce passarem por 
d.-n «... -nas terraa ; teu Io aquellas triuta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; dc sorte que por tudo o me* 
de Agosto de cada auuo eatejáo abertas : sob pena de 89000 réis de mults para as rendas da Camarc, e 0 duplo na icinci^ 
deucia, ficando sempre obrigado a abrirem as estradas e eaminhos.

Art. 20. O indrviduo que entrar nas terras alheias, e sem licença dc seus acncs tirar madeirer, catar, prsear, deitar 
rama a gades, tiiarrasca paia rortutres. e fizer cinza, pegará a moita de f 9 f 0 léis por cada ve/, e, na falta de numerá
rio, soffrerà 8 dias de prisão, sujeito além d’isso a outra qualquer disposição de lu

Art. 21. O indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas nos gados, pagará 
l  multa de 109000 réis por cada vez, ou, na falta de moéda. soffrerà ü dias de pris*o Sc 0 fizer em terras alheias sem 
licença de seus donos, s<.ffrerà mria a multa do artigo antecedente.

Art. 22 Ninguer poderá mandar curtir couros miúdos, nem os curtidores recebél os, sem que tenlião os mesmos, as 
orelhas, pelas qoaes se possa conhecer 0 dono, acb pena de pagar cada um Celles a multa de 59OOU léis para a Municipalidade.
O Fiscal íns. eccicnará os curtumes que julgar suspeito.

Art. 23 Todo aquclle que tiver generos expostos à venda em qualquer parted’este Mcuicuio, reconhecidamente dam* 
nifieadòa, que possiio prejudicar a scude publioa, e constaudo aos Fiscaes respectivos, «|ue na laes generos, excrupulosa, e 
exactameute examinarao em presença de tres testemunhas ; e achanio com uvaria, mandará immeaiatarc.ente retirai cs do 
raeicado, e será 0 dono multado em fc9000 réis para ocofre Municipal, e na f ilta de moéda, prisão correspoudente a 19000
réis por dia. , , . , . , ,, , .

Art. 24. Fica prohibido 0 soltar-se busrai rom bomba, e fóga do ar -em ser em gyrandula, ou argóla ; sob pena de
pagar 0 aoltador, ou 0 mandador a multa de 9000 reis para 0 cotre da Municipalidade.

Art. 25 A pessoa que tiver fazenda, raol ada. ou outros generos expóstos â veu 1& n’esta Villa, e Município, será obri
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os aunos pelos padrões da Camaia ; pigauuo ao afeiidor 
por cada terno 200 réis para a Munioipalidade. Oa ternos ae que trata este artigo, sao — : Vara e covado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteirfio, meio quarteirflo, e quartillho á contrametade ; e pesos de ferro ou bronze de 4 
libras à meia quarta.

Art. 26. i>s pesos e medidas da Camira sSo :
S 1*. Vara e covado. ,
S 2*. Quarteirflo, na razBo de seis tijelis ordinárias, em sua razoura ; feito de madeira; quadrado; tendo nove e meia

pollegadaa de vão.
§ 3*. Quartilho è contrametade.
S 4o. Libra, ua razfio de oito centos réis em doblões de cobre de oito oitavas cada um.
Art. 27. Quem n’este Município vender generos ou fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferidos pelos padroea da 

Camara pagará a moita de 109000 réis por cada vez, que for achado com pesos e medidas falsas.



Ari. 28. Os rcnJímsntoà Ja Municipal..Li 
quem mníor lanço offarecer

3 -3o arrpnuUJo: para itc a Ca.usra no meT de Janeiro de cada anno, por

Art. 20. O aferidor serà obrigado a afopros ternos por inteiro, que lhe forem apresentados ; mas si, de cada um d’elles 
ono üie entregar sómeule uma peça para ser aferida, polerà o af riuor perceber a quota estipulada para caia terno,'

°  ^ Art ' 30. 0  aferidor aue exibir por afer çó js mais do que s : iH m mareado no art. 2o. sera multado pelo Fiscal na quantia 
de CÍOÜO rói 1 pura as rendas da Camara; Soando em taes casos obngodo a restituir à parte 0 dinheiro indevidameute re-

Cel>Art 31. T-da e qualquer pessôa. que se negar a apresentar, aflm ie que sej 0 aferidcs, 0» ternos, de que traia o artico 
75 serà multado em ttÇOOO réis ; commutaua esta pena em b dias de prisão, quando a multa nüo poder ser paga em dinheiio.

' Art 32- N«s tnbernas rPesta Villn, e seu Muuicipio, se conservarão com asseio e limpeza os cópos e medidas, em que te 
Vender linuidos : pena de l&OOO réis de multa aos contraventores, e 0 duplo na reincidência.

Art 33 O aferidor que dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anno nfio tiver aferido tod.-B 
rs pesos e medidas, ueqne trala 0 art* 2àl 9erà ma^ áo eno ré'8 Para 0 cofre Munici*,a1’ 5 e 9u l“do uau tiver em
moéda legal essa quantia, a pagará em prisào correspondente a I©000 réis por dia.

Art 34. Os Fiscues, c na falta d’estes seus suppleutes farão de seis em seis mezes contadoí do t de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os annos, revista nos pesos e medidas, examinando as aferições de todos os ternos, que forrto ..feridos, 
e achando em algum t/elles falsidade, que proceda do douo, impura a multa de 6!>000 léis para 0 cofre da Camara ; mas 
sê a falta proceder do aferidor à este serà importa a mesma pena.

Art 35. Os Fiscaes tarao do I* de Peteiubro ao ultimo de Outubro de cada anuo, eorreiçüo nas estradas e caminhos 
(Teste Município ; sob pena de 2;>Jt000 réis de multa para as rendas da Camara. • 1 • >■

Art. 36. Os Fiscnes perceberão a terça parte de todas as multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
carem aos contraventores das Posturas, e cuja arrecadaçSo à caigo do Procurador da Camara, se houver de reulisar.

Art 37. Ningem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d’esta Villa, sem previa licença da Camara, cu d» 
Fiscal, mediante uir.a gratilicaçao de 4®00> réis para as rendas da mesma Camara ; sob pena de 80uOO de mult« au con
tra ventor, ou prisíio correspondente a ijíouo réis por dia. Oa espectáculos só serào admittidos, quando uao offendio a cao?

^Upaço da Camara Municipal da Villa do Triumpho, em Sessflo Ordinaria de 10 de Julho de 1871.

Manoel A teixo de Brito Danfas, — Presidente.
Mnrcolino Jotiqmm de Mello.
José 1'erreim de Mello.
Ji ao (juolberto do Silva.
Mancei Ictmndes 1’nninfa.
1‘auhlio Ut Z"rru Cavalcanti.





i M i i f t  r ;  .
, A Ç°'nmÍ9s30 de Camaras unicipaes examinando os Artigos de Posturas da Camara Municipal da ViUi 

suomettidosa sua apreciaçao ; e cousiderando que. sendo elles provisoriamente approvados pelo Exm or 
Provinca, tiverlo principio de eiecuçtto, sem que nesta se encontrasse embaraços ; é  de

do Triumpho, 
1 reaidepte da

P arecer

Qne sejSo os mesmos Antigos de Posturas approvados, eom as pequenas alteracSes. 
fiizer por oocasüío da diseosslo ; por tanto jnlgs poder ser adoptado o seguinte que • Comoaissfio se aguardar para

PROJECTO :

i\ . 1 4 .
A  A SSE M B L E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R esolve :

■"P^n" d0, “  « . . .  do Trium. bo ; r e ^ . d . ,
Sala das Cou.miseões. 27 de Outubro de I8 7 |%.

dl**

Manoel fínsiho <1* Rrito Guerra, 
tlunoel Unsi/iii de Aruvjo.
Gotiae Duh.iao IlarOom Tm6eo

ARTIGOS DE POSTURAS ADDICIONAES AOS DA CAMARA MUNICIPAL DA VILLADO TRIUMPHO.

A  CAMARA M UNICIPAL D A  V ILLA  D O  TRIUM PH O  P R O P Ò E :

p.g.r« .  quantia de .*,u"icip',l• pcl.* 1U*'

, a n . i l  d.,temM.‘í í d e íraP^ £ r5“ 2 r!í!‘™ t o í ? ' ? r * í  "■ pre* °  da.tro de um anuo d. data du af».
edifício dentro d, 3- L o  depui™o .to ,.ie n ,?  i d e . ^ l o ' ' ”   ̂T ‘ ̂  * »“>'"■> = « «  »*» eeudu .  
decorrer até acabo, ,  obra em prêii ’ P 8 Pr“ ° * ">“'>» dc 10*300 réis por cada anuo, que

bicai"' terüoi.alcadaa t a S a T o S " ! !  na^remê' U.qi!.Tp J  l'‘ '>* '"T d'C8‘,e ,oleir“  M «

de ,c , ,o n  dt
bêcos náo ierâo menos de vinte cinco palmos “ 1 ,M  'Ufen°r “ qaarenta Palm°9 de P*rêJe á parede, e oè

c Ar, que,quizereraf no^prazõ de um alauo^d^data da^pu^Ucàcflo destà^H^stur d# **** 0,889 Com cal’ dan lo-lhes a
nfto cnraprao.uo anuo marcado, e de l®000 rém mais uor òírfí t l  b l  í  t 1 *b pen“ dtí 6®000 ré'9 de mu,t"i Quando 0 
casaa- Serão lambem obrigados-a varrerer os terreiros de rtm ”  quant0. u8°'apresentarem limpas a< frentes de suas 
Ihoe Dezembro de cada anío ; sob pena de ‘/»000X  d í S u í í I  1 . “'“ h 8° de q",nie Palmo9p n°9 de Ju -

Art. 6. Os proprietários dè prédios urbanosserio obri^n  í por, oada Ul? dos rae*e9p ^  deixarem de assim cumprir, 
terrenos de seu aforamento : sob pena de ser feito esse^efvico nor S S m i n í  «í rtfÇa’ 9e por ventura existirem nos
migas situadas fóra dos terrenos do aforamento de cada um ndiWdun *![?«„ !!?, d? F",i?1 9 CU9ta do ProPrietario. As for- 
risçfll a custa d’aquelle. um '.“dmduo, serSo extmetas pelo propreitario do terreno, ou pelo

Art. 7* O administrador dos bens Datrimonlaes de ~ ,, . „
no artigo antecedente, os mattos e entulhos, que e8tiveremAemaVód78dVIffrei■F̂nert8aeZia, füPÍ ,impar 008 ,emP°9 Indicados 
£9000 réis de multa por cada vez que deixar de assim 0 fazeT Ód d *g 1 ’ e8p“S° de qoinze pa,m°8 * 9°b Dena de 

Art. O íiwal avisará todos osanuos por Editaes ao» m«r.aic-„o a> v» 
neamua EdtUca, tir.rcm o. .ntulboa qnc bnu.ercm („„ío) dc seil,  q u i . , , , ; " ' ^



(J* transgressores rerSo multados á juizo do FiscuI de 2.a 6©000 réis, e o duplo na reincidência, para o o. frc Municipal, 
Art 9 Todo a |uelle que puier a pastar solto, uu peiado nas ruas desta Villa qualquer auimal cavallar, ou muar pa

gará a multa de 19000 réis por cabeça.
Art 10 Quando algum porco, ou cio se tornar damninho ás aguadas, e ás cria- ões, cm qualquer parte d’este Mutiiei 

pio, se dará d'isso aciencia ao dono, que nfio providenciando a res .eito, será o rif.rido  animal denuneiado a Autoridida 
Policial, e, oa falta d’es*a, ao ln>pector Jo respectivo quarteirão, que, procedendo a alguma infor.naçfio, poderá mandar 
matar o animal lamoinho, ficando todavia o dono sujeito a reparação do damno causado.

Art I I O indivíduo, que consentirem sua casa jogos de para o a a filhos tamibas, fâmulos, pagará por cada vez I 5f)0(» 
réis de multa, ou gr ffrerá 10 dias de prisio, quando não tenha meios de pagar a multa, e os jogadores serão recolhidos 
caiiôs. durante 24 horas, quando aparhádos rm flagrante.

Art 12. ' 's plantadores oo sertio que malfratirem gados alh rrs. entrados e n suas cercas, quando estas n«o forem 
consideradas hdas por uma Commissio eomposta do Fis-ol e do,l.iS)>cctor de Quarteirão, p girfio a multa de ;>5 100 réis, 
por cada animal ma|i"hl«d>* «i, poré n o dono de qjalquer auimal, depois te .ivisado, prin-io» e segunda vez ueinar qná 
este damn fique a Irvoora alheia. esta do p ta deutr de cerras, e.msi !er#daa ho»s pela r^f iri i» Crimiusslo, pngaré d'esso 
legun So tviso e,n diante a multa de 5 '00  réis por cada ve/, que u »eu ammul damuilre.ii a lavoura alheia, sem prijnizo 
da reparação do darrno f nu .ado. '

rt 13. Q-em po/i-r fógo ao pasto ior malizia. ou negligrnen. psgará !< 5 00 réis 1e multa para a Municipalidade • 
responsável lican Io, »lém d S‘6, pHo damno cama Io. *

Alt I i, Quctn matar galo « liem »« u previa nce ’ça >fe 8» u )o>io, pi jrará a mu'ta de |ti® i00 rói* por cada ré/, que 
carnra* : além oa - eimi aço» do rianinrcvjzado ; e, se quem-o firer mio f ir proprictaii de g-i c . s ,  soiíreri m us ü dias de prisão.

Alt. ia. Xinsnriit poderá exré.r á voada nVsle Mu li.u o o ctrue j “ eado viceum. ciorum, uu ovelhu n, sciu que apre
sente primeiramcnte ao Fiscal h-Hiéte d* te*Rtia. á owem «n-npron. o qual d.vera o. t <• o «i*. me-, e «uno, em que teve 
logar » venda ; esu- h ll.ôie pu.é n srra dano polo luSfKet ir de Q nuíeirio, e >u falti d'este p . r o  ,ia pessoa de reconhe
cido crileito. qu&i bo o ummal for ^roprio.

Quando a caine f r cvposta a vendo, sem qu* pripieirimcntc srj-, a.-.re.entido o HMiéte n u  condi des estabelecidas, 
srrá anprt licodida ; e. pas.í.ufts'4 8 liorjs, s m que o vencedor ao-eseme iloeu'iciito c <mprob< io«-io de »eu domínio legal' 
sera ella arrematada en  hasta publica, e seu prnducto recolhido ao ct frc d, Municipali lade. ou entregue á seu legitime 
dono, quando este apnar.TÇa ; pagando alé n tl.sfei) 0 Lfractoi a mnlti ie I 5 »0J rets, q lan lj f,.r g.ii i v leeu u. e de 7j&000 
lé.s, quandi for o>e!4,uin, i u lahrtiru.

Alt. 16 As pc.asòis. que eriarein em pi*t>s eommnii', galo vaieiim e cavilh^, e que cblivereu mais de doze c i i i  
rnnualmeut». -enio obrigados a ter agua limpa e fm e i. pira bebidas Io, gtdos • e seu Io a agu: de cacimbi, nuaea terá 
«stá menos de vime emeo palmos de bebedoure ; qu indo poré n uáo po ler f izé! a em s n  fizen Ia, a farí e n outra vizinha, 

licença de sen d .no ; peni de 2 21 Md réis de multa, fiando sangre ohr.gaio a ahru* a eaeimbi, e p ir eonsegnute 
prohihido de, «oh qualquer pretexto assentar oorteira, que será então dernb.oa pelo Fiscal.

Art. 17. O tomprauor. ou Vcii ledor, que n‘esta V.lla, íizei' por aiaaulo e.ndpra, ou ve «ila de qualqu *r genero alimen» 
ticio, sem que < steja este exposto a venda por espaço de 8 h.ir&s no I >gar do mercado, pagará u n e  out'o um i multa igu i| á 
décima parte do valor do genero vendido, amim por atacado  ̂ cal uim dj se o vai .r pelo preço do m jrcido ao tempo da 
venda ; e fica de mais obrigado o comprador a pôr em venda publica, por esp iço de 4 horas coosecHtivas. o genero que tiver 
ormp ado r>or *'atado, contra a disposiçüo d’iste artigo, fazendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

A.t 18. IFora em diante só se poderá vender n’esta Villa oarn * secea, veruc, ou de qualquer furma prep arada no 
1 «ar, .pie sorve de feira : pena de 9 Oò té.s de multa para a Municipalidade.

xi t. 19. «*s i r prieíurii s, qu-; oütsuivcm tornas dentro d'cste Mun.tipio, seráo obrigados por si, §cus procuradore# 
vaq. eiif.s, cu inqiiil.nos. tlu .r  de f:uce c n iaduío  e d reme ver em alguns legares de rochêdo, aquellas pedras, que com 
aU ii n t \  balho se poderem OT inear, as«rtr.i , publie is u oaminlios nccessarits para o transito do povo, que passarem por 
d.m m  «um terrss ; teu lo aquelUs trinta e cinco palmos de leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo o me£ 
de Agosto de eada anuo eatejao abertas: sob pena de 8JF)00 réis de multa para as rendas da Camara, c o duplo ua le inci. 
deueia, ficando sempre obriga lo a abrirem aa estradas e caminhos.

Art. 20. O indivíduo qae entrar nas terras alheias, e sem licença de srus denos tirar medeira», caçar, pescar, deítat 
rama a gadc.= , tiiar casca pa.a roíkiircs. e fner cinza, pegará a muita (e  f JPr f O réis por cada ve/, e, na falta de numera* 
rio, soffrerà 8 dias de prisão, sujeito além d isso a outra qualquer disposição de l>i

Art. 21. O indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdur as aguas, que servem de bebidas aoa gados, pagará 
a multa de lí)a,)00 réis por cuda vez, ou, ua falta de moéda. soffrera ü dias de priano Se o fizer em terras alheias sem
licença de seus denos, si.ffrerá miis a multa do artigo antecedente. ..............

Alt. 22 Ningaer poderá mnndar curtir courcs miúdos, nem os curtidores rceebél-os. sem que tenhlo os mesmos, se 
orelhas, pelas quaes se possa cruhecer o dono, ai b pena de pagar cada um tfelle» a multa de 65000 réis para a Municipalidade 
ü  Fiscal ius .ecciouará os cortumes qus julgar suspeito. K '

Art. 23 Todo aquelleque tiver generos expostos à venda em qualquer parte d'este Munioi^io, reconhecidamente dam>* 
nifieados, que possáo prejudicar a saude publica, e constando aos Fiseaes respectivos, que ha taes generos, escrupulosa, e 
exactamente examiuaráo em presença de tres testemunhas ; e achando com avaria, mandará immediatamente retiral-os do 
mercado, e será o dono multado em (5000 réis para ocofre Municipal, e na falta de moéda, prisão correspondente a 15000 
réis por dia.

Art. 24. Fica prohibido o sultar.se busené com bomba, c fOgj do ar >em ser em gyrandula, ou argòla ; sob pena de 
pagar o soltador, ou o mandador a multa de 25000 reis para o cotre da Municipalidade. P

Art, 25. A pessôa que tiver fazenda, molhada, ou outros generos expôstos á venda n’e8ta Villa, e Município, será obri. 
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos os annoa pelos padrdes da Camaiu; paganuo ao afeiidor 
por cada terno 20o réis para a Municipalidade. Os ternos ae que trata este artigo, são — : Vara e oovado de cinco e tres 
palmos craveiros, medidas de quarteirão, meio quarteirão, e quartillho á contrame taóe ; •  pesos de /erro ou Jiroaxe de 4
' bras á meia quarta. ...

Art. 26. os pesos e medidas da Camara são :
$1*. Vara e covado.
S 2*. Quarteirão, na razão de seis tijelas ordinárias, em aoa razoara ; feito de madeira; quadrado; tendo note •  meia 

PoUegadas de vão.
s  3*. Quartilho è contrametade.

4*. L bra, na razão de oito centos réis em dobldes de cobre de oito oitavas cada nm.
Art. 27 Quem n’eate Município vender generos ou fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferldos pelos padrfies da 

Gamara pagará a muita de 105000 réia por eada tez, que for achado com pesoa e medidas falsas.



Ari. 2$, Os rcu Ji.nint^á la Muaicipsl' s>.*ao artanulaíu: peri.it: a CL.asra na mez de Jassiro de cada anno, por
quem maior lanço offjrecer.

Art. 29. O aferidor scrà obrigado a nf.-riros ternos por iateirj, qne llie forem apresentados ; mas si, de cada ma a'ell?s 
O dono |lie entregir sóuente uma peça p ira ser «ferida, poW ã o af rioor perceber a quota estipulada p»ra *,aJa terno.

Art. 30. O aferidor oue exigir por «fcr çrt *s mais do que s ! a"ha mareado no art. 2.y. sera multado pelo Fise il n« quantia 
de 690U0 rói para as rendas da Canara; Soando em laes casos oDiigodo a restituir à parie o dinheuo indc»idaiueute re*
cebid-s .

Art 31. Toda e qualqner pessrta, que se negar a apresentar, afim Je que sej o aferidcs, oa ternos, (‘c qne trata o artigo 
25, serà multado em 63000 léis ; commutaua esta pena em 5 dias de prisão, quando a multa não po ler ser p«ga em diubeiio.

Art 32 Nas tabernas d’esta Vill», e seu Município, se conservarão co u asseio e limpeza os cópos e medida-, em que 
vender líquidos : pena de !$‘H)0 réis de multa aos contiaveutores, e o duplo na reincidência

Art. 33. O aferidor, qne dentro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho *le cada anno não tiver aferi to todug 
rs pesos e medidbs, ue que trata o a r t  25, serà multado em 129 * >0 réis para o cofre Mupicipal, ; e qumdo nm tiver em 
moéda legal essa quantia, a pagará em pnsao correspondente a 15000 réis por dia-

Art 3 r. Os Fiscaes, c na falta d'eates seus : upplentes faraó de seis em sei» mezes contadoí do I* de Julho ao ollimo de 
Dezembro de todos os anuos, revista nos pesos e medidas, esammando as «ferkões de todos os ternos, que foran ..feridos, 
e, achando em algum u'elles falsidade, que proceda do dono, impora a multa de 69*H)0 téia para o cofre da Gamara ; mas 
se a falta proceder do aferidor à este sera impo ta a mesma pena.

Art 35. Os Fiscaes tarâo do i* de setembro ac ultimo de Outubro de cada anno, correiçâo nas estradas e caminhos 
d'cste Município ; si b pena de 2.9000 réis de multa ,>ara as rendas da Camara.

Art. 36. Os Fiscaes perceberão a terça parte de todas a* multas, que elles no desempenho de suas obrigações, appli- 
earem acs contr»ventores &as Posturas, e cuja arrecadação à caig.< do Frocurador da Gamara, se houver de realisar.

Art 37. Ningem poderá apresi ntar espectáculo publica nas ruas d’esta ViH», sem previa licença da Gamara, eu d.i 
Fiscal, mediante un a g'aiilicaçbo de 4300.t réis para as re idas da mcs.vta Gamara ; a<b peua de ti9oOÜ de muIU ao oou 
Iraveutor, ou prisão currespondeute a ijücü réia por dia. Os espectáculos só serão udooittidos,quando uao uffendio a m o
ral publica,

Paço da Cercar» ' «nicipal da Villa do Triumplio, em Sessão Ordinaria de.10 de Julho de 1871.

M ninei Aleixo de Brito Dantas, — Presidente.
Mar mimo Jotx/utm de Mello.
J<oé 1'errrva de Mello.
hão líualberto da Silva.
Mancei, t crnmdes 1‘irrn rtta,
J‘ai hli<i <í. i- r r 'r  Cavalcanti,





P A R E C E R
■ ^•ttniMSuo ue Camara» nniciovs exumunn io os Artigos »ie Posturas <ia Cjinart Mikiící„i*I Ha ViM« d,. Triumpb'', 

•ubmettidos a sr.a aprecuyou ; e e oiitnJeraudu que. aendo elles iiovisoriamente apnrnvadoj pelj Kvh nr. I resi lente oà 
Província, tiverfto priucipio de execução, sem que nesta ae encontrasse embaraços; é de

• P arecer

Qne sej mesmos A tigos de Posturas aoprovados, «oro a< pejuenss alterações, que a Comtnissáo se agoiría.* paia 
fazr.r por cecasiãt da discussão ; por tanto julga poder ser adoptado o seguinte

PROJECTO :

V  1 4 .
A  A SSE M B L E A  L E G ISL A T IV A  PR O V IN C IA L

R e s o l v e  :

Artigo onlco. Picfto apprnsaiios os Artigos de 1'cstnns da C annn Municipal d l Villa do TriumpUo; retocadas as dia. 
|osi,Oes em contrario. 1 n

Sala das C«n.miacõea. 27 de Outubro di> tS7l.
Vnir el fíaxihn de fírito Guenu,
Manuel fíasüin de A ranjo,
Comie Dah.iüu llarht sa Trníco

ARTIGOS DE POSTURAS ADDIClONAES AOS DA CAMARA MUNICIPAL DA VILLA DO TRIUMPHO.

A CAM ARA M UNICIPAL D A  V IL L A  DO TR IU M PIIO  P R O P Õ E :

Art. i. INingúem ooderá consfuir prédios urbanos neste Município sem nretia liceuç* da Camara Municipal, p da qual 
pagar* a quantia de 99*00 réis. e sem enrdiamento do respect » > Fiscal; precedendo aforamento do terreno, qjaudo uuo 
aeja proprio : sob pena de 63000 réis de multa pira o cefre Muntcipt.1, e de ser demolida a obra á ousta do eJilicador ca
tando ella em conatrucçlio, '

Art. 3. O edificador éc prédios urbano*, que não começar a edifl *,ação de seu prédio dentro de um atino da data do nfo> 
ramento do terreno, perdera o direito do atoramento desse terreno, que poderá ser aforado a outrem ; e ae o;io concluir o 
«dificio dentro do j* anno depois do afono.ento, pagara desse prazo em diante a multa de ttflP >00 réis pur cada anuo que 
decorrer até acabar a obra em préto * M

Art.'3. Os prédios urbanos não s-r5o etifleados eom altura menor dc quinze palmos de frente, d*os1e as soleiras até as 
irieas, e terão calça Ias baixa», nu passeio na frente, de cinco palmos de largura pel »menos: aob pen t de 11#000 de multa 
para o cofre da Municipalidade pela infraeçao de cada uma iTestas eouoições de altu a e largura

Art. 4. Aa ruas serão formadas d'ora em diante eom largura nunca inferior a quarenta palmos de paréJe á parede e oa 
Meoa não terão menos de vinte cinco palmos. . ..

Art. 5. na proprietários de predioa urbanos ser io obrigados a limpar as frentes de sq -is o sas  c< m cal, dan *o-lhes a 
côr, que qnizerem, no prazo de nm anuo, da data da publicação destas Posturas : sob pena de 69000 réis de multa, quando o 
nlo cumprao no anno marcado, e de I900 i réu mata por caoa mei. em quanto nfto apresentarem limpas a- frentes de suaacumprao no anno marcado, e de I90U i rc*a mata por caoa me*, em quanto nfto apresentarem limpas a< frentes 
eaaaa. Serio também obrigados a varrerer os terreiros de aeus edificios na extensão de quinze palmos, nos meies debu
lho e Dezembro de cada anno ; aob pena de *29000 réis de multa por ca ia um dos meies, que deixarem de assim cumprir.

Art. 6. Oa proprietários de prédios urbanos serrtS obrigados a eitinguir formigas de r..ça, se por ventura existirem noa 
terrenos de aen afotamento : sob pena de ser fe'to es*e serviço por determieaçáo du h s  al a custa do proprietário. As for«
migaa sitnadas fõra doa terrenos do aforamento década um inuividuo, serão extiuetas pelo propreitario do terieno ou pelo 
Jpiacil • custa d aqoelle. # 1

A rt . 7. O administrador doa bens patrimoulaes de SanfAnna, Orago dV ta  Fregoeiia, far* limpar nos tempoa indicados 
®° • r‘l*®.,nlecefl®nte» °* mittos e entulhos, que estiverem em róda da Igreja,,no espaço de quinze palmos • sob nen. ri. 
«9000 réu de mnlta por cada ve* que deixar de assim o fazer. H V 1 P * M  pe" # d#

Artl **.«? ,TÍ8,rà todos oa anuos por Editaes aos moradores d*esta V illa , para, no prazo de 3 mezea da ria». ri«.
teeapaa fiditoea, tirarem oaentalhos qne heovereio n u  fnndes de seus quintaes que poujjo offendcr a «alubridade pubUea-



Os transgressores erV, iriiiHaJusá juiz > du F isca l de 2 a 6$)00 rói*:, e a na reincidt ncia, para o c fre Municipal.
Art U Tudo a ]in ll<- qu j puztr a pastar solto, ou pelado nas ruas il esta Villa qualquer anima! cavallur, ou muar, pa- 

grrá a mul!a de l$0i() teis pnr iabt ça
Art IO (Juanrln algum pttreu, nu c8o re tornar damninho ás rguadas, e t s cria.ões, cm qualquer parte d’este Munici 

. . f.e dará <J'ia*n ecifiinu an dono, ane n*o pruv.dencMudo a res c to, sera o r« f riuu animal denunciado a Autcrid-td«s
t’uiicii.1, i ,  ..a f i|fa u \sb i. an lu ucit .r Jo ivspectivo quarttirü >. quu, procedendo a alguma infor.nação, polerá ma i lar 
matar " animal tainniulio, fte.rnân todavia o hi.dii auj. il . a rupariç-o do rlamii" Causado.

Alt I I O indi vilno, que ■ nnwsrtir em sua cbsh jogos de parar.* a lillios I-kiiiI as. fâmulos, pagará por cada ve* I $000 
n'"s de n uHn, eu »'flVcrá H* dias de rris o. nunnd.i n*n tenha mchs de pagar a umlla, e os joga lure* serão recolhidos a 
ca', é*. Ourai tc 24 li<>i«>. qu&nrai at.i.i «ir fl grniit".

Alt t2 s <d Mitadures on se:tio que m..l‘ r«< irem C.d •» 'nl>.< i s, enfrmJns <: n suas cercas, quando estas n*o forem 
consideradas bA.s por uma Cn.ntinn^ui cunmusla do Fis al e du 1 ispeitor da Qnartrir.o, p gir.lo « multa <|e ■ J6 >00 réis, 
pnr ca-U anima» •..«!'" .1*1 ; «i, porc o o tlono de q ralquer a-ii t.al, de > os »e vnado. pei „ e , |H Vez -aeixar que 
c*te ila,,jii Itqm õ li v ur.. «Já **■>•(' *•> 1 a ••«•vr . de eu-ea*. e ii»s' •*••» lar hoas pela r- I ri ,a t.cmtitissãu, pagará dVssn
i ejíun o i. v.sn m,n <‘»aule a uijtt.i du -5 >'.) ieis poi'eada v / , q i  : n s .oi a.ooial da noili .ii a lavoura alh jÍj , sa i) prijui/o 
Oa re, irracun dn dio n, t mu »<!■>.

rt l ‘5 (l o ■» P"/> r lógo «o pakt i  mr niaii ‘ia nn neglig ik a p,.tará ’: 35 00 ré,* ie muM.i pi,r« a Municipalidade ;
TeSjions< ive l  nesir, lu . - l é m  il W i ,  P‘ li d iio .i t  < a u í t  iu.

Alt IA. Qiii-m uiutar go iu a hou» se u ,.re>ia neu 'Ça de aiu ! oo. p; gira t» mil la ilo 105 Kl!) rói* pnr ca Ia réz, qus 
cem» rr ; «ic n na »cpitsnc iodo d a nino ciiü.ta Io : e, **o «iu '*1 « li/cr um. f  -r p* .,|m » i i - i  gs e>«. suifraru m ns o uias de pris io.

Alt. lá. Ntuinuir »<>d,>rA a .n,id. nVvc \’ln ivi >m c<.'ne j» gel i vicviifi. ciüiw n. <>u ovellm n, sem que apre
sento pr,i, ,or miooln mu Fiscal ' di ic  rVi. a •nem o-npruU. o qd.il d v. ra n I r o ■•■•ia, m■* , e nina, em que tevu
lugar a voiish ; ■ •> .• b H.éie p i.ó a s. r.i ím.-h p i . lug|KCt u- de (la <i í,-ir»o, e " j  f.»|t ■ d'este p jr u .) i uessõa de reconhe
cido i > 'Ic In. quai (.<> u (•01111111 I. 1 pf o, r 10.

Qihii Ip a cmiiii f r rvpost 1 n vind , seu q«ií primeirmuHt- s-jt aoren-nl ida o iq héte n-s eandi oes estabelecidas, 
será anpri IjOiidi ; e pa^-toas Adí lian-, sm  que 0 \eii' t;lor ao^esen e doju oento cimprolii io-.n de i»eu domínio leg l, 
sera cila arrematada e . h isii puolun, c m:h pm luoto recoll»o|.* a., gt fm <’a Alnuicipali I» ••• nu ■ n'.regue á «eu legitimo 
d 'iio, qoKiide csIa minar <;a : u.ig:aii alé u dis»o o i..lV.»cloi a urilti le I J5 ri.) rjis. cj lait to f.>: g.i 1 j v lecu n, e de 19000 
lé », quauiii T 1 tu e i.siin, • tt •abrtuu

Alt Ui As pc.sm) .s qne *iuri;.n e>n pi-l is e >ai 11 un-, gu Io va -etiai c 01 v 1II1-. e qiu 1 btiv^re n mais de doze c l i s  
(*nnualiiicui‘ % erao ct?r'gado« a lei a .011 iiiwp 1 e frrtO '1 p ira bcbi J js |.m c idns ; c sen Io a agii: de cacimbi, nunca tera 
esta menos de vi»»t-. imioi pal nos de b >h'*don qu ind.i t«oré .1 náo no ler t uc! a em s 1 • ( iten la, a fará e n outra vizinha,
0 m licença de »eii <1 un ; pcii 1 de 2 3> n  nus de multa, li ando s ; n,»re ohr.ga lo a ih -ir a eammbi, e p ir eoosegjiute 
proliihn.e Ap, »,il) qualquer p<vtexto ü.ssdulrtr porteira, que será entio d'‘r.o|»i(ia pelo tbseat.

Alt 17. O tu upiauOi, nu vcii ImMr. q-ie n'esta V ila, íizei pjr aiaí 1J 0 c napra, ou vc <11 de qualqu ;r genero alimen
tício. stia que i steji este expô.Vto a vexida uur espaço uc !» h iras im I g ir do mercado, pagará u n e  oui-o um i multa tgu il .1 
oprima pbr e di. valor do genero vetidido, a-sim pur alacaJo ; cal ul indo se u vai .r pelo preco do m irc.ido ao tempo da 
vr inín ; c fica de mais obrigado 0 compra lor n por em venda publica, por espiçn de 4 horas consecutivas, 0 genero que tiver 
<•1 n 1 p ado r>or n’ru ado 1 onlri a disposiçio d '.slc artigo, frtendo-o pelo mesmo preço que tiver comprado.

ait is  l>\.ra em (•taiitc *ó se i»*»ierá vou ler n’esla Villa rarn 1 secca. verue, ou de qualquer forma preparadu, no
1 g u ,  .,in s. rw  .’<• f, ira  : p. lc 5 0.. ie » ic multa para 11 Municipalidade.

• it. im. 1 s 1 r p, icta*n s, qu.j .•utsu,“i-m ler— 1» di-ntro ü’este Mun.cipio, acrao olirigadox por si, aeus procuradores, 
v >1 • 11 r «, on inqn l.n »s. i.ln.r dc f.iice e ui i< í i . in - a remever em nlguns legares de rochédo, aqnellas pedras, que com 
n 11 n i'. b .Mio »<• puderem :»«r m -ar, as e-tra . •> puolie is a caminhos necessários para o transito do povo, qne passarem por 
rt. n -  . -i:x» torras ; ten lo aquellis trinta e emeo palmos dc leito, e estes quinze palmos ; de sorte que por todo 0 mea 
uc Agysio de cada anno estej»o abtrtaa : sob pena de H$ 100 róis de multa para as rendaa da Camara, e 0 dnplo na leinci* 
deucia, ficando sempre rbrigaic • abrirem as estradas e caminhos.

Art. 20. O indivíduo que er.trar dué terras a.iielbs, e sem licença de f=rus denos tirar madeira?, caçar, pescar, deitar 
rama a gudes, titartasen pa.a eoitutrcs. c fizer cinza, pegerà a muita Ce f$ 'í-0  téis por cada vez, e, na falta de numeras 
rio, ar Ifrcrà K dias de piistto, sujeito além d isso a outra qualquer disposiçáo de li i,

Art. 21. o  indivíduo, que, por motivo de curtir couros, chafurdar as aguas, que servem de bebidas aos gados, pagará 
a multa ae l(*3J00 réis por cuia vez, ou. na falta de lucéda solfrern 0 dias de pris»o Se 0 fizer em terras alheias sem 
licença de arus d. nos, s- fírerà mris a multa do artigo antecedente.

Alt. 22 Ningncr poderá umidar curtir couros miúdos, nem os curtidores recebél-os, sem qne tenhlo oa meamos, aa 
orelhas, pelas qnaes se possa cmhecer n dono, e< b penu de pagar cada um dclles a multa de b$000 réis para a Municipalidade. 
O Fiscal ius eccicuara os curtumes qu* julgar sasfeito.

Art. 23 Todo aquelle que tiver generos expostos à venda em qualquer parte d ’este Muuicipio, reconhecidamente dam* 
nifieados, que possuo prejudicar a saude publica, e constando aos Fiacaes respectivos, que ha taea generos, excrupuloaa, e 
exactamente examinarao em presença de tres testemunhas ; e achando com avaria, mandarh mamediatamente retiral-os do 
meieado, e aera 0 dono multado em 6$i)00 réis para ocofre Municipal, e na falta de moéda, priaSo correspondente a 1$000
réia por dia. . . .  . , . .

Art. 24 Fica prohibido 0 sultar-se busca >é com bomba, e fôgi do ar sem ser em gyrandula, 00 argola ; sob pena da
pagar 0 soltador, ou 0 mandador a multa de 2$000 reis para 0 cofre da Muuicipalidade.

Art. 25 A pessôa qne tiver fazenda, molhada, ou outros generos expdstos à venda n'eata Villa, e Município, será obri* 
gada a ter balanças a terno de pesos e medidas, aferidas todos oa annos pelos padrões da Camara ; paganuo ao aferidor 
pnr cada terno 200 réis para a Municipalidade. Os ternos ae que trata este artigo, sâo — : Vara e oovado de cinco e trea 
palmos craveiros, medidas de quarteiriio, meio quarteirão, e qoartillho à contrametade ; •  pesos de ferro on bronxe de i
libras á meia quarta. •

Art. 26- (js pesos e medidas da Camara s&o :
^ l*. Vara e corado. .
s  2*. Quarteirão, na razflo de seis tijelas ordinariaa, em sua razonra ; feito de madeira; quadrado; tendo nere e mel*

pobegadaa de rfio.
S 3*. Quartilho * contrametade.
g 4a. L>bra, na razfio de oito centos réia em doblõea de cobre de oito oitavas oada um.
Art. 27 Quem n’este Mnnioipio render generos 00 fazendas sem ser pelos pesos e medidas, aferidos pelo» padrões 

£aipar| pagará •  malte de 1 C$000 réia por cede rez, qne for eebado com peaoa e medidas faltas,



Art. 28, Ds r<*a l i  Municipal. «»J«í urr3ai»t*loí psrautca C .nsra na aiez de Jaaeiro de cada anao, por
Quem maior lanço ollirecer. t

Art. 2fJ- O aferidor será obrigado a af. rir os ternos por inteirj, que lhe forem apresentados ; mas si, de caua um d’elles 
o dono lhe entre?ir souente uma peça pna ser uferiaa, polirá o af ritior perceber a quota estipulada para caia terno, 

Art. 3b- O aferidor ouo exibir por afer çõ ‘8 mais do que * aHia mareado no art. 25. sera multado pelo Fiscal na quantia 
de G5J0UÜ rei psra as rendas da Camara-, Ceando em laes casos obiigoJo a restituir 5 parle o dinheiro inde*idameute re-

CĈ lArt ,il. Toda e qualquer pessoa, que se negar a apresent&r, aíim Jc que sej o aferides, os ternos, de qne trata o artigo 
25 *erá multado em 69000 iéis ; cominulaua esta peua em b diaa de prisão, quando a multa n5o poder ser paga em dinheiro.

’ Art 32- tabernas fresta Villa, e seu Município, se conserTaráccom asseio e limpeza os cópos e medidas, em que te 
render líquidos : pena de i#000 réis de multa aos contrafentores, e o duplo na reincidência.

Art. 33. O aferiuor. qne neutro do prazo de 6 mezes, a contar de Janeiro à Junho de cada anuo uflo tirer afcriJo todus 
rs  pesos e medidos, ae que trata o a r t  25, será multado em i*2»<) u» réis para o cofre Municipal,; e quando nau tiaer em 
meéda legal essa quantia, a pagará em prisfeo correspondente a i©000 réis por dia.

Art. 3». O* Fiscaes, e na falta d'estes seus rupplentes faráo de seis em seis mezes contados do l# de Julho ao ultimo de 
Dezembro de todos os anuos, retista nos pesos e medidas, eiammando as aferições de todos os ternos, que for.lo (.feridos, 
e achando em algum u ellos falsidade, que proceda do dono, impora a multa de 69000 léia para o cofre da Camara ; mas 
%'e a falta proceder do aferidor à este sera impo-ta a mesma pena.

Art. 35. Os Fiscaes tarflo do >® de Setembro ac ultimo de Outubro de cada anuo, correiçáo nas estradas e caminhos 
d'cste Município ; sub pena de 259000 réis de multa para as reudas da Camara.

Art. 36. Os Fiscnes perceberão a terça parte de todas as multas, qne elles no desempenho de suas obrigaçoes. appli- 
carem àns contrafentores oas Posturas, e cuja arrecadaçSo à cargo do Procurador da Camara, se honrer de realisar,

Art 37> fingem poderá apresentar espectáculo publica nas ruas d’esta Villa, sem prefia licença da Camara, ou do 
F'scal, mediante uir.a g»aúlicaçao de 4900j réis para as readas da meama Camara ; sob pena de 89000 de multa ao con- 
trarentor, ou prisão correspondente a 19000 réis por dia. Os espectáculos só serão admittidos, quando náo offendlo a me<
ral publica,

paço da Camara Municipal da Villa do Trinmpho, em SessSo Ordinaria de 10 de Julho de 1871.

Manoel Aleixo de Brito Dantcu, — Presidente.
Murrolino Joaquim de Mello.
Joié Ferrei) a de Mello,
João Gualberto da Silva.
Manoel Fernandes Pimenta.
Pauhlio Uozcrra Cavalcanti.


